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RESUMO

A pesquisa, cujo resultado ora se apresenta, teve por 

propósito investigar o impacto do neoliberalismo, seja como 

proposta teórica (Hayek) seja como prática política (governos 

Tatcher-Major e Reagan-Bush), sobre os direitos do homem, 

notadamente sobre os direitos denominados de econômicos e 

sociais.

A realização de tal objetivo deu-se basicamente 

através de uma pesquisa bibliográfica de cunho multidis- 

ciplinar, de uma leitura da legislação constitucional 

brasileira e estrangeira e de uma análise dos vários 

instrumentos nacionais e internacionais de proteção dos 

direitos do homem.

A dissertação desdobra-se em trf's grandes capítulos. 

O primeiro capítulo analisa as condiçSes políticas que 

possibilitaram o surgimento dos direitos do homem no decorrer 

dos séculos XVII e XVIII. 0 segundo capítulo verifica o 

desenvolvimento histórico dos direitos do homem a partir da 

Declaração de Direitos da Virgínia (1776) e da Declaração dos



Direitos do Homem e do CidadSo (1789). 0 terceiro capítulo 

demonstra o momento do surgimento do neoliberalismo, verifica a 

sua foase teórica, analisai a sua chegada ao poder e, por útlimo, 

investiga o seu impacto sobre os direitos do homem, 

principalmente sobre os direitos econômicos e sociais.

Sem estabelecer conclusões definitivas e absolutas, 

as considerações finais acentuam as conseqüências negativas em 

relaçSo à luta pelos dire?itos do homem advindas com o 

surgimento do neoliberalismo e realçam a importância do 

reconhecimento e do respeito dos direitos do homem como forma 

de gaxrantir uma vida melhor e uma convivência democrática e 

solidária entre os homens.



Résumé

La recherche,, dont nous présentons ici le résultat, a 

pjour but découvrir l'impact du néol iberal isme, aussi bien en 

tant que proposition théorique (Hayek) qu'en tant que pratique 

politique (gouvernements Thatcher--Major et Reagan-Bush) , sur 

les droits de l'homme, notamment sur les droits connus comme 

économiques et sociau;:.

La réalisation d'un tel objectif a été obtenue 

principalement à partir d'une recherche bibliographique 

multidisciplinaire, d'une lecture de la législation 

constitutionnelle brésilienne et étrangère et d'une analyse des 

différents instruments nationaux et internationaux de 

protection des droits de l'homme.

La dissertation se divise en trois grands chapitres. 

Le premier chapitre analyse les conditions politiques qui ont 

permis l'apparition des droits de l'homme au cours des XVII et 

XVIII siècles. Le second chapitre se penche sur le 

développement historique des droits de l'homme à partir de la 

Déclaration des Droits de la Virginie (1776) et de la



Déclaration des Droits de 1'Homme et du Citoyen (1789), Le 

troisième chapitre montre l'apparition du néolibéralisme, 

vérifie sa base théorique, analyse son arrivée au pouvoir et, 

finalement, cherche à identifier son impact sur les droits de 

l'homme, principalement sur les droits économiques et sociau;;.

San. établir dsB mncKKions définitives et absolue»,

les considération finales mettent en relief les conséquences 
négatives pour la lutte des droits de l'homme nées de 

l'apparition du néolibéralisme et mettent en valeur 
l'importance de la reconnaissance et du respect des droits de 
l'homme comme forme d'assurer une vie meilleure et des 

relations plus démocratiques et solidaires entre les hommes.



"A indiferença é o peso morto da história, 
é a bala de chumbo para o inovador, e a 
matéria inerte em que se afogam freqüente
mente os entusiasmos mais esplendorosos, o 
fosso que circunda a velha cidade e a 
defende melhor do que as mais sólidas 
muralhas, melhor do que o peito dos seus 
guerreiroSj porque engole nos seus sorve
douros de lama os assaltantes, os dizima e 
desencoraja e às vezes, os leva a desistir 
da gesta heróica,"

ANTONIO GRAMBCI
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INTRODUÇSO

Qb problemas de nosso tempo, talvez como de nenhuma 

outra época, gigantescos e numerosos. 0 descontrole da

produçSo de artefatos nucleares, a super populaçSo do planeta,

o aumento das desigualdades econômicas e sociais, o surgimento 

dos movimentos neonazistas, as dificuldades da democraciat e da 

paz e D desrespeito aos; direitos do homem sSo apenas alguns 

exemplos.

Esta piesquisa, ainda que de forma tímida, pjretesnde 

contribuir para o debate sobre um destes grandes problemass o 

da luta pelo reconhecimento e respeito pelos direitos do homem.

Eísta opçSo se justifica, segundo entendemos, por, 

p:>elo menos, dois motivos. Em primeiro lugar, pelo fato de que 

as transformaçSes políticas dos últimos anos (notadamente o 

esgotamento das ene^rgias utópicas do comunismo e o surgimento 

do neoliberalismo) conferem ao tema uma extraordinária 

atualidade (fala-se, inclusive, de uma esquerda de dire?itos)„
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Ern segundo lugar, devido ao fato de que as pesquisas e/ou. 

reflenSes nesta áirea serem ainda incipientes em nosso país„

0 estudo pretende demonstrar que osi direitos do homem 

(basicamente os direitos econômicos e sociais) correm um grande 

perigo nas sociedades deste final de século.

Este perigo, é bom ressaltar, nSo mais adv^m das 

posturas pol.íticas da esquerda tradicional (os direitos do 

homem sSo concretos demais, s3o direitos burgueses) ou dai 

direita tradicional (os direitos do homem sSo abstratos demais, 

s3o direitos de um homem n?(o empirico), mas sim de uma Nova 

Direita,

E’ s t a N o v a D i r e; i t a propõe, a p a r t i r d a r bí v i v e s c '§ n cia 

das principais teses do protoliberalismo, um retorno puro e 

simples £io capitalismo neolítico, è mSo invisívEíl e ao 

ideário do " laissez-f eire" , Henos Est-ado, mais mercado é o seu

1 ema,

A leitura das obras de Norberto Bobbio, Claude 

Lefort, Celso Lafer e Louis Dumont, bem como de alguns artigos 

esparsos, forneceu o marco teórico.

A investigaçSo bibliográfica e legislativa foram os 

recursos utilizados para a reaUizaçSo do trabalho. Proveitosa, 

para a pesquisa do tema, apenas para ressaltar,, foram as
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leituras das declarações nacionais e internacionais de 

direitos, da Constituição Federal e das jDropostas de revisSío 

constitucional, principalmente a dos empresáirios »

A dissertaçSo se estruturai e?m tr'ê's gramdes catpitulos. 

No primeiro, denominado UM MOVO MODELO DE SOCIEDADE, estuda-se 

o surgimento da sociedaide moderna, ai pairtir do século XVII e 

XVIII.

Meísta pairte são analisrsdas cinco grandes inversSes 

que constituem e/ou instituem este novo modelo de sociedade. E!m 

pr i iTie i r o 1 u, g a r , bu s c ã—se d emon s t. r a r q ue o cen t. r o d o mun d o 

político, a partir deste período, nSo é mais o Estado, como 

fora durante muitos séculos, mas sim o indivíduo. As partes 

antecedem o todo e nSo mais o todo antecede as partes, como 

quéria Aristóteles.

Em segundo lugar, tenta-se demonstrar que es 

"RevoluçSo Copernicana" exposta no parágrafo amterior trás 

consigo a convicçSío de que todos os homens sSo iguaiis, pelo

menos, em direitos e dignidaide, e' nSo mais desiguais como se

acreditou e se sustentou aité entSo.

Em terceiro lugar, trata-se de demonstrair que o 

surgimento do individuatl ismo inverte taxmbém a versSo sobre as

origem do Estado. Sustentou-se, pelo menos desde Aristóteles,

que o homem era por natureza social e que a feimília era ai base
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do Estado., Existiam as famílias, estas formavam as aldeias e as

aldeias formavam o Estado, 0 argumento dEísta postura

sustentava, portanto, que a origem do Estado era natural. Com o

surgimento da sociedade moderna abandona-se esta idéia e

p a s s a - s e a a 1 i c e r ç a r a origem do Estad.o..^.n.o,-^.c.ori,s.e.D.so dos

indivíducLs. Surge, assim, __a__idéõ_a___çla_..D,c^ _con±jaatWâJ,ÍSLt®™.

Estado.

Em quarto lugar, tenta-se demonstrar que a concepçSo 

individualista de sociedade provoca ainda o deslocaimento do 

fundeimento do poder, Até este pceríodo, acredi tava--se que a 

legitimidade do poder vinha de Deus ou era estabelecida pela 

tradição, Com as mudanças deste ps^ríodo, o fundamento do poder 

p a s s B. - s e a a 1 i c e r ç a r n a n a ç 3 o ,

Em quinto lugar, busca-se demonstraxr que todas estas 

inversões nai represen taçSo políticai conduzem a uma profunda 

mudança no mundo jurídico, Dei>;a~se de valorizar cs deveres, 

como era a prática até entSo, para privi,legiar-se os direitos, 

fjroduzindo-se, assim, uma inversão deônticas dos deveres para 

05 direitos. Daí, portanto, o surgimento das declaraçSes de 

dir6?i tos,

!\!o segundo capítulo, intitulado O DESENVOLVIMENTO 
HISTÓRICO DOS DIREITOS DO HOMEM, busca-se traçar, a partir da 

Declaração de Direitos da Virgínia (1776) e da Declaração dos 

Direitos do Homem e do Cidaidão (1789), a "evolução" histórica
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doi5 direitos do homem. Inicia-se pela amálise dos direitos de 

primeira geração (direitos civis) 5 paiSE>a-se para a análise dos 

direitos de segundai geraçSo (direitos políticos) p avança-se 

parai a análise dos direitos de terceira geraçSo (direitos 

econômicos e sociais) e conclui-se com si análise dos direitos 

de quarta geraçSo (direitos de solidariedade ou os direitos do 

homem no ambito internaicional ) .

No terceiro csipítulo, denominado de A NOVA DIREITA OU 
O NEOL IBERAL ISMO, busca-se, em um primeiro momento,, constai tar o 
período do surgimento do Neo1 ibera1ismo (final da década de 70 

e início dos anos £!0) , Em um sE?gundo momento, tenta-se anailisair 

a baise teóricai destai nova postura política. (Hayek). Em um 

terceiro momento, busca—se ainalisar a chegada ao poder desta 

Nova Direitai (governos Thatcher—Ma.j or e Reagan-Bush). Em um 

queirto momento, tenta—se analisar a relaçSo existente entre os 

Direitos do Homem e o Neol ibera 1 ismo, notaidaimente entre os 

Direitos Econômiccjs e Sociais e o Me?ol iberail ismo.



CAPÍTULO I

UM NOVO MODELO DE SOCIEDADE

A idéia de que ob homens possuem direito é uma 

invenç-So moderna. Surgiu e se institucionalizou no decorrer do 

século XVII1, e represEíntou uma verdadeirsi ruptura com o 

passado.

Estaa ruptura deíve-se ao fato de que a figura deôn ti ca 

originária é o dever e n3o o direito» Com efeito, os graindes 

monumentos legislativos da Antigüidade, como as Leis Eshnunna, 

o Código de Hamurabi, os Dez Mandamentos, a Lei das XII Tábuas, 

estabelecem deveres e nSo direitos,^

As declaracjSes do direito de? l'77ó ( De?c; 1 a<rac;:So da 

Virginiai) e de 1789 (DeclaraçSo da França) s:aO|, assim, os 

prime^iros grandes marcos destat "RevoluçSc; Copernicana".^

Neste primeiro capítulo buscaremos responder, mesmo 

que implicitamente, a seguinte indagaçSos Qual foi a mutaçSo
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histórica que se processou nas sociedades do século XvII e 

XVI II que? tornou possível esta inversão entre? devere?s e? 

direitos? Além disso, serái analisada, no último item, a própria 

inversSo referida.

Estamos convencidos qu£^ umas das respostas possíve?is 

à questSo apontada pode ser encontrada no fato de que no 

decorrer do período mencionado produziu-se, após uma longa 

maturação histórica., UM NOVO MODELO DE SOCIEDADE.==

0 modelo de sociedade reconhecido e aceito até então 

pode ser denominado- dej organicista ou holista"^ e possuía como 

tese central a idéia de que o todo, (Estado) é anterior e 

superior áts partes (indivíduos). AristótelEís e PlatSo foram, 

sem sombra de dúvida, os seus primeiros grandes expoentes.

0 modeslo de sociedade? surgido nos séculos XVII e

XVIII pode ser denominado de individualista ou atomista® e 

possui como tese central o fato de considerar as partes 

(indivíduos) anteriores e superiores ao todo (Estado). Os se?us 

primeiros grandes expoentes foram Hobbes, Locke e Rosseau.

A CDmp£íraçao entre esses dois modelos perpassa todo 

este capítulo e serve como instrumento para por em evidência as 

novidades trazidas com o modelo individualista úe sociedade. 

Assim, o texto gira em torno de cinco grandes inversSes.
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Em primeiro lugar, analisaremos a trajetória 

histórica do indivíduo, desde o cristianismo primitivo até a 

su£i supremacia nos séculos XVII e XVIII „

Em segundo 1 lígar , buscaremos demonstrar que esta 

primeira inversScj trás consigo a convicçSo de que todos os 

home?ns sSo iguais, pelo menos, em direitos e dignidade e nSo 

mais desiguais como se acreditou e se sustentou até entSo.

Em terceiro lugar, trataremos de? demonstrar que o 

surgime?nto do individueil ismo inverte também a concepçSo sobre a 

origem do Estado. Esta, dei>;a de ser considerada naturaxl e 

baseada na família para ser contratual e baseada no consenso 

dos i nd iV íduos.

Em quartcj lugar, tentarejmos demonstrar que a 

concepçSo ind ivi.dua 1 ista de sociedde provoca , ainda, a 

inversSo do fundamento do poder. Até este momento acreditava-se? 

que o mesmo vinha de Deus ou era estabelecido pela tradiçSo. 

Com as mudanças do século XVII e XVIII o fundamento do poder 

passa a ser alicerçado na NaçSo.

Em quinto lugair, buscarE?mos demonstrar, finadmente, 

que todas estas inversões na representaçSo política conduzem um 

grande deslocamento no mundo jurídico; do privilégio dos 

deveres para as declarações de direito.



1.1 - Do Estado para o îndividuo

A concepção de que o tcdo (Estado) é anterior e 

superior às partes (indivíduos) é., sem sombra de dúvida, 

bast,ante antigst. Foi formalizada, pela primeira vez, na Grécia 

C1 á s s i c a , p o r A r i s t ó t e 1 e s . D a i , p o r t a n t o , s u a a f i r m a ç ã o d e q u e 

"na ordem natureil a cidade tem pre-cedS’n cia sobre? cadat um de 

nós individualmente, pois o todo deve necessariamente ter 

precedë'ncia sobre as partes? com efeito, quando o todo é 

deístruido pé e mão j ás não existem , „ "í,

Esta concepção, no entanto, não se restringiu £t 

Aristóteles e a seu tempo. Perpassou toda a Idade Média! e 

chegou, inclusive, no limiar do mundc! con temporSneo. Senão 

veejaiTioss

No entender de Dante,

"... É no todo que a parte encontra seu fii e 
perfeiçlo. É na orde® do todo que reside o fis-i e a perfeiçlo da 
ordesi da parte. Do que resulta que a bondade de uísa ordei parcial 
nlo supera a bondade da ordeis total, e que, ao invés, nSo chega a 
altura desta.

Nas expressSes de Burke,

"Os indivíduos passaiíi coso sosbras, isas o 
Estado é fixo e estável."®

Nas palavras de Hegel,



"Segundo a natureza o povo precede o
indivíduo."’

□ CET to,, seja isto como for, é que? esta maneira de 

pensar a relaçSo do todo (Estado) e das partes (indivíduos) 

predominou durante vários séculos e semente entrou e?m declínio 

com as transf ormaçoes econômicas políticas e teóricas do,s 

séculos XVII e XVIII „ üs séculos XVII e XVIII podem ser vistos,, 

portanto, como um divisor de águas entre o modelo organicista 

Du holista e o modelo individual ista ou atomista de sociedade?» 

Em outras palavras, podem ser vistos como um mairco histórico 

que divide? as sociedade?s em tradicionaisi; e mode?rnas. é, desta 

mesmai opiniSo, por e;:e?mplo, Norberto Botabio» Por isso, afirma 

ele, que "toda a hisitória do pensamento político está dominada 

por uma grande dicotomias Organicismo (holismo) e 

individualismo (atomismo)- Mesmo que o movimentei nSo seja 

retilíneo", conclui e?le, "pode--se dizer com certa aproKimaiçSo 

que? o orga\nicismo é antigo, e o individualismo moderno „ . , "

E-n tendermos isso é f und<amenta 1 , pois, como nos diz 

Louis Dumont, o individualismo é o valor central da sociedade 

mode?rna»^^ Além disso, como veremcm mais adiante?, é o

individualismo (perspectcLva ex parte populi) que possibilitou a
\ ■

emerqência dos direitos do. home?m,

\
. ;3e assim o for, como nos parece, faz—se necessário 

indagarmos, neste momento, sobre como se deu esta invers3o 

entre o imodelo organicista e o modelo indivi.dual ista, entre o



Estado e o individuo ou „ mais especificamente,, como surgiu o
i n d i V í d u o e o i n d i v i d u a 1 i s m o ?

As respostas esta questão podem ser reunidas?, em 
t r ■§s Ve r soes , que sã o s

a ) 0 i n d i v í d u o e o i n d i y i d u a 1 i s m o si e m p r e e i s t i r a m is
b) ü individuo e o individualismo surgiraun com a 

renascença 5

c) 0 indivíduo e o individualismo surgiram com as 
culturas clássica e judaico-cristã.

Nais palavras de Louis Dumonts

"... Para certos autores, sobretudo nos 
países onde o noiinalisic é forte, ela [a idéia de individuo e de 
individualisio] esteve presente por toda a parte. Para outros, ela 
[a idéia de indivíduo e de individualismoj surge com a renascença ou 
coffl a ascençlo da burguesia. Mais írequentenente (...) Considera-se 
que as raízes deste idéia [do indivíduo e do individualisfso] estlo 
em nossa herança clássica e judaico-cristS

A melhor respostsi a essa questão do surgimento do 

indivíduo e do inrJividual ismo é?, sem dúvida, a que sustenta 

terem os mesmos surgidos das culturas clássica e judaico-cristã 

ou, mais especificamente, da cultura judaico-cristã,, pois, ccjmo 

todos sabem, um dos ensinamentos básicos desta tradiçãcj é que 

cada cristão é um indivíduo em relação com Deus.

Ocupando eísta posição, o cristão, abandona a vida



social e as suas restriçSes ( meu reino n3o é deste mu.ndo , dai a 

César o que é de César, a E>eus o que é de Deus) para consagrar- 

se a dedicação contemplativa do Senhor, Transf orma-se 

portanto, em um renunciante da vida deste mundo e, como tal, 

basta-se a si mesmo em sua relaçSo com Deus,

Este indivíduo e„ consequentemente, este individua

lismo primitivo,, apesar de configurarem a primeira manifestação 

deste fenômeno, não se confundem com o indivíduo e o 

individualismo moderno, Estes são, essencialmente, indivíduo e 

individua1ismo-no-mundo e aqueles são, fundamental,mente, indi

víduo e individualismo-fora-do-mundo, Daí, pdrtanto, a opinião 

de Louis Dumont de que o indivíduo como valor era então

concebido como alguém situado no exterior da organização sociaxl 

e política dada, estava fora e acima dela, um indivíduo~fora- 

-do-mundo, em contraste com o nosso indivíduo no mundo,

A grande questão que surge, neste momento, é, se;ndo 

indivíduos e individualismes tão diferentes, como se deu a 

passagem de um para o outro, ou seja, como se deu a passagem do 

indivíduo b do individuail ismo-f ora-do-mundo para o indivíduo e 

ind ividua1ismo-no-mundo?

Esta passagem, segundo entendemos, foi feita pela 

Igreja e realizou-se de uma forma lenta (durou em torno de 

dezessete séculos), e pode ser condensada em trts grandes 

acon tecimen tos.
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Em primeiro lugar, tivemos a convers3o ao 

cristianismo, no início do século IV, do imperador Constantino 

e sua política de tole;rSncia religiosa, Este fato tornou a 

Igreja mais mundana e, portanto, também o indivíduo cristSo, ”0 

Estada tinha", como nos esclarece Louis Dumont,, "em suma,, dado 

um passcï fora do mundcï, ao mesmo tempo^ a Igreja tornou-se mais 

mundana do que forsi até aí . , .

Em segundo lugar, tivemos o rompimento, no início do 

século VIII, do papa LeSo III com BizSncio e a conseqüente 

afirmação do poder espiritual sobre o poder terreno, ETste fato 

deu aos papas., a partir de entSo, uma funçSo política e obrigou 

os indivíduos cristSos a se envolverem de uma maneira mais 

direta com este mundo, "A Igreja pretende agora reinair" , como 

nos esclarece, mais uma vez, Louis Dumcínt, "direta ou 

indiretamente, sobre o mundo, o que significa que o indivíduc; 

cristSío está agora comprometido no mundo em grau sem presceden- 

te

Em terceiro lugar, tivemos, nai primeira metade? do 

século XVI, os ataques dos re?f ormadores protestantes à Igreja 

católica, Estes afirmavam que o indivíduo é auto-suficie?nte e?m 

sua relação com Deus e que, portanto, nSo precisa de 

intermediários, Daí suas pregações no se?ntido de suprimir o 

clero, de secularizar seus bens e de revalorizar os textos das 

sagradas escrituras, Além disso, defendiam o casamento dos
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paxs tores e a utilização do idioma nacional nas cerimônias 

r e 1 i g i o s a s » ^

Os re<sultados deste movimento religioso (mas que 

t a iri b é m f o i poli t i c o e econômico) f o r a m ,, e n t r e o u t r o s , .o 

rompimento da unidade do cristianismo, o f or ta 1 ecime'n to do 

poder real e, o que nos interessct, neste momento, a inserção 

definitiva do individuo-no-mundo„ Dai, portanto, a afirmaição de 

Louis Dumont de que o campo estâi [agora] compl eîtamen te

unificado» 0 indivíduo está agora no mundo, e o valor 

individualista reina sem restriçSes. Ternos" , conclui ele, 

"diante de nós o indivíduo no mundo".

O indivíduo, assim colocado, estái pronto parat ser si 

base de UM NOVO MODELO DE SOCIEDADE, Thomas Hobbes, John Locke 

e Jean--Jacques Rousse?au foram os primeiros três grandes 

escritores a dele se utilizar de forma sistemática, ainda que 

cada um deles possuísse versSes diferentes do indivíduo e sobre 

ele construíssem teorias políticas diversas.

Hobbes, em primeiro lugar, via o homem como um seír 

egoísta, mesquinho e em constante guerra com os demais 

indivíduos, e a partir dele arquitetou uma Teoria do Estado 

Absolutista. Locke?, por sua vez, via o individuo conio um ser 

tendente a psiz e dotado de direitos, e sobre ele construiu uma 

Teoria do Estado Liberal.^'' Rousseau, por último, via o 

indivíduo como um ser feliz e integrado ao mundo da natureza,
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e BoiDre ele edificcu uma Teoria do Estado Democrático.^^

Em qualquer das hipóteses,, e é isto que nos 

interessa, neste momento, o importante é observairmos que o 

elemento fundamental das relêiçSes políticas passa a ser o 

indivíduo e nSo mais o Estado. Portanto, há uma profunda 

invers3íci em relaçlo ao modelo organicista ou holista de 

sociedade„

1.2 - Da Desigualdade à Igualdade

A convicçSo de que os homens sSo desiqu,ais prevaleceu 

durante um longo período da história da humanidade. Uma dais 

primeiras formulações explícitas, talvez a mais bela, de tal 

idéia, foi feita por PlatSío, em sua obra A Reípúbl icai, ao 

afirmair que "... CidadSos (...) sois todos ir m3 os, porém os 

deuseís voEi. formara.m de maneira diversa. Al gums dentre? vós tem 

poder de mando, e em sua composiçSo fizeram eles entrar ouro, 

m o t i V o p e 1 o qual v alem m a is do q u e n i n g u é m p a o u t r o s fiz e? r a m d e 

prata, para serem auxiliares; outros ainda, que se destinam a 

sere?m lavradores e artesSes, foram compostos de ferro e? 

bronze

A defesa desta idéia, no entanto, à exemplo do tema 

visto no item anterior, n3o se restringiu a Platão e a Grécia 

Clássica. Perpassou todo o pe?ríodo medieval e chegou, 

inclusive, a fazer parte do debate sobre as virtudes e os
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excessos da Revolução Francesa

Ü papja GreqóriOj o grande, por exemplo, defendia, no 

final do século VI, que a própria ordem celeste era desigual,, 

possuindo, assim, superiores e inferiores- Daí, portanto, sua 

opinião de que "a providência institui graus diversos e ordens 

distintas, para que os inferiores testemunhem respeito aos 

superiores e os supe;riores gratifiquem com amor os inferiores, 

e S6? realize a verdadeira concórdia e conjunção, a partir da 

diversidade. De? qualquer maneira" , continua ele,, "a comunidade 

não poderia e?m verdade subsistir, se a ordem global da 

disparidade não a preservasse, Que a criação não pode governar- 

•-se em igualdaide", conclui ele, "é o que nos demonstra o 

exemplo das milícias celestess Há anjos e arcanjos que 

manifestamente são desiguais, diferindo um dos outros pelo 

poder e pela ordem , , .

LEdmund E<urk6-, por susi vez, era tão preíconcei tuoso e 

antigualitário que chegou a afirmar, em pleno século XVIII, que 

se as "classes servis" chegasses.m ao pode?r estaria configurada 

uma guerra civil contra a natureza. Em suas psilavrass

Suando se diz que a!§o é nobre, iapUcs-se 
afirisar tasbéffl que é digno de usa distinçSo qualquer. A ocupaçlo de 
usi cabeiereiro ou de ui operário fabricante de vela - para nSo falar 
de Euitâs outras ocupações sais servis - nlo pode ser aotivo de 
honra para pessoa âlçuia. 8ue® exerce profissões coao essas nSo 
deve, seiTi dúvida, sofrer opressSo do Estado; o Estado, contudo, será 
opriiido se se persitir que aqueles de sua classe, individual ou 
coletivâiente, cheguei a governá-lo. Ao chasá-los ao poder, o senhor 
isagina estar combatendo a discrisinaçlo, aas está, na verdade, 
colccando-se eüí guerra civil contra a natureza.”^®
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O imj3ortante I, seja isto como for, é observarmos que 

esta cre?nça na desigua 1 dads entre os homens é t3o antiga e 

presistente quanto o é o modelo organicista ou holista de 

sociedade. Dai, portanto, e?sta idéia ter se mantido enquanto o 

referido modelo era prevalescente

A convicçSo nst igualdade entre os homens, por sua 

vez, pode ser vista como a primeira grasnde conseqüência dax 

afirmação do indivíduo e do modelo individualista. Dai, 

portanto, a afirmação de Norberto I3obbio de que enquanto

os indivíduos eram considerados como sendo originariamente 

membros de um grupo social natural, como a família (que era um 

grupo organizado hierarquicamente)-, nSo nasciam nem livres, já 

que eram submetidos á autoridade paterna, nem iguais, já que? a 

relaçSo entre pai e filho é a relaçSo de um superior com um 

inferior. , , " '

Assim, nSo por acaso, é que encontramos na tradiçSo 

do cristianismo, mesma tradiçío que pSe, de m£ine?i ra pioneira., 

em destaque o indivíduo, as primeiras manifestações em defesa 

da igualdade entre os homens, Sen3o vejamos;

Nos ensinamentos de Paulo,

"NSo há sais judeu nes grego, nlo há escravo 
neffl hoies iivre, nlo há hoseiB ou aulher. Voc?s todos pertenceu a u® 
só: Cristo Jesus".

Nas palavras de LactSncio,
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'Ninguéff! aos olhos de Deus é escravo ou senhor 
(...} Todos nós sosos i...l seus filhos",”

Esitas manifestoes antigas em defesa da igualdade, no 

entanto, nSo podemos esquecer, possuem um limite bastante 

claro- São manif estac’Ses igualitárias £?>; tramundanas, ou seja, 

só v,aleíTi na relsiçSo do homem com De;us. Dai, portanto, a Igreja 

t e r podido d e f e n d e r , d u r a n t e t C3 d a a I d a d e !i é d i a , a 

trif uncional idade da orde?m social, isto é, ter podicío defender 

que a ordem social era composta, dc-? maneira hieráirquica, pelos 

c:jue oram, pelos c:|ue combatem e pelos que? trabai 1 ham,

A reivindicação iguatlitária progrediu da esfera 

e;;tramuncJana para a mundana, mais uma vez, através do-s 

ref csrmadores protestan tes „ Lutero foi seu agente. Este, entre 

cnutras coisas, afirmaiva que não existem diferenças entre os 

homens "espirituais" e os homens "temporais", e que a doutrina 

hierárquica da Igreja nada mais é do que um inst.rume?nto de? 

dominação do poder papal. Estamos, assim, diantc= de uma cias 

primeiras formulações claras da idéia de igualdade entre os 

h o m e n s n e s t e m u n d o . ^

M completa inversão entre? desiguas 1 dade e igualdaide, 

no entanto, somente se concretizou com os pensaidores politico!^ 

dos séculos XVII e XVIII. Fcíram eles, portainto, os primer-iros ja. 

sustentarem a idéia de igual daide entre os homens como .>,m 

elemento consititutivo da nova sociedade.



Para Hobbes s

"A natureza fez os hofflens tlo iquais, quanto is 
faculdades do corpo e do espírito que, esbora por vezes se encontre 
ui hoæei lîianifestaiîiente sais forte de corpo, ou de espírito ®ai£ 
vivo do que outro, mesio assit, quando se considera tudo isto e® 
conjunto, a diferença entre ut e outro hoiem n2o é suficientesiente 
considerável para que qualquer uib possa co® base neia reclasar 
qualquer benefício a que outro nSo possa tasbé® aspirar, co®oele..."®2

S e g u n d o L. o c k e ;

"Estado tdibèffl de igualdade, no qual é 
recíproco qualquer poder e jurisdiçlc, ninguéis tendo sais do que 
qualquer outro; nada havendo de sais evidente que criaturas da aesia 
espécie e da sesta ordeiB, nascidas proiiscuaiente a todas as isessas 
vantagens da natureza e ao uso das aesias faculdades tenham ta®béffl 
de ser iguais uisas as outras se® subordinaçSo ou sujeiçSo..."”

N o e; n t. e n d e r d e R o u s s e a u ;

"Terminarei este capítulo e este livro fazendo 
usa observaçSo que deve servir de base à todo sistesa social, Guero 
referir-®e que, longe de destruir a igualdade natural, o pacto 
fundafflental substitui, pelo contrário, usa igualdade soral e 
legítiia no que a natureza deu de desigualdade física aos ho®ens que 
podendo ser desiguais e® força ou engenho, tornaia-se, por convençSo 
e de direito, iquais",

Esta unar"iirnidacjc-?, na defesa da igual ciaVde no rnS [o 

moderno, foi reconhecida também pelos legisladores 

elaboraram asi Declarações de Direitos; cie 17’89 e de 1S*4S, pois 

prescreveram no artigo primeircs de Ccida uma das declaraçSes que 

todc::is os homens-. nascem livrc-?s e iguais em direi tcssi- e 

dignidade.^®
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1.3 - Da Origem Natural à Origem Contratual do Estado

Vimos, nos itens anteriores, que as idéias de que o 

Estado (todo) é anterior e superior aos indivíduos (partes) e a 

que sustenta serem os homens desiguais tiveram uma longa 

aceitação na história da humanidade. Mas, com certeza, não 

foram as únicas. Entre estasi, podemos colocar, ainda, a que 

sustenta ter o Estado surgido naturalmente do desdobramento de 

comunidades menores.

'Segundo esta idéia, teríamos, em primeiro lugar, as 

famílias. Estas, em conjunto, formariam as aldeias. As aldeias, 

jDor sua vez, quando reunidas, formariam o Eístado.

Aristóteles, mais uma vez, consti tui--se em primeiro e 

bom exemplo, pois afirma em sua obra denominaida de? "Política" 

que "... a comunidade formada naturalmente para as necessidades 

diáriais é a casai (...) A primeíirai comunidade de várias faimílias 

parai a sa^tisfação de algo mais que as simples necessidaides 

diárias constituem um povoado (...) A comunidade:- constituída de 

váirios povoados é a Cidade „ . .

Além de Aristóteles, vários outros autores, duramte a 

Idade Médiai e início da Idaide Moderna, continuaram a defender 

esta versão sobre a origem do Estado. Vejamos alguns exemplos.
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Bodin, em primeiro lugar, ao definir o Estado 

•Bustentava que "por Estado deve-se e?ntender o governo justo que 

se e >: e r c e , c o m poder s o b e r ■ a no, s o b r e d i v e r s a s f a m i 1 ias e s o b r e 

tudo o que elas tem de comum entre si".^"^

C a m p a n e11 a, p o r s u a ve z, sus ten t av a que " a p r i me i r a 

união ou comunidade é a do macho e a dêi femea, A segunda, a dos 

geradores e dos filhos» A terceira, a dos, senhores e dos 

servidores. A quartat é de uma familia, A quinta, de mais de uma 

familia numa vila. A se>;ta é de mais de uma vila e?m uma cidade?» 

A sétima de mais de uma cidade numa província. A oitava, de 

várias províncias em um reincj, A nona é de mais de um reino sob 

um império.».

Althusius, para finalizar, apesar de ser ncirmalmente 

colocado entre os contratual istas, ao se refe;rir ao Estado ou 

ao reino stfirmava que ".». Essa; socÍE?dade mista, constituída 

parcialmente por sociedades voluntárias privadas, naturais e 

necessátrias, e em partes por sociedades públicas, denc?minai-se 

associaç?ío universa 1 . é", continua ele, "uma associaçSo púb 1 ica 

no sentido mais ple?no, um domínio, um reino, uma comunidade e 

um povo unido em um só corjao - por acordo das muitas 

assciciaçoes de simbiose e corpos particulares reunidos, sob a 

mesma lei» Pois", conclui ele, "as famílias, as cidades e as 

províncias existem por natureza, antericjrmente aos reinos, e a 

ele deraiTi origem"



Esta maneira de compreender a origem do Estado, como 

se pode concluir, pelas próprias citaçSes anteriormente feitas, 

se manteve, exemplo da crença na desigualdade entre os

homens, enquanto nSo foi abandonado o modelo organicista ou 

holista de sociedade. Daí, portanto, a manifestação de surpresa 

d e No r b e r t o B o b b i o c o m a s u a d u r ax b á. 1 i d a d e , c o n t i n u i d a-s d e , 

estaibi 1 idade e vital idaide

A nova versão sobre- a origem do Estado surgiu no 

decorrer dos séculos XVII e XVIII, e pode ser vista como mais 

uma conseqüência do modelo individueil ista ou atomistei ds? 

sociedade, O núcleo central desta nova^ versão constitui-se no 

fato de que, para seus defensores, o Estado é criado, através 

de um contrato, pelo consenso dos indivíduos, ou seja, que o 

Estado é uma ps s soai artificial cri aida pela vont aide hum am as.

Estai nova versão sobre a origem dc> Estaxdo representa, 

portanto, "uma verdadeira reviraívol tai nai história do pensamento 

político, dominaida, pelo organicismo, na medida em que, 

subvertendo ais relaçSes entre indivíduo e sociedaxde, faz dai 

sociedade não maiis um fato naturail, 3. existir independentemente 

da vontade dos indivíduos, mas um corpo airtif icial , criado 

pelos indivíduos á suai imagem e semelhança",'*-^

Os primeiros grandes expoentes a defenderem esta 

idéia foram, novamente, Hobbes, Locke e> Rousseau, Nas palavras 

de Hobbes 5



"A únicâ fflaneira de iristituir uiri tai poder 
cosuE, capaz de defendf-loE das invaEces dos estrangeiros e das 
injúrias uns dos outros, garantindo-ihes assit usa segurança 
suficiente para que, fiiediante seu próprio lafaor e graças aos frutos 
da terra, possa® alitentar-se e viver satisfeitos, á conferir toda 
sua força e poder a uas hosesi, ou a uisa asseiribiéia de hoisens, que 
possa reduzir suas diversas vontades, por pluralidade de votos, a 
uia só vontade. 0 que eqüivale a dizer: designar u® hose® ou usa 
assefflbléia de homens coso representante de suas pessoas, 
considerando-se e reconhecendo-se cada u® co®o autor de todos os 
atos que aquele que representa sua pessoa praticar ou levar a 
praticar, ei tudo o que disser respeito à paz e segurança co®uns; 
todos subffletendo assi® suas vontades è vontade do representante, e 
suas decisões a sua decislo. Isto é isais do que consentiraento, ou 
concórdia, é u®a verdadeira unidade de todos eles, nuaa só e ®es®â 
pessoa, realizada por u® pacto de cada hose® co® todos os hoiens, de 
u® ®odo que é coso se cada hose® dissesse a cada ho®es: Cedo e 
transfiro ®eu direito de governar-se a ®i® ®es®o a este ho®e®, ou a 
esta assefflbléia de ho®ens, co® a condiçio de transferires a ele teu 
direito, autorizando de ®aneira seselhante todas as suas açSes. 
Feito isto, à fflultidSo assi® unida nu®a só pessoa se cha®a Estado, 
e® lati® civitas. é esta a geraçSo daquele grande LeviatI, ou antes 
ípara falar e® tersos ®ais reverentes! daquele Deus Hortal, ao qual 
deve®os, abaiso do Deus I®ortal, nossa paz e defesa. Pois graças a 
esta autoridade que lhe é dada por cada indivíduo no Estado, é-lhe 
conferido o uso de tasanho poder e força que o terror assi® 
inspirado o torna capaz de conforsar as vontades de todos eles, no 
sentido da paz es seu próprio país, e da ajuda sútua contra os 
iniiigos estrangeiros, i nele que consiste a esstncia do Estado, a 
qual pode ser assi® definida: lisa pessoa de cujos atos u®a grande 
iultidSo, ®ediante pactos recíprocos uns co® os outros, foi 
instituída por cada u® coso autora, de ®odo a ela poder usar a força 
e os recursos de todos, da saneira que considerar conveniente, para 
assegurar a paz e a defesa coffiu®."“^

N o e n t E' n d e r d e L. o c k e s

"Sendo os homens, conforse aci®a dissemos, por 
natureza, todos livres, iguais e independentes, ningué® pode ser 
expulso de sua propriedade e subsetido ao poder político de outre® 
se® dar consentimento. A maneira única em virtude da qual u$a 
pessoa qualquer renuncia à liberdade natural e se reveste dos laços 
da sociedade civil consiste em concordar co® outras pessoas em 
juntar-se e unir-se em corsunidade para vivere® co® segurança, 
conforto e paz usas co® as outras, gozando garantidamente das 
propriedades que tiveram e desfrutando de maior proteçSo contra que® 
quer que nSo faça parte dela. Qualquer, número de ho®ens pode fazê- 
lo, porque nlo prejudica a liberdade dos desais; fica® co®o estava® 
na liberdade do estado de natureza. Quando qualquer número de hosens



consentiu desse sodo e® constituir usa cosunidade ou governo, fica®, 
de fato, a ela incorporados e formai ui corpo político no qual a 
saioria te® o direito de agir e resolver por todos.

Nas expressões cie Rcusseauí

"Naquele instante [o do contrato], no lugar da 
pessoa particular de cada contratante este ato de associaçSo produz 
uffi corpo ffioral e coletivo, cosiposto de tantos isefflbros coso a 
asseafaléia de votantes, o qual recebe deste isesio ato sua unidade, 
seu eu coiiius, sua vida e sua vontade. Esta pessoa pública que se 
forffla assiii! pela unilo de todas as outras, recebeu antes o nome de 
cidade e agora recebe o de república ou de corpo político, chamado 
por seus sembros Estado, guando é passivo; soberano, quando é ativo, 
poder, coiiiparando-o cos seus seselhantes,"^^

Encontramos, assim, delineada na opinião dos três 

autores a nova versSícj sobre a origem do Estado. 0 Elstado é 

criado, através de um contrato, pelo consenso dos indivíduos.

1.4 - Dd Fundamento Divino ao Fundamento Popular do 
Poder

D eí m o n s t r a d a s , c o m o pj e? n s a m cs s t ê --1 a s feito, n o s í t e ri s 

antericsres, as inversões entre Elstado e indivíduo, desigualdade 

e igualdade e entre origem natural e origem contratual do 

Estado, faz--se necessáirio demonstrar-mos, neste momentcj, que o 

modfrslo individual istct de sociedade inverte, ainda, o fundamiento 

do poder ou de sua fonte de legitimidade.

A precjcupaçSo com o fundamento do poder, à e>;emplc:< 

dos temas vistos nos itens an tericires, é bastsinte antigai e a 

ela forsim cJadas várias respostas, Estas respostas, no entanto ^
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apesar de susi multiplicidade, podem ser resumidas, como nos 

i. n d i c a IM o r b e r t o B o b b i o °, e m t r @ s v b r s S e s q u e s S o 5

a ) V e r s ã o d o f u n d a m e n t o t e o 1 ó g i c o do p o der ;;

b) versão do fundamento his^tórico do poder 5

c) versão de fundamento volitivo ou popiular do

poder.

A primeira versão,, versão teológica, sustentava que o 

poder de um homem sobre outro homesm somente era legitimo na 

medida em que se constituia na manifestação do poder de Deus» 

Os seus defensores, portanto, entendiam que o poder politico 

provinha de lOeus e que eí-rsí ele a sua fonte de legitimidade,. Nas 

palavras de Bobbios

“Segundo os autores que seguei estas teorias, 0 
poder soberano deriva de Deus, no sentido que 0 poder sáxirso que u® 
hosei tes sobre os outros pode® encontrar a sua própria justificaçdo 
sofflente no fato de que eíe é usa BanifestaçSo do poder que Deus tem 
sobre 0 füundo..

Um dos primeircjs at formular c-?;: pl i ci tamen te tal 

principio foi São Paulo, em suas cartas aos Romanos,^ao afirmar 

que ” , » » tocia a autoridade ( » „ . ) Recebe de De?us a' missão de 

dirigir» Foi Deus quem determincju esta autoridade 

F'ort.an tto, aquele que é contra as autoridades é ccr/ntra o sistema 

que Deus estabeleceu . , ,

]
S ã o P a u 1 o , n o e n t a n t o, n ã o f o i o ú n i c o a u t o r a 

defender tal fundamento do pcjder» Dante Alighieri, por exemplo.

\
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é outro pensador convicto na defesa desta idéia. Daí, portanto, 
a sua afirmação de que é evidente que a autoridade temporal do 

monarca desce sobre ele desde a fonte da autoridade universal,, 

que é? Deus,**®

A segunda resposta, versão histórica do fundamento do 

poder,, por sua vez, afirmava ser o mesmo legítimo apenas quando 

fosse estabelecido pela tradição. Assim, o poder não é 

estabelecido ou. gerado pela vontade divina, mas é "o resultado 

de determinado acontecimento histórico ou de determi.nada 

direção do desenvolvimento histórico, que encontra numa pessoa, 

numa classe, num povo, a força para governar os outros 

homens,

Edmund Burke é, sem dúvida, um dos melhore?s 

defensores desta versão. Daí, portanto, sua afirmação de que 

A simplest idéia de fabricar um novo governo é suficie?nte 

para nos encher de repulsa e horror,"®'» Além disso, não podemos 

esquecer que, segundo ele, quando a Inglaterra fez suas 

revoluçcSes não foi para criar coisas novas, mas sim para 

resgatar a herança legada pelos seus antepassados. Por isso, 

com certeza, sua afirmação de que "todas as reformas que 

fizemos até hoje foram realizadas a partir de ref er'e'ncias ao 

passado; e espero, ou melhor, estou convencido", conclui ele, 

"de que todas as reformas que possamos realizar no futuro estão 

cuidadosamente construídas sobre precedente?s anáslogos, sobre a 

autoridade, sobre a experiência
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A t e r c e i r a r e s- p o s t a ,, v e r s S o p o pular o u v o 1 i t i v a d o 

poder, por últinío, suistentai que o poder somente será legítimo 

quando estabelecido pela vontade soberana dos indivíduos. Daí, 

portanto, estabelecer o esrtigo segundo da Declaração de 

Direitos de 1776 "que toda a autoridade pertence ao povo e por 

conseqüência dele emaina" e o artigo terceiro da Declaração dsí 

17'a9 que "o princípio da soberania reside essencialmente na 

nação p nenhuma corporaição, nenhum indivíduo pode exercer 

aiutoridade que não emane dela."®^

□ surgimento desta terceira resposta, segundo 

entendemos, representou uma grande? novidaude histórica. Com 

efeito, soffiente foi formulada, de? maneira clara e? explícita, no 

decorrer dos séculos. XVII e XVIII. Até aí prevaleceram as 

posiçSes que sustentavam ser legítimo o poder somente quando o 

mesmo derivava de Deus ou era estabelecido pela tradição. 

Assim, podemos afirmar, com certa aproximação, que est£is 

últimas versSes são versSes antigas do fundamento do poder e 

podem se?r vistas como teorias típicas do mode?lo organicista de 

s o c iedade.®^

A resposta baseada no consenso dos indivíduos, por 

sua vez, pode ser compreendida como uma versão moderna do 

fundamento do poder e, portanto, pode ser vista como mais uma 

c o n s e q ü 'i n c i a d o m o d e 1 o i n d i v i d u a 1 i s t a d e s o c i e d a d e „ Daí , 

portanto, a afirmação de Celso Lafer de que? "a idéia de que os
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homens podem organizar o Estado e a sociedade de acordo com a 

sua vontade? e a sua raz3o,, pondo de lado a^ tradição e os 

costumes j foi a grande novidade da I lustraçS-oT^®'^

0 importante,, seja isto como for, é ressaltarmos que 

nas sociedades nas quais prevale?cer,am o fundamento tesológico ou 

o fundamento histórico do poder é no corpo do Rei,, Soberano., 

Imperador ou Príncipe que acaba se configurando a 

corporificação do poder e que,, por isso., é ele que estabelece 

os marcos de refer'encias das re?l.aç3es sociais. Daí, portanto, ax 

afirmação de Claude Lefort de que o Rei estando "submetido a 

le?i e estando acima das leis condensava em seu corpo, ao mesmo 

tempo mortal e imortal, os princípios de geração s de ordem do 

reino. Ele via si mesmo" „ continua o autor, "afigurar--se comcs 

corpop como unidade substancial, de tal maneira que a 

hierarquia de seus membros, a distinção e?ntre as posiçSes e as 

ordens, pareciai residir em um fundstmento incondicionado (...) 

Inccjrporado no Príncipe, o pode?r", conclui Lefort, "dava corpo 

a sociedade

Esta obsiervação é fundamental , pc5is sem a sua devida 

compreensão não conseguiremos entender a profunda mutação 

estabcílecida pelo fundamento pcspulaxr dcí poder. Com este novo 

fundamento,, o espaço do poder tcjrna--se um lugar vaizio e a ele 

todc5s podem concorreír^ mas nunca« ocupá-lo de? modcí definitivo.

Este vaizio no centro do poder é o que possibilita a
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dissolução dos marcos de referência das certezas e, em 

CDnseíqüSncia, é o que viabilizsi a institucionalização da 

democracia modernsi.®^

1.5 — Dos Deveres para os Direitos

As inversões na representação política, vistas nos 

Itens anteriores, quando analisadas Eím conjunto, estabelecem UM 

NOVO MODE-LO DE SOCIEDADE ou, para usar as expressões de Bobbio, 

inauguram uma nova perspE^ctiva de cinélise das relaçSc-?s 

políticas, perspectiva ex parte O modelo tradicional

ou a perpectiva tradicional se colocava, por defender que o 

todo é anterior e superior às partes, do ponto de vista dos 

governantes, ou seja, do ponto de vista ex parte principiSu

Elsta perspectiva ou este modeílo, que vai do Político 

de Platão até, excluindo, o Leviatã de Hobbes, sempre teve como 

çjreocupação centrisl as questões referentsís ao Estado ou ao 

governo. Daí, portanto, serem os seus temas essenciais "a arte 

de be?m governar, as virtudes ou habilidades ou capacidades que 

se exige de um bom governante, as várias formas de governo, a 

distinção entre o bom e o mau governo, a f enomenologia da 

tirania em todas as suas diversas formas, direitos, deveres e 

prerrogativas dos governantes, as diversas funçSe?s do Estado e 

os poderes necessáirios psira cumpri-las adequadamen te, os v,ários 

ramos da administração ,,»"



A novai perspectiva ou o Novo Modelo inaugurado com as 

invers£í.e-?s anteriormente referidas, ao contrário, se coloca, pcír 

defender que as partes são anteriores e superiores ao todo., do 

iDonto de vistsí dos governados, ou seja, do ponto de vista e>; 

parte populi. Daií, portanto, possuir como temas essenciais a 

questSo do indivíduo, da igualdade?, dcj contrato e da soberania 

popular,

Esta inversão da perspeíctiva de esnáilise da relaçSo 

política é fundamental, pois estabelece um divisor de águas 

entre as sociedades tradicionais e a scsciedade moderna, Além 

disso, constitui-se, no que se refere ao mundo jurídico, na 

condição de possibilidade dat e;;ist®ncia dos dire?itos dcJ homem. 

Sem esta inversão, portanto, não hái como se falar em dire?itos 

do homem, mas simplesmente em deveres. Por isso, como nos di.z 

Norberto Eiobbio, enqusinto prevaleceu o modelo orgainicista 

(perspectiva ex parte priricipis) a figura deSntica privilegiada 

era o dever e não o direitcis

”0 ponto de vista tradicional tinha por efeito 
a atribuiçSo aos indivíduos nlo de direitos, ias sobretudo de 
obrigações, a coseçar pela obrigaçSo da obediência às leis, isto é, 
as ordens do soberano."®’

Esta invt€'rsão entre os deveres e os direitos 

repre;senta, portanto, "o triunfo do individualismo nc5 se?nt.ido 

mais amplfj","^*^ cju seja, representa a supremacia da perspectiva 

ex parte populi ou do modelo individualista de sociedade. As 

declairaçoes de direitos de 177''’ó (Declaraçãc^ d£i Virgínia) e de



44

.1.789 (Declaração da França) const.itueíri--se, ass.iíri5 na expressão 

juríd.ica desta "Revolução Copernicana" , estabelecida entre a 

perspect.iva dos governantes e a perspectiva dos governados.

F-’ara ficar mais claro, o que estsimos afirmando,, 

faz-se necessário, neste momento, que analisemos alguns 

instrumentos legislativos da Antigüidade e da Idade Média, 

Comecemos pelas Leis Eshnunna. Estas, datam do final dcí século

XIX a„ c, e? estabelecem, entre outras, as seíguintes 

obrigações

“§5
Se uis barqueiro foi negligente e afundou uis barcos deverá reetituir 
0 que afundou.

§6
Se uffl a^ílusi“ toiou, de ianeira fraudulenta, u® barco íqueí nlo (éi 
seu: pesará 10 sidos de prata.

If
Se Ui aHíluB deu a u® aercenário u® siclo de prata para trabalhar na 
colheita e se este nlo se colocou á disposiçlo e nlo trabalhou 
(durante toda) a colheita: pesará 10 sidos de prata.

§43
Se uffi asílus cortar o dedo de outro atiílu®; pesará 2/3 de usa ®ina 
de prata.

O Código de Hamurabi, por sua vez, data do século 

XVIII a. c, e prescreveu, entre outros, os seguintes devc-:'res5

"sl
Se u® asilu® acusar u® (outro), asílus e lançou sobre ele ísuspeita 
de) fflorte sas que nlo pode cosprovar: o seu acusador será sorto,

§3
Se Ui asílus apresentou-se es us processo co® us testesunho falso e 
nlo pode cosprovar o que disse: se esse processo é us processo 
capital esse awílu® será sorto.
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Se uffl asiiuiB coieteu us assalto e foi preso; esse aBílu® será 
sorto.

§22

Os Dez Mandamentos, em terceiro lugar, como toòos 

sabem, datam do século XII a. c. e estabelecem, entre outros,

o s s E: q u i n t e s d e v e r e s

"§é°

Nlo coseterás adultério 

§7°
Nlo furtarás 

§3°
Nlo levantarás falso testesunho contra o teu prósiso."*®

A Lei das XII Tátbuas, por último, data do século IV 

ai „ c , e prescreve , e?n t re ou t r as ,, as segu in tes obr iga çoes ( Tábi.ia

I ) ;

”111
A plebe deve cuidar dos caspos e da lavoura. 
IV
0 povo deve acreditar nos saçistrados,”**

A1 ém d es tes e>; emp 1C3s, n S o podemos esq ue cer c?i.ie ou t ros 

instrumentos legislativos, publicados;- e?m datas mais prd;>>;imas do 

rnundc? moderno, também não s;e af-astam desta tradição de 

estabelecer deveres. No má;-;imo, rc-?conhecem franquias cju 

conc;es>sões do Rei.*^"^ F’ortant.o, não podem ser visi-tas ccjmo 

direitosi do homem e nem representam qualc^uer ruptura com o 

passado. Ao contrário, visam sedimentar o passado resguardando 

imun idades e previlégios, e asserjuram, como isso, a 

superioridade do Rei„
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Assim., para termos efetivamente garantias legais que^ 

possamos chaimar de direitos do homem temos que? chegar ao século 

XVIII, A Declaraç;3So da Virgínia (1776) e a Declaração da França 

(i'/S?) são, portanto, os primeiros grandes marcos de uma nova 

Era, a Era, para usar o título de uma otara de IMorberto Bobbio,, 

dos d i rei tos -
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CAPÍTULO II

O DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO DOS DIREITOS DO HOMEM

Os accntecimentos políticos dos últimos anos^ 

colocaram^ de forma definitiva, nas agendas política e 

jurídica, juntamente com os temas da democracia e da pasz „ a 

questlo dos direitos do homem. Atestam tal asfirmação, sem 

sombra de dúvida, o debate estabelecido, em vários paxíses, em 

torno da crise do Welfare State^ e as publicaçSeSp por exemplo, 

de Norberto Bobbio==,, Albert 0, Hirschman^, Germán Bidart de 

Campos® e Ralf Dahrendorf

Mas„ se esta inserção definitiva da questão dos 

direitos do homem nas agendas political e jurídicas é recente, 

não o é 3, lutai pelos direitos do homem. £{sta, como vimos no 

capítulo anterior, d art a do século XVIII e representou uma 

profundai rupturai com o paissaido.

Neste segundo capítulo, como o próprici títules indicai, 

buscaremos delineair o desenvolvimento histórico dos direitos dcí



b2

homem» a partir das declaraçSes de direitos de 1776 (Declaração 

da Virgínia) e de 1'7S9 (Declaração da França)"^,

Este tipo de análise?, no entainto, nos coloca, de? 

início, diante de alguns problefrias,, Entre estes, podemoiB 

d e s t ax c ai r o s s e g u i n t e s s

a) Existe continuidade entre as várias reivindicaçSes 

de direitos do homem'?

b) As véirias reivindi caiçSeís de direitos do homem
\

podem ser compreendidas e/ou claissifiçadas em fases ou geraiçSe?s 

distintas'?

c) Giuais seriam, em caso de respostai asfirmativa à 

questão anterior, estas fases ou geraçSes de direitos'?

d) O reconhecimento dos direitos do homem re?presentet 

um sinail do progresso ético e político da humainidaide?

Uma das convicçSes básicas dos Eiéculos XVIII, XIX e 

parte? do século XX foi a de que a história, possuiria um 

sentido, um signif icaido, um fim, umax direção e que e?sta 

aipontariat, de formai inexorável, paira-i o progre?sso dat humanidade. 

Meste sentido, podemos lembrar, por exemplo, dais obras, de i<ant, 

Comt(í? e Mairx.® Este período, portanto, pode? ser visto como o 

tempo da idéiai de evolução e dai idéiai de continuidade.

A partir da segunda metade? deste século, no entaxnto, 

surgiu uma nova concepção a respeito da históriai. A de que a
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históriai não possui mais uma .direç.ac3„ cuja a tendência é o 
progresso humano, mas sim que elsi é um eterno enigma. F'Dr isso,, 
c o m o n o s d i z Celso l_ a f e r , " e 1 a a p a r e c e como a m b í g u a p a r a q u e m 

se situa diante do problema de? a ela dar um sentidos o be?m e o 
mal de contrapSem, configurando um quadro de scjmbras e luzes,, 
e?m que é sempre? possível conferir maior ou menor ênfase áxs 
sombras ou às luzes." Daí, conc 1 u.i e 1 e , "a dimens3!o 
p 1 u r i u. n i v o c a q u e? a s s u m e a h i s t c') r ia. "

Assim, nãc? tcsndo a história um fim„ um sentido, nSo 
possui também uma continuidade, pois é possível., a qualquer 
mome?nto, ela retroce?de?r no tempo ou mudar de dire?ç:3o,

Apesar de reconhecermos e sissumirmos intelectual e 
pessoalmente esta dimensão enigmática da história acompanhamos, 
neste trabalho, as teses, desenvolvida por Norberto Bobbio^*^, 

Celso Lafer*-^, Claude? Lefort e? T„ H, Marshall^^, de? que? as 
vátrias reivind,i caçoes dos direitos do hcímem possuem uma 
continuidade internai e de que o reconhe?cimento dos ,mesmos 
constitui um sinal indiscutível do progresso éticc! e político 
da humanidade (respondendo as que?stSes e d).

Quanto à questão b, ou sejai, quanto ao fato de ser 
possível ou não compree?ndermos e/ou clatssif icarmos as váriais 
reivindicações de direitos do homem em fases ou geraçSes 
dist.int,as, as re?spostas apontam, claraimente, parat a mesma! 
direção; é possível. Tal tendência abrainge desde as reflexões
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de r» H „ Marsha 11 passa pelas i.déi.as de? Geírmán Bi. d art. de

Campos'^® e de Karl Loev\ití?nst6?in e alcança as obras maiis 

recentes de Norberto Bobbio'*-‘=^,, Albert 0» Hirschrnan Ralf

D a h r e n d o r f ^ e? C , B , M a c p h e? r s o n „

No que se refere à questão c, ou se..i a, è. questão de 

quais seriam as fases ou gerações de direitos do homern, as 

r e s p o s t a s d a d a s i n d i c a m u (ri a c e r t a d i v e r s i d a d e , E> a i „ p o r t a n t o , 

p o d e r m o s c o m p r e e n d e r o s d i r e i t o s d o h o ni e m atra v é s d e , pel o 

m e n o s , d l.í a s g r a n d e s c 1 ei s s i fica ç S e s ,

Em primeiro lugar, temos a classificação que foi 

proposta por" T, H, Marshall, em sua e>: traordináiria obra 

Cidadania, Classe Social e Status=^. Nesta obra, indica o 

autor,, a seguinte classificação;

a ) D i r e i t o s c i v i s ;

b ) D i 1' - e i t o s p o 1 .í t i c o s;

c) Direitos sociais,

Além de nos fornecer esta classificação, nos 

esclarece o autor, ainda, nesta obra, que cada uma das fases 

aporrtadas cor r e s p o n d e c o m  certa aproximação., a um período 

histórico determinaido. Os direitos civis teriam surgidos no 

século X V I I I ,  os direitos políticos no século XIX e os direitos 

s o c. i a i s n o s é -c u 1 o X X ,



Esta classificação é aceita por vários autores., Entre 

estes, p) o d e ni o s c cj 1 o c: a r N o r- b e r t o B o b b i o , Al b e r t 0 „ 

Hirschman^^,, Karl L o e w e n s t e i n C „  B »  Marcpserson === e Maria de 

L u r d e s M a n s i n i C o v r ê '̂  „

EíTi sequndo 1 uqar ^ temos a c 1 assi f i cação que esté 

sendo pjroposta por Germán Bidart de Campos^’'.. Celso Lafer^® e 

F-'aulo Eionavides^*^,, Para estes autores, os direitcjs do homem 

podem ser classificados da seguinte maneiras

£() Direitos de primeira geração (direitos civis e; 

políticos);

b) Direitos de segunda geração (direitos econômiccj-s e

socisiis) s

c) Direitos de terceira geração (direitos de 

solidariedade ou direitos do homem no âmbito internacional).

Quanto ao período histórico em que teriam surgido as 

geraçSes de direitos mencionaidas não há .muita diferença em 

relação ac que foi apjontado por T, H. Marshall, Assim, para os 

autores mencionados, a p:>rimeira geração de direitos surgiu nos 

séculos X V I I I  e  X I X ,  ã segunda no início do sé-culo XX e a 

terceira no final da. primeira metade deste século,

,A classificação proposta por T, H. Marshall é, seim 

sombra de dúvida, a ínais aceita e valorizada pelos estudiosos 

da iárea, No entanto, temos que reconhecer, neste momento, que a
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mesma possui uma grande lacuna« Ela não abrange, e não poderia 

abranger pois foi proposta em 1950, um fenSmeno novo que é a 

guestão dos direitos do homem no Smbito in ternaciona 1 „ F'or 

isso, parsi efeito deste trabalho, propomos a se?guinte 

c1assi f i cação s

a) Direitos civis ou direitos de primeira geração;

b) Direitos políticos ou direitos de segunda geração;

c) Direitos econSmicos e sociais ou direitos de te?r-- 

c e i r a g e r a ç ã o ;

d) Direitos de solidariedade ou direitos de quarta

geração„

Elm relação ao período histórico em que te? ri am surgido 

as fases ou geraçSes de direitos relacionadas aceitiTsmos, em 

grande parte, as datas indicadas por T, H. Marshal 1 e, e?m 

parte, as datas apontadas por Germán Bidart de Campos, Celso 

Lafer e F’aulo Bon av ides. Assim, para nós, os direitos civis 

surg i r am no sécu1o X V I I I ,  os d i r ei tos po1í t i cos no sécu1o X I X , 

os direitos econSmicos e sociais no início do século XX e os 

direitos de solidariedade no final da primeira metade deste 

século.^*’

2.1 - Os Direitos Civis

A primeíira geração de direitos surgiu ' com as 

declaraçSes de direitos de 1776 (Declaração da Virgínia) e de
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.1789 (Declaração da França) e pode ser denonhinsida de d.ire.itos 

civis ou liberdades civis clátssicas,

Esta geraçãc; de direitos abrange os chamados direitos 

rí e Q a t i v o sj--^õu seja, os direi t o s e s t a b e 1 e c idos c o n t r a o E s t a do, 

Daij portainto, a afirmação de Norberto Bobbio de que entre eles 

estãc} "todos aqueles dire^itcisi que tendem a limitar o Dode.«::—êe 

_E s t ;ado.^?—? a rese;rvar para o indivíduo, ou para os grupos 

p a r t i c u 1 a r es, u m a e s f e r a d e? li b e r d ã d e e m r e? 1 a ç ã a a o E s t a d o, " ® ^

Assim, estes direitos estabelecem um marco divisório 

entre a esfera pública (Eilstadcj) e a esfera privada (Scjciedade 

Civil ),"== Esta distinção entre a esfera pública e a esfera 

p r i V a d a , é b o m r e s s a 11 ar,, é u m a d a s c a r c t e r í s t i c a s 

fundamentais dat sociedade moderna e é a partir de? la que se? 

estrutura o pensamento libe?ral e o pensamento democrático,,

Estes direitos de? primesira geração, pc?r outro lado, 

são tão importantes que Claude Lefort chegou, a afirmar que eles 

constituem pedra de? fundação dai de?mocracia mcidez-rna e que. 

portanto,, onde sofrerem restriçSes todo o edifício

democráticcj corre cs risco de desmoronar , . . "

Dito isto, fci2—se necessário, , neste momento,, 

.indcigiarmos so'bre quais seriam estes direitos. Entre estes, com 

c e; r t e z a ,, p o d e m o sv colocar- o s s e g u i n t e s d i r e i t. o s s
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a) As li be rd ad es f í s i cas s

b) As liberdades de expressão;

c ) A 1 i b e r d a d e d e c o n s c i n c i a ;

d ) □ d i r e i t. o de? p r o p r i e d a d e p r i v a d a ;

e) Os direitos da pessoa acusada;;

f) As garantias dos direitos,

2.1.1 - Ab Liberdades Físicas '

As liberdades físicas podení ser vistas como os 

primeiros e mais elementares de todos os direitos do homem, 

pois visam gar.antir a integridade física do homem e a sua 

liberdade pessoal. Entre estas liberdades,, por sua vez,, podemos 

colocar os seguintes dire?itoss

a ) D i r e i t o à v i d a r,

b) Liberdade; de locomoção;

c) Direito à segurança individual;

d) Dire;ito è inviolabilidade de domicílio;

e) Direitos de reunião e de associação.

A proteção à vida é um direito tão elementar que 

podemos afirmar,, com José Afonso da Silva, que ele "constitui a 

fonte primária de todos os outros bens j urídicos. " Ê5e assim o 

for, como nos parece, talvez seja por isso que os 

revolucionários norte--amesri canos, do século XVIII,

prescreveram, ao elaborarem a primeira de;'claração de direitos
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os home^riB possuem alguns direitos que lhe bSo iner enters e que 

entre estes está o direito è( vidai„^=

Além dissc"5 nSo podemos esquecer que já John Lock e., 

em seu Segundo Tratado sobre o Governcj Civil, colocava entre os 

direitos naturais e invicjláveis do homem, ao lado da liberdade 

e da propr i e d a d e o  direito á vida^^ ou que mesmo Thomas 

Hobbes, um dos primeiros grandes gênios da Filosofia Política 

Moderna, jamais deixc^u de reservar acjs indivíduos este direito 

b á s i c. o , q u e é o d i. r e i t o è\ v i d a „

□ direito à vida, pcir tanto, é um direito que 

train5passa todo o mundo moderno, Além disso, este direito estái 

tSo arraigado em nosso cotidiano^'® que qualquer iniciativa em 

restringí--lo torna-se, de imediato, uma questão polemicai,, Com 

ef€?ito,, baistai olhairmos para as controvérsias esta^bel eícidais 

diainte da pena de morte, da liberação do aiborto e dai permissãcj 

da eutanasia para verificarmos a veracidade da afirmação 

anterior„

Outrcs direito elementeir no mundcj mod ern c: é o direito 

de ir e vir ou liberdajde de locomoção, Este direito pode ser 

visto ccsmo o ce?rne da liberdade individual e, como nos diz 

Mário Lúcio Soares, abrainge "quatro aispectos; o direito de 

per main e? cer,, o direito de se des locai r dentro do território, o 

direito de sair do território e o direito de entrar no
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territ.ór.io „

□ terceiro direito, colocado e;ntre as liberdade?s 

fisicas, é o direito á segurança individual, Este direito foi, 

inicialmente, relacionado entre os direitos naturais e 

imprescri tiveis do homem (>artigo II da declaração francesa de 

direitos de 1789) e pode ser entendido, como nos revela José 

L.UÍS Magaü. hã6?s, como "aguele que se opSe a qualquer formsi de 

atentado à integridíide física ou moral, á tortura ou qualquer 

outra atividade de agressão á pessoa humain a,

0 quairto direito, relacionado entre as liberdades 

físicas, é o direito è inviolabilidade do domicilio. Este 

dire;ito foi prescrito, pela primeira ve?z, com a quarta emenda à 

Constituição „.-norte-americana e "visa proteger não a 

propriedade, mas sim a paz e a tranqüi 1 idade do íriorador „ 

Dai, portanto, a afirmação de José Afonso da Silva de que ao se 

proteger este direito se está

"reconhecendo que o homeiTi 
tem direito a um lugar em que, só ou 
com sua família, gozará de uma esfera 
jurídica privada e íntima, que terá que 
ser respeitada como sagrada
manifestação da pessoa humana-"'^^

Este direito, por outro lado, abrange "o direito de 

vida doméstica livre de intromissão estranha, o que caraicte^riza 

a I i b e r d a d e d a s r- e 1 a ç 3 e s f a m i 1 i ares (1 i b e t- d a d e d e v i v e r j u n t o 

sob o mesmo teto), as relaçSes entre pais e fi1hos .menores e as
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relaçSes entre os dois sexos „

F''or último, £?ntre as liberdade?s físicas, temos os 

direitos de reunião e de associação, 0 direito de reunião foi 

garantido» pela primeira vez, através da primeira 6?m£?nda à 

Constituição norte-americansi e pode ser conceituado como a 

liberdade que as pessoas; posisuem de "si-e ajuntarem com outras; 

pessoas, pcjr te?mpo e fim determinado, em alguma organização, em 

lugar aberto ou fechado, viE;ando troca de idéias e opiniSes; ou 

defesa de intere;sse comum,

Este direito pode ser entendido, outrossim, como nos; 

diz José Afonso da Silva, como uma 1iberdade-condição, pois 

'' s e n d o u m d i r e i t. o e m s i , constitui t a m b é m c o n d i ç ã o p a r a 

e >í e r c í c i o d e o u t r a s li b e r d des; d e m a n i f e s t a ç ã o de p e n s a m e n t o , 

de expressão, de convicção filosófica, religicrssi, crença 

científica e política, e de locomoção (liberdade de ir, vir e 

f icar ) „

0 direito ds? associação, por sua V6?z , "foi 

tardiamente reconhecido na história dos direitos fundamentais, 

vez que os; liberais franceses do século XVIII tendiaxm a 

identificá-lo com as corporações do Antigo Regime e assim a 

Eíles; se o p u n h a m A l e ? m  disso, não podemos; esquecer que es;ta 

natural desconf iemça liberal foi maliciosamente utilizadas na 

defesa de interes;.s;es de classe pstra impedir a as;socÍ£(ção 

sindical e formaíção dos partidos represientan tes da classe
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operária.

Assim, somentE’ no final do século XIX é que a 

liberdade de associação veio a ser reconhecida em texto 

constitucional, A paxrtir daí, é bom esclarecer, sua ampliação e 

reconhecimento deu-se de maneira crescente, pois se tornou luta 

compartilhada pelo proletariado e por setores mais lúcidos da 

b L.í r g u e s i a

Atualmente este direito é reconhecido por vários 

textos constitucionais e é um dos direitos prescritos na 

Declaração Unive^rsal dos Diresitos do Homeím,

2,1.2 - As Liberdades de Expressão

A s 1 i b e r d a d e s d e e x p r e £;• s ã o p o d e? m s e r v i s t a s c o m o 

prerrogativas que complementam as 1 ibei-dades físicas. Mas, ao 

contrário de?stas, que visam garantir a integridade física e a 

liberdade pessoal do ser humano, as liberdades de expressão 

estabelecem o que poderíamos chcsmar de as condiçoejs mínimas de 

u m e s p a ç o p ú b 1 i c o d e m o c r á tico. Daí, p o r t a n t o , a p r e o c i.\ p a ç 3 o 

constante? dos regimes autoritários em restringir ou suprimir 

este tipo de liberdade.

Dito isto, poderíamos nos perguntar, neste momento, 

sobre quais seriam os direitos que compSem as liberdades de 

e X p r e s s S o » E n t r e e s t e s , p o d b rn o s c o 1 o c ã\ r , c o m c e r t e z a , o s



a) Liberdade de? irnpre?nsa;

b) Direito à livre manifestação do peinsarnentos

c:) D ire i t. o a o s i g i 1C3 de cor r e s p o n d '§ n c i a .

A primeira e mais antiga de todas as 1iberdades de 

e>;press3o é, sem dúvida, a liberdade de imprensa. Por isso, 

p o d e m o s a f i r m a r , c o m M é. r i o L ú c i o S o at r e s , q i..i e "o s e í..i 

desenvolvimento em muito se? confunde com a trajetória histórica 

da liberdade de e>; pressSo

Assim, não é uma das tstrefas mais fá;ce?is de se 

realizar tentarmos distingui--las. Entendemos, no entanto, ser 

possível desvendar a especificidade da liberdade de imprensa, 

podendo a mesma ser cc<mpreendida como o direito que as pessoas 

possuem de comunicar cis seus pensamentos e as suas idéias 

através de publicações por meio impresso,,

lEste direito, como se pode? ver, de forma imediata, é 

fundamental, pois é através dele que é possível construirmos 

uma opi/iiSo pública democráítica e comprometida com os problemaxs 

de-? seu tempo. Daí, portanto, nSo ser possível esquecermos qué, 

já no século XVIII, o legislador norte-ameri cano se? preocupou 

em estabelecer, na Declaração de Direitos da Virgínia, que a 

libe-?rdade de imprensa é um dos grandes bailuartes da liberdade, 

e que ela nunca poderá ser cerceada, senSo por um governo

s e g u i n t. e s d i r e i. t o 5 s
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d e s p ó t i c o A l é m  disso, também nao podemos esquecer que a 

própria primeira emenda à constituição norte-americana deixou

claro que o congre?sso dos Estados Unidos não podEv estabejlecer

nenhuma lei restringindo a liberdade de imprensa.®^

A liberdade de imprensa, como se pode ver,,

instituiu-se como dire;ito desde? o início da sociedade moderna, 

Mas, de lé para cá, esta liberdade foi sendo aperfeiçoada e 

a m p 1 i. a d a , e p a s s o i.i a abra n g b r n o v o s a s p e c t o s d a c o m lí n i c: a ç 3 o 

humana,

A nossa constituição atual,, por exemplo, ao se 

referir ao tema, não se deteve ape.nas em reconhecer a liberdade 

de imprensa, ao contrário, foi além e garantiu o direito á 

liberdade de informcição j orna 1 í st i ca „ Este direito, como nos 

esclarece José Afonso da Silva, é mais amplo que a liberdade de 

i(Tipre?nsa, pois "alcança qualquer forma de difusão de notícias, 

comentiários e opiniSíes por qualquer veículo de comunicação 

social,"

Em síntese, a liberdade de imprensa foi reconhecida, 

como um direito, nsi primeira declaração dos direitos do homem 

(Declaração de Virgínia) e encontra-se, no momento, em fase de? 

expansão devido ao próprio desenvolvimento dos meios de 

comuvíicação Eiocial ,

□ segundo direito, relacionado entre? as libejrdades de
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e>;pressão, é o direito ès livre manifestaçSo do pensamento, Este 

direito j a exemplo do anteriorp foi garantido nas primei ir as 

declarações de direitos do homem» Neste sentido,, o artigo XI,, 

da prinieira declaraçSo francesa de direitos, é muito claro, 

pois estabelece que "a livre comunicação de pensamentos e. 

opiniões é um dos:, direitos mais preciosos do homem" e, alé?m 

disso, acrescenta^- ainda, o mesmo artigo, que "todo o cidadSo 

pode pois falar, e?scre?ver, imprimir livremente, salvo quando 

tiver de responder pelo abuso desta liberdade nos casos 

p r e v i s t o s e m 1 e i , "

□ referido direito, por outro lado, abrange várias 

libe?rdades, tais comos liberdade de arte, a liberdade de

o p i n i S o e a 1 i. b e r d a d e a c a d e m i c a , A li b e r d a d e d e a r t e, c o m o n o s 

diz Mário Lúcio Soares, "abrange a liberdade do criador,, bem 

comci a possibilidades de difundir sua obra,”®® E'ste direito,, 

encontra-se atualmente prescrito, em nosso pais, no artigo 5^,

IX , d a C o n s t. i t. u i ç S o F e d e r a 1 ,, d e 19 8 S .

A liberdade? de opiniSo, por sua ve;; , pode ser 

entendida como sendo o direito de se posicionar ou de dizer o 

que? se? cr'§ verdadeiro sobre deter.TiinadoH-. fatos ou 

accjn tecimen tos, e é importan tissimo para ■ a formaçSo do 
i. m a g i n á r i o c o 1 e t i v o ,

A liberdade? acadêmica^ por último, pode ser vista ^ 

por ter surgido no inicio do século XX, como um dos direitos
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mani f estaçSo do pensamento b nele podEí ser incluído, pelo 

menos 5 como nos dis Samuel Eliot Morison,, tr'e's tipos de 

p r e r r o g a t i. v a s q u e s S o ;

"(i) De um professor ou pesquisador de Universidade 

ou outra instituição de estudos superiores taus c. ar a verdade? 

dentro do campo de ação escolhido., de? interpretar suas 

descobertas e transmitir suas conclusSes aos alunos e ao 

público,, se?m su,j ei çcIeí^s ou perturbação por parte de autoridades 
dentro ou fora da un iversidaide s

(2 ) .D e i.i m a 1 u n cj d e i n s t. i t i..i i ç ã o d e e n s i n o s u p e r i o r n ã o 

apenas ser instruído por mestres livres,, mas igualmente ter 

acesso a todos os dados pertinentes ac objeto de seu estudo e 

eximir-se, razoavelmente^ de regras e regulamentos, 

compulsórios próprios de escolas secundárias;

(3) De um professor ou pesquisador exercer a 

liberdade de falar, escrever e associar-se, tal como gozam 

todos os outros cidadãos,, sem ser molestado ou afastado do 

cargo ,-„"

Em terceiro lugar, entre as liberdades de expressão, 
temos o direito ao sigilo de correspondência „ Este direito,, 
visa proteger a privacidade dos indivíduos na emissão do 
pensamento e somentEí foi reconhecido,, de maneira clara, como
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direito, no decorrer dos séculos XIX e XX, apesar de que a 

quarta emenda à ConstituiçSo Nor te--Arfier i cana prescresveíu a- 

inviolabilidade de documentos, o que pc<deria ser in terpretado, 

de certa formai^ como sendo a primesira qau“antia legal do sigilo 

de correspondência „

Neste século, o referido direito foi garantido tanto 

nos textos constitucionais como nas declarações de direitos, A 

ConstituiçSo de Weimar, por e?;-;emplo, como nos essclarece Pinto 

Ferreira^ estabelecia, em seu artigo 117, que "o segredo das 

cartas, assim como o postal, tele?gráfico b t.e?lefSnico, sSo 

invioláveis, A nossa ConstituiçSo de 1946., segundo o mesmo

a u t o r , t a m ta é m p r e s c r e v i a o m e n c i o n a d o d i r e i t o , D a i j. p o r t a n t o , o 

disposto no artigo 141 § 6^, da Carta Magna de 1946 s "É 

inviolável o sigilo de c o r r e s p o n d ê n c i a A  ConstituiçSo 

brasileira atual, nSo apenas prescreveu este direito comcj foi 

além e garantiu^ E?m seu artigo 5°, XII, que é " inviol áive? 1 o 

sigilcí de correspondência e das comunicaçSes telegráf icas., de 

d a d o s e d a s c o m u n i c st ç o e s t e 1 e f ô n i. c a s „ "

As de?c 1 araçoes de di rei tos, por sua vez , tamtjém <sSo 

bastante claras ao reconhecer o direitc; ao sigilo de 

correspondência, A .DeclaraçSo Universal dos Direitos do Homem, 

por exemplo, prescreveu, em seu artigo XII, que "ninguém estará 

sujeito è interferência na sua correspondência" e a

DeclaraçSo Americaina de Direitos e Deveres do Homem, em seu 

artigo X, prescreveu que "todai pessoa tem direito âx
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i n V i o .1 a b i 1 i d a d e das sua c o r r e s p o n d e n c i a . " ^ .

2=1.3 - A Liberdade de Consciência

A liberdade de consciência pode ser entendida como o 

direito que cada homem possui de "seguir os ditames de sua 

consciê/ncia segundo suas convicções honestas» Eíste direito,

ccímo nSo poderia deixar de ser, estái intimamente ligado com as 

liberdades de expressão., notadamente com a liberdade de 

p e n s a m e n t o „ S ã o ,, p o d e r í a m o s d i z e r ,, i r"( s e p a r á v e i s „ D a i , p o s'" t a n t o „ 

ã afirmação de José Luiz Mssgalhães de que ’’patra a livre 

formação da consciência é necessátrio que exista as liberdades 

de expressão,, pois é atravé?s do livre acesso a todas as 

correntes de pensamento da humanidade,, etn todas as áreas, que 

poderá o indivíduo formar livremente? a sua consci&ncia . , „ "

Se assim o for, como nos parece, o reconhecimen to 

desta liberdade é tão antigo quanto o é o reconhecimento das 

liberdadEís de expressão. Assim, podemos dizer que a liberdade 

de consciência foi garsintida^ inicialme?nt.e, à exemplo das 

liberdades de expressão, pelas primeiras declaraiçSes de 

direi tos „

Esta li. b e r d a d e , ç) o r o u t r o 1 a d o, q u a n d o v i s t a c o m o s 

olhos de hoje, aparece, pelo menos psira nós ocidentais,, como 

óbvia..'*® Mas, não .podemos' esquecer „ como nos recorda Willian O. 

Dciuglas,, em’ um dos seus livros, que entre o "século treze e
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século dezessete, na Inglaterra, os tribunais eclesiásticos e 

iTiais tarde? o tribunal real da St ar Chamber possuíam autoridade? 

de? indagar das convicções de uma pessoa por meio de tortura e? 

de outros métodos, de forma a esquadrinhar a mente e punir 

heréticos religiosos e pessoas desleais ao r e i , A l é m  disto,, 

também nSo podesmos esquecer que era prática corrente, no 

período das monarquias absolutas^ os reis submeterem os súditos 

à profiss3o""de--fé e ao juramento de? fidelidade,

A libeírdade de consciência, como se pode ver,, 

representou, como as demais liberdades, um grande avanço para a 

humanidade, A presente liberdside, por outro lado, apresen t.a--se 

como regra, sob três formass como liberdade de consciência 

f i 1 o s ó f i c a I, c o m o 1 i b e? r d a d e d 6? c o n s c i ê n c i a p o 1 í t i c a e c cí m o 

liberdade de consciência religiosa.

Destas três formas de liberdade de consciência, a 

mais complexa é, sem dúvida,, a liberdade de consciência 

religiosa, pois abrange três outras liberdadess a liberdade de 

crença, a liberdade de culto e a liberdade de organ i zaiçSo 

reiiqiosa,

A liberdade de crença é a liberdade de fé, de 

convicçSc; religiosa e compreende "as convicçSes que as pessoas 

têm sobre o papel do homem no mundo e su£is reílaçSes com os 

pcjderes superiores e o que hái de mais profundo em seu. ser,"’^'^ 

E-sta liberdade, como nos indica Mário Lúcio Soare<s, abranqe
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"iTiúl tipl ai5 posBibi 1 idades n liberdade de escolher uma religião,

liberdade de aderir a uma seita„ liberdade de mudar de

religião, liberdade de não aderir à religiãcj nenhuma, liberdade 

de descrença e liberdade de ser £\teu„"^®

A liberdade de culto, por sua ves, pode ser entendida 

como a liberdade de manifestação externa de uma religião, e 

compsreende a prática dos ritos, das cerimônias,, das reuniSes, 

dos hábitos e das traidiçSes da mesm.a,

A liberdade de organização religiosa» por ültimo„ se 

refere, c omo nos e s c. 1 a r e ce J o sé A f on s o d a S i 1 v a '' à 

possibilidade do estabelecimento e organização das igrejas e 

suas relações com o Estado „ Quanto à relação Estado-Igrej a

prevalece, pelo menos em nosso pais, o principio da separação 

dos;- mesmos.

Em síntese, a liberdade de consci&ncia surgiu com as 

primeiras declarações de dire;itos, apresen ta--se sob, pelo 

menos, tr&s formas e entre estas formas a liberdade de 

c o n s c i 'ê n c i a r e 1 i g i o s a é a m a i s c o m p 1 e a »

2.1.4 - O Direito de Propriedade Privada

O direito dE? píropriedade privada foi e é, sem sombra 

de dúvida, o miais poTimico de todos os direitos desta gerai ção, 

Este direito foi garantido, de maneira. clara, em várias
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decl ar.açSes de d.ire.itD do homem, salvo é claro na DeclaraçSo 

d o s D i r e i t o s do P o v o T r a b a 1 h a dor e? E p 1 cí r a d o, at p r o v a d a e m 

jane.irci em 1918 pelo Terce.iro Congresso Fan russo dos 

£>ovi.et6?s,

Assim, a garantia do direito de propriedade privada
/

pode ser encontraida., por e;-:emplo„ na declaraçSo de direitos;
I

f r a n c e s ai d e .1789 ( a r t i g cí s 11 e X VI l ) , n a; d e c 1 a r- a ç S o d e d i r e i/t o s
/
Ifrancesaí de 179^3 (a-irtiqos II e X V I )  e na declairaçSo de dire-?,itos

da ONU de 1948 (artigo X V I I )

Esta quase una^nimida^de „ na^ defesa do direito de? 

propr iedatde privada., com certeza., nSo é por acasso., é que 

vivemos. E?m um sistema ca^pita 1 istai e, como todos saibem, o m£?smo 

se estrutura ai partir desta garantia dcí direito de proprie?daide 

privada.

A  referida importância atribuída pelas própriass 

dec laxra.çSes de? direitos, á garantiai do direito de propriedasde 

privadai, por outro lado, conduziu Kasrl Mar;-;, be?m como os seus 

seguidores, a interpretar os demais direitos do homem como me^ro 

refleíMO deste direito,'^'® Esta inte?r pretaçSo re?aliz£ida por Maxr;;, 

n o e n t a n t o , c o m e ç o u , n o s ú 11 i fn o s ai n o s , a ser r e p e n s ai d ai 

inclusive por parte da esquerda.

Eíintre os maiores teóricos que estSo revendo a 

in terpreta^çSo ma(r>; ia^nai estSo f'jorberto Bobbio e Claude Lefort.
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Para este último, Marx, na obra "A CíuestSo Judaica", ao 

analisar os direitos do homem, não conseguiu se livrar da 

ideologia e., portanto, nScs conseguiu perceber o que aparece à 

margem da ideologia dos direitos do homem, isto é „ a sua 

d i m e n s 3 o s. i m fo ó 1 i c a , N a s p a 1 a v r a s d o a u t o i- ;

"... o que deveria suscitar 
nossa crítica nSo é tanto o que Harx lê 
nos direitos do homem, mas o que ele é 
impotente para aí descobrir. Com 
efeito, Mar>; cai e nos joga numa 
armadilha que em outras ocasiões e para 
outros fins foi bastante hábil em 
demonstrars a da ideologia. Dei>:a—se 
aprisionar pela vis3o ideológica dos 
direitos, sem examinar o que significam 
na prática, que reviravolta fazem na 
vida social. E, por isso, torna—se cego 
ao que no próprio texto da declaração 
aparece à margem da ideologia.

O importante, seja istcj como for, neste trabalho, é 

deixarmos claro que o direíito de propriedade privada foi e é 

reconhecido, como regra, como um dos direitos do homem e que o 

mesmio foi garantido e?m várias declaraçSes de? dirsíitos do homeíTi, 

Além disso, faz-se necessário esc1arecermos, ainda, que o 

r e f 6? r i d o d i r e i t o p a s s o li , n os ú 11 i ní o s a n o s , p o r u m a f r o f u n tí a 

mutação, adquirindo, com isso, um caráiter mais social

2.1.5 - Os Direitos da Pessoa Acusada

A pessoa, acusaida, no siste;ma jurídico moderno, ao 

contrésrio de outros sistemas, possui vários direitos, Estes 

direitos, transformam a pessoa acusada, de mero obje?to do poder
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transf ormaçSÍD,, como se pode ver,, é fundamental, pois indica uma 

profunda mudança do Direito Penal e do Processo Penal, ou seja, 

na for,ma do exercício do pode;r punitivo do Cístado,

Mas, quaxis seriam estes direitos da pessoa acusada? 

Entre estes, podemos colocar, com certeza, oeí seguintes s

a ) D i r e i t o á r e s e r v a 1 e g a 1 5

b) Direito à presunçSo de Inocfncia;

c) Direitc; ao devido processo legal,

0 direito à re? serva legal, como todos sabesm, 

constitui-se no fato de que nSo há crime sem lei anterior que o 

defin,a, nem pena sem prévia cominaçSo legal, 0 presente 

direito, como nos esclarece Júlio Fabbrini Mirabete, foi 

reconhecido, pela prime?ira vez, com o artigo 39 da Carta Magna 

de JoScj Sem Terra, ao estabelecer que nenhum homem livre podia 

ser punido senSo pela lei da terra,'^'^

Além da Carta Magna .mencionada, outros instrumentos 

legais j de data mais recente, g aram tem este direito. Entre 

estes instrumentos, estSo a DeclaraçSo de Direitos da Virgínia, 

que o prevê no artigo VIIIp a. DeclaraçSo de Direi tons do Homem e 

do CidadSo, que o estabelece o artigo VIII e a DeclaraçSo 

Universal dos Direitos do Homem, que o garante no artigo XI.'^®
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Atualmente,, este direito é reconhecido pela maioria 

dos textos constitucionais e dos textos penais. No Brasil, o 

referido direito é garantido na Constituição Federal, de .1988, 

artigo 5", XXXIX, e no Código Penal „ em seu artigo pr imeji ro.'=^‘5'

O direito á presunção de inocência, à exemplo do 

direito visto a pouco, foi garantido, no mundcí moderno, em 

vários textos legais, A primeira declaração de direitos que 

garantiu expressamente a presente prerrogativa foi a Declsiração 

dos Direitos do Homem e do Cidadão, 6?m se?u artigo IX, que? 

estabelecia o seguinte:: "todo homem presume-se inocente 

enquanto não houver sido declarado culpado . . . ”

Além desta dec 1 airaç;ão, garantem o direito èi presunção 

de inocência, ainda^ as declaraçSes de 1793, que o prescreve em 

seu artigo XIII, e a Declaração Universal dos Direitos do 

Homem, que o pre?screve no artigo XI.®^

Em nosso país, este direito é garantido pelax 

Constituição Federal, de 193S, em seu ^artigo 5'f_, LVII, que 

determina, "que ninguém será considerado culpado até o trginsito 

em julgaido da sentença pienal condenatória , "

O direito ao devido processo legail, por último, pode 

ser e?n tendi do como o direito que ai pessoai acusadat possui de não 

ser privaxdai de sua vid.a ou, o que é mais freqüente, de suai 

liberdaide sem a obse;rvânciat das f ormad idades processuais legais
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regulares. Além disso, no entanto, como nos lembram Rogério 

Lauria Tucci e José Fíogério Crus e Tucci, "nSo baista, 

realme?nte,, que? o membro da coletividade tenha direito de 

processo, tornando-se pelo contrário, inafastável tambe^m, 

absoluta regularidade deste, com a verificação de todos os 

coroliários daquele,, para o atingimesnto da refe^rida merta 

colimada.

C£ste direito foi garantido., pela primeira vez, 

através da quintcii emenda à ConstituiçSo Norte-Americana,, ao 

prescrever que nenhum homem poderá ” . , . ser privado da vida,, 

liberdade ou propriedade sem o devido processo legal , , „ 

Além desta previsSo legal., o direito ao devido processo legal 

tacnfoém foi garantido pela DeclaraçSo de Direitos da Virginia, 

artigo VIII, pela DeclaraçSo de Direitos do Homem e do CidadSo, 

artigo VII, e pela E>eclaraçSo Americana de Direitos e Deveres 

do Homem., em seu artigo XXVI,®®

□ presente direito, por outro lado., abrange? vários 

outros direitos, tais comos direito á proteçSo contra a auto- 

incr iminaçSo, direitts a ampla defesa, direito ao contradi tór io, 

direito ao juiz natural, direito à publicidade dos atos 

processuais e dire;ito à isonomia processual,

0 reconhe^cime;'nto e respeito por todos estes direitos 

é fundamental, pois é através deles que é possível construirmos 

u m D i r e i t o Penal e u m P r o c e s s o P e n a 1 de m o c r ái t i c o e c o m p r o m e t i d a
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c o m a d i g n i d a d e !-i u m a n a „

2.1-6 - As Garantias dos Direitos

Dissertamos, noís itens anteriores^ sobre vários tipos 

de direitos. !''4este, ao contrário. nos preocupare?mo5 com as 

garantias dos referidos direitos, ou seja. com os instrumentos 

através dos quais é possivel assegurar o exerci cio e o gozo 

daquelas prerrogativas.

As garantias dos direitos, como os próprios direitos, 

são muitas. Entre estas, no entanto, destacaremos as seguintess

a) 0 direito de? petiçãos

b) 0 direito de habeas corpuss

c) 0 direito de mandado de segurança.

0 direito de petição pode ser definido,' como o faz 

José Afonso da Eíilva, como sendo "o direito qut? pertence? a uma 

pessoa de invocar a atenção dos poderes públicos sobre uma 

questão , seja para denunciar uma lesão concreta, e pedir a 

reorientação da situação, seja para solicitar uma modificação 

de um direito em vigor no sentido mais favorável á 

liberdade.

Es-ts? dire?ito foi reconhecido, inicialmente?, pe?la Bill 

of Rigts inglesa de 1689, em seu artigo posteriormen te,
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pela Declaração Americana de E)ireit.os e Deveres do Homem,» em 

seu artigo XXVI®® e, atualmente, é reconhecida pela maioria dos 

textos constitucionais

Em nosso país, este direito é reconhecido, no 

momento,, pela Constituição Federal, de 1938, em artigo 5“, 

XXXIV, a, que assegura a todos '"o dire?ito de petição aos 

F-'oderes F-‘üblicos em defessa de direitos ou contra ilegalidade ou 

ã b u s o d e p o der, "

O direito de Habeas Corpus, por sua vez, destina--se 

exclusivamente a garantir a liberdade; de locomoçãc; e pode ser 

visto, em termos cronológicos, como o primeiro remédio 

processual, em sentido estrito, a integrar as consquistais 

1i be r ais.

Este direito surgiu, como nos esclarece? José Afonso 

da Silva, antes mesmo da Carta Msigna de João Sem Terrai,"^^ Mas, 

por outro lado, o mesmcj somente se configurou, de uma maneira 

mais precisa, com o "Habeas Corpus Amendme?nt Act" de? 1679,

E m n o s s a C o n s t i t u i ç ã o a t u a 1 , e s t e d i r e i t o e s t á 

previsto no artigo 5“, LXVIIl, que dispõe que se "conce?der--se--á 

habeas corpus sempre? quee alguém sofre?r ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdside de locomoção, por 

ilegalidade ou abuEio de? poder
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Eli! terceiro lugar,, entre as garantias dos direitos, 

temos o mandado de segurauiça, Este direito, ao contrário do 

direito de habeas corjaus, data o seu surgimento de período ínais 

recente e visa a garantir o direito líquido e certo, nlo 

amparado por habeas corpus.

Elm nosso ordenamento jurídico, esse direito é 

g a r an t i d o n o a r t i g o 5^, L X I X q ue d i s pSe q u e se " con ce r d e r -• se--á 

mandado de segurança pa-sra proteger direito líquido e? certo, n3o 

amparssdc! por habeas corpus ou habeas data, quando cs responsáivel 

pela ilegalidade? ou abuso de poder for autoridade pública cíu 

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuiçSes dcí Podesr 

Público,

Para finalizarmos este item^ faz-se necessárrio 

re?ssa 1 tarmcjs que as tr'e's garantias analisadas, como já 

dissemos, não sSo as únicas garantias dos direitos existentes. 

Outras existem e em nosso ordenamento jurídico, por exemplo, 

pode? ríamos e?nc on tr ar, ainda, o habeas data e o mandado de? 

inj unç3o,

2.2 - Os Direitos Políticos

A segunda geração de direitos surgiu no decorrer da 

século XIX e pode ser denominada de direitos políticos ou

1 i b e r d a d e s p o 1 í t i c a s ,



79

Esta segunda geração de direitos,, coítíO nos esclarece 

Vera Fíegina Pereira de Andrade, se "processou na' esteira das 

p o t e n c i. a 1 i d a d e s d e m o c r á t i c a s da c i d a d ai n i a c i vil, o u s e j a , n a 

esteira dos direitos civis"*^*^ e, como tal „ acrescentará, amos, a 

mesma pode ser vista ccjmo um desdobramento natural da, primeira 

g e r a ç ã o d e d i r e? i t o s ,

A vinculaçSo mencionada no paráigrafo anterior, entre 

direitos civis e direitos poli ti cos, no entanto, não nos deve

i m p e d i r de c o m p r e e n d e? r a e s p e c i f i c i d a d e de cada u m a de s t. a s 

qeraçíSes de direitos, A primeira, comcj vimos;,, se caracteriza ou 

se distingue pelo fato de que? os direitos, por e?la abrangidos, 

serem considerados direitos negativos, ou se.ja,, direitos 

estabelecidos contra o Estsido, A segunda geração de direitos,, 

por outro lado,, se caracteriza ou se distingue pelo fato de que 

OB direitos, por ela compreendidos, serem considerados direitos 

p o s i t i v o s p o u B e .i a „ d i r e i t. o s d e p a r t i c i p a r n o E s t. a d o .

EI s t. e? d B s 1 o c a m e n t o , de " c o n t. r a o E" s t. a d o'' p a r a 

"participar no Estado", é importan t.íBsimo „ pois nos indica o 

surgimento de uma nova perspectiva da liberdade, A mesma deixa 

de ser pensada exclusivamente de forma negativa,, como 

não-impeídimejnto, para ser compreendida de? forma positiva, como 

autonomia,

,A 1 i b e r d a d e a s s i m c o m p r e e n d i d a , com o a u t o n o m i a ., 

revela o núcleo central dos direitos políticos^ qual sejam, o
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de participar na formaçSo do poder político. Daí, portanto^ a 

defini çSo de direitos políticos, proçjosta por Hauriou, como 

s e n d o aquele b q u e '' p e r m i t e m a p a r t i c i p a ç S o n o p o d e r d e 

dencsminaçSo política, ou, dito de outra maneira, na soberania 

nacional „ „ ,

I s t o p o í;> t. o , p o d e m o s n o s p e r q u n t. a. r , n e s t. e rci o m e n t. o , 

sobre quais seriam os principais direitos políticos. Entre 

este?s direitos, podemos colocar, com certa tranqüi 1 idade?, os 

s e q u i n t e s d i r e i t o s;

a) Direito de sufrátqio universal;

b ) D i r e i t. o de c o n s t i t u ir p a r t i d o s p o 1 í t. i c o s r,

c) Direito de plebiscito, de referendo e de inicisi- 

t. i V a p o p u 13. r „

2.2.1 — Direito de Sufrágio Universal

O primeiro e mais essencial de todos os direitos 

políticos é, sem dúvida, o direito de sufrágio universal, Este 

direito pode ser definido, como o faz Carlos Fayt, como "um 

direito público subjetivo de natureza política, que tem o 

cidadão de eleger, ser eleito e de participar da organização e 

das atividsides do poder estata 1 , "

□ presente direito, por outro lado, surgiu no 

decorrer dc; século XIX e se consolidou no início do século XX.
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Isto, no entanto., nSío quer dizer que a discuBs-So sobre a 

importância do reconhecimento do mesmo não te?nha e?>;istido no 

transcur'so do século XVIII ou que ele tenha surgido, 

abruptamente, como sufrágio universatl ,

O debate sobre o sufráigio universal esteve presente, 

em váirios momentos, dursinte a Revolução F"ranc6;sat b Ronaldo 

Rebel lo de Britto Poletti chega, ao ponto de afirmar que "ai 

Convenção foi a primeira assembléia francesa eleita pelo 

s u f r á g i o u n i v e r s ai 1 . "

ü direito de sufráigio, outrossim, não surgiu de um 

diai .paira o outro como sufrágicí universal. Ao contrai rio, surgiu 

comcj direito apenas de alqunsi (sufrágio resitrito ou censitário) 

e somente após um longo embai te histórico é que o mesmo foi 

aimp liado pairei todais ais pc-?ssoas (sufráigio un i ver sail ) ,

Se aissim o for, como nos pairece., podemos compree?nder 

a trajetória histórica do reconhecimento do direito de sufrágio 

em tr'e's etapas, que sãos ai do sufrágio restrito para o homem, as 

do sufrágio universal pairai o homem e a do sufrágio universal! 

p ai r a h o m e n s e m u 1 h e r e s ,

A primeira etapa surgiu com axs duas grandes 

revoluções do século XVIII e suas respectivaxs declarações de 

direitos, e bb es^gotou em torno da-i primeirai metade do século 

XIX, A segunda* etapa surgiu ne-?ste período e alcançou os
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primeiros anos do piresente século. A terceira etapa, por sua 

ve;: ,, surgiu nos primeiros anos deste? século e pre?valece até o 

momento atual„

Hoje, portanto, o direito de sufrágio universal é 

reconhecido em pra>ticamen te em tcído mundo e é garantido pela 

maioria dos textos constitucionais. 0 nosso texto 

constitucional 5 por exemplo, garamte o referido direito no 

artigo 14, que afirma que "a soberania popular 56?rá exercida 

pelo sufrágio universal , , ,

Além dos textos constitucionais, garantem atualmente 

o direito de sufrágio universal váirias declaraçSes de direitos. 

EEntrs; estas, podemos destacar a Declaração Universal dos 

D i. r e i tos d o o m e m , q u e o g a r a n t e n o a r t i g o X X I , e a. D e ciar a ç ã o 

Americana de Direitos e Devere?s do Homem, que o reconhe?ce' no 

artigo XX

E;;!m síntese, o direito de? sufráigio universal en t rou

pa r a a pauta political, ainda, no século XVIII, foi reconhecido, 

pela primeira vez, na nietade do século XIX (pelo menos para os 

homens) e se consolidou no início do século XX,

2.2.2 - O Direito de Constituir Partidos Políticos

O direito de constituir partidos políticos pode se;r 

vistcj como sendo tão antigo quanto o são os direitos de reunião
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e de associação« t-4o entantO;, do ponto de vista fáitico, os 

partidos políticos, pelo menos como os conhecemos atualmente, 

n I o f o r a m cria d o s e i n s t i t u cio n a1i z ad os an tes do sé cu1o XI X „ 

Dai, portanto, a afirmação de Jean Chariot de? que "não só os 

p a r t i d o s politic o s n ã o p o s s u e m q u a1q ue r i n f1u®n c i a an tes d o 

segundo quartel do século XIX como não existem „ „ „ "

Mas, isto não quer dizer que não encon traremosse 

analisarmos o trsms curso de vários ‘séculos imejdiataniejnte 

a n t e r i o r e s a o s é c u 1 o XIX, a 1 g li n s £i n t e c e í j e n t. e s d o s rfi e s m o s , a i n d a 

que de maneira emtarionáiria e em forma de? facçSes, ligas ou. 

clutaes. Neste sentido, podemos lembrar, por exemplo, dos 

agrLípamentos chamados de Guelfos e de? Gibelinos, nax It.áli£(., de 

Jacobin os e de Girondinos, na França e., de Whig e Tory, na 

Inglaterra,

A respjeito destes últimos podemos dizer, com Anna 

Oppo, que os mesmos não tinham, fora do par 1 simen to"nenhuma 

relevância nem algum tipo de organização, Tratava-"se" ^ segLindo 

e 1 a , "de simples e t i q u e t a t r á s d a s q u a i s e s t a v a m o s 

representantes de um grLipo homoqeneo, não divididos por 

c o n f lit o s. d e i n t e r e s s e s o u por d i f e !■'- e n ç a s i d e o 1 ó g i c a s ., q u e 

aderiam a um olí a. outro grupo, sobretudo por tradiçSes locais 

OLí familiares . . ,

Os partidos políticos, como se pode ver, são um 

fenômeno recejnte. De fato, como nos diz Jean Chariot, "os
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p a r t. i d o s p o 1 i. t i c o s m o d e r n c s b e o r q a n i z a r a üí , a p a r t i r de 1828, 

nosi iíiiBtadoB Unidos sota o duplo signo do Presidente Jackson e 

da prática, logo célebre, dos dsspoj os „ ”

0 s p a r t i d o s p o 1 i t i c o s b r i t ã n i c o s , p o r s u a v e z ,, 

nasceram das reformas eleitorais de lSr52 e de e os

partidos politicos franceses, por último, surgiram após a 

ConstituiçSo de 1848,

Os par tidos represen tan tes da c 1 asse operásr i.£!, por 

outro lado, demoraram algum tempo a mais para aparecerem. 

Assim, os mesmos surgiram na Alemanha eím 1875, na Itália 6?m 

1892, na Inglaterra em 1900 e na França em 1905 „

E: m s i n t e s e , o d i r e i t o de c o n s t i t u ir p a r ■ t i d o çj 

politicos é bastante antigo, mas os mesmos nSo existiram antes 

do século XIX e os partidos de esquerda surgiram no final do 

século XIX e? inicio do século XX.

2=2=3 - O Direito de Plebiscito, de Referendo e de 
Iniciativa Popular

Reconhecido o direito de sufrágio universal e 

institucionalizados os partidos politicos, inclusive cs de 

esquerda, estavam daidas as condiçSes minimas de funcionamento 

da democraicia moderna. Mas, com estai estrutura*, elat aindai 

aparecia como uma. democracia de feiçSes restritas, isto é, como
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u m a d e ín a c r a c i a a p e n a s r e p r e s e n t a t i v a .

Usa mo 5 a expressão "apenas" á.nt.e?nciona 1 men te „ pois 

uma das críticas recorrentes da esquerda á democracia ocidental 

era,, e em certo sentido é, a de que a mesma possui grandes 

limites e., em certo sentido., representa um engodo j por ser 

e K a t a m e n t e? r e p r e s e n t a t i v £s.

Esta critica e as exigencias, cada vez maic5r6?s„ de 

participação popular nas decisSes políticas^ bem ou mal, 

p r o d u 2 i r a ni a 1 g u. n s r e s lí 11 a d o s = D a í ,, p o r t a n t o , o f a t o de? c:] li e a s 

constituições, elaboradas nas últimas décadas, trazerem em seus 

textos vários mecanismos de participação direta do cidadão na 

formação do poder político,,

Entre estesi mecanismos de participação direta estão, 

sem dúvida, o plebiscito, o referendo e a iniciativa popLilar, 

Deste três institutos o mais recente é, com certeza,, o da

i n i c i. a t i V a p o pu 1 a r ,

Esta foi reconhecida, inicialmente?, pe?la Constituição 

Alemã de 1919^*^'^ e pode ser entendida como sendo a "instituição 

pelcx qual um grupcj de pessoas pode jDropor uma lei ou. sugestão 

de forma constitucional , para tal neceíssitando de determinado 

número de assinaturas, que lhe pe?rmita requerer a submissão de 

tal proposta á apre?ciação dos eleitores, para aprcvá--la ou 

r e j e i t á --1 a , É a s s i m o d i rei t o do p o v o d e i n t. r o d u z i r p r o j e t cj d e



A ConstituiçSo Brasileira reconhece este direito em 

•E-eu artigo 14, III, Além de nosso texto constitucionad , 

reconhecem também tal direito, por exemplo, a ConstituiçSo

11 a 1 i a n a ( a r t i g o 71) , a C o n s t i. t u i ç S o E s p a n h o la (ar t i g o 87) e a 

ConstituiçSo Cubana (artigo 86)

0 plebiscito, ao contrário da iniciativa po pulsar, é 

uma prática bastante? emtiga, podendo ser fixada a sua origem no 

mundo romano,, notadamente no período do Império Romano, é deste 

período, portanto, o termo plebiscito, que "designava 

originariamente a decisSo soberana da plebe, expressa em 

votos,

□ referendo, por sua vez, surgiu, pelo menos com este 

nome, no decorrer do século XV, "em certas localidades da 

Suíça como os cantSes de Vaiais e Grisons"^^^ e significava

originariamente as "consultas a populaçSo para que se tornassem 

válidas as votaçSes nas Assembléias Cantonais „ "

Assim,, como se pode ver,, tanto o plebiscito como o 

referendo, sSo práticas antigas. No entanto, como nos alerta 

José 61varo Moises, foi somente "entre os séculos XVII e XVIII 

E?, depois, mais intensamente, durante o século XIX que? eles 

passaram a ser utilizados com alguma regu 1 a;r idade em países 

como a jDrópria Eíuíça, a França e os EIstados Unidos,

lei e decidi- lo pela votaçSo naciona 1 . "
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Estes dois institutos, por outro lado, pjosBuerri uma 

profunda ambigüidade semântica. sendo, inclusive, em certos 

países,, utilizados como institutos idênticos. Por isso,, como 

nos diz Gláidio Gemma,, não é píossível „ dcs ponto de vistax 

descritivo,, distingui-los,, pois não e>:is;-te uma definição 

unívoca dos mesmos. A rigor, conclui ele,, os dois tE?rmos são 

s i n ô n i m o s . ^

Esta am bicjü idade semântica,, no entanto, não foi

1 e v a d a e m c o n s i d e r a ç ã o p elo s c:o n s t i t u i n t e s b r a s i 1 e i r o s de 1988,, 

pjois estabeleceram no artigo 14, I b II „ da Constituição 

Federal,, a previsão dos dois institutos. Neste sentido,, pode-se 

dizer que nossa constituição é original.

S e j a i s t Ci c o tn o f o r , o i (n p o r t a n t e ^ n e s t e m o m e n t o „ é 

ressaltarmos que os institutos ora sob análise, bem como o da 

iniciativa popular,, sãcj instrumentos de psirticipaçãcj direta dos 

cidadãos na vida política e,, como tal,, representcun a eKfjansão 

da democracia moderna no sentido de a tornar mais efetiva.

2.3 - Os Direitos Econômicos e Sociais

A terceira geração de direitos surgiu no início do 

presente século, notadamente no decorrer de sua se?qunda dé?cada, 

por influência dei Revolução F;ussa.., da Constituição Mexicana de 

1917 e da Constituição de SíJeíimar, e pode sesr de?nominada de
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direitos ecr3nômic.oG e sociais»

Esta teoTceira qeraçSc de direitos compreendem os 

chamados direitos de créditos, ou seja, os direitos que tornam

o Estado dc-jvedor dos indivíduos, par ti cu 1 armen te? dos indivíduos 

trsiba 1 hadores e dos indivíduos marg ina 1 i s:ados , no que se refere 

è obrigaçSo de realizar açSes concretas,, visando garantir---1 hes

V/

um mínimo de iquaIdade e de bem estar social, Estes direitos

portanto, nSo sSo d i reditos estabe 1 ecidos "contra o Estado” ou 

direitos de "participar no. Est-ado" , mas sim direitos garantidos* 

"atrsívés ou por meio do Estado,"

Assim, nao se trata de um novo deslocamento da noçSo 

de liberdade, por exemplo, como vimos,, de nSo-impedimento para 

autonomia, mas sim da revitalização do princípio da igualdade. 

Por isso, podemos diser, com muita tranqüi1 idadej que esta nova 

geraçSo de direitos representa, nSo uma herança do liberalismo 

ou do pensamento democrástico,, comc; sSo as duas primeiras 

geraçSes de direitos, mas sim "um legado do socialismo

Esta heterogeneidade de origem das geraçSes de 

direitos (as primeiras de origem liberal e democráti ca lí &?sta de 

orige?m socialista) pode, se nSío tivermos cuidado, nos conduzir 

a uma falsa oposiçSo;: de um lado situarmos os defensores dos 

direitos civis e políticos, centrados no argumento da 

liberdade? j e? de outro os defensiores dos direitos esconômicos e 

s o c i a i s ., c e n t r a d o s n i d é i a d e i g u a Idade,
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A referida oposiçSo realínente é falsa,, hé; falsa, 

podemos acrescentar, em, pelo mencs, dois sentidos; do ponto de 

vista teórico e do ponto de vista histórico, Do ponto de vista 

teórico é falsa porque n3to se admite mais uma proposta de 

socia 1 ismo na qua 1 est.€-;■ n3o se j a compreend ido " como um sistema 

baseado simu 1 taneamente na igualdade e na 1 iberdade" bem

como n3o se a d,mi te mais uma proposta de democracia que n3o 

tenha um forte conteúdo social,

Do ponto de vista histórico, a oposiçSo mencionada 

também nao é verdadeira, pois foi exatamente nos países que 

desde ce?do reconhteceram e respeitaram os direitos civis e 

políticos que se desenvolveu,, de formai mais consistente e 

avançada, os direitos econômicos e sociais.

Ao contrário,, como se pode ver, de uma oposiçSo 

teríamos, assim, uma relaçSo de complementariedade. Daí, 

portanto, a afirmaçSo de Luci>ano de Qliveirst de que "se 

conside-rsirmos a experiência histórica das democracias 

e u r o p é i a s , n 3 o s o m e n t e n 3 o h a v e r i a i n c o m p a t i b i 1 i d a d e e n t r e 

esses dois g&Yieros de direitos, mas, o que e mais importante, 

haveria mesmo complementariedade •- os direitos-créditos sendò, 

de uma certa maneiras, um prolonga,men to dos di rei tos-1 i berdeídes , 

na medida em que a dinâmica das sociedades democráticeis 

constitui essencialmente em inteígra^r, progressivamente, os

excluídos d Cl igua 1 datde ■ "
I
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Além disBOj n3o podemos esquecer,, como nos esclarece 

Celso Lafer^ que? é desta " converqenci. a entre as libE?rdades 

clássicas e os direitos de créditos que depende a viabilidade 

da democracia no mundo contemporâneo , , „ "

Eüto isto, podemos nos perguntar, neste momento, 

sobre quais seriam os direitos econômicos e sociais. Entre 

estes, podemos colocar, como nos esclarece .José Afonso da 

S i 1V a j d o i s t i p o s d e d i r e? i t o s:

a ) 0 s D i r e i t o s rela t i v o s a o h o ím e m t r a b a 1 h a d o r j

b) Os Direitos relativos ao home?m consumidor.

2 = 3 = 1 - 05 Direitos Relativos ao Hoínem Trabalhador

Os direitos relativos ao homem trabalhador referem-se 

ao ho.mem enquanto produtor de bens e enquanto partícipe de uma 

relaçSo esmpreqaticia „ Este- tipo de dirEíito, abrainqe, outrossim, 

duas ordens de prerrogativass

a) Os direitos dos trabalhadores em suas relações

i n d i V i d u a i s d e t r a b a 1 h o s

b) Os direitos cols?tivoB dos traba 1 hadores „



2=3=i.i — Ob Direitos dos Trabalhadores em suas 
Relações Individuais de Trabalho

Este tipo de direitos compreende, como próprio nome 

revela, as prerrogativas dos homens em suas relaçSes 

i n d i V i d lÁ as i s d e t r a b a 1 h o E n t r e e s t s p r e r r o g t. i v a s e s 13 o s

ai) O d ire? i t o à 1 i b e r d a d e de t r a b a-1 h o s

b) O Direito ao salário-minimos

c) O direito è jornada de? trabalho de 8 horas?

d) 0 direito ao descanso semanal remunerado;

e) O dire?ito è, férias anuais remuneradats ü

f) 0 direito à igualdade de salário para trabalhos

iguais,

0 primeiro £? mais antigo de todos os dire?itos 

individual is do homem trabai 1 haidor é, sem dúvida* „ o direito à 

liberdade de trabalho, Este direito foi reconhecido, pela 

prime irai vez, com ai DeclaraiçSo Francesai de direitos de 1793 

(atr ti go X V I e  pode se?r definido como a faculdatde que os 

homens possuem de escolher e exercer umas profissão da maneira 

q u e? m e 1 h o r' 1 h e s c o n v e m „

Além da de?claraç3o mencionada garantem o presente? 

direito outros textos legais. Entre estes, podemos destaicar os 

seguintesE a ConstituiçSo Mexicana de 1917 (artigo 5^)*-=^,, a 

Carta. Internacionail Ame ri can ai de Gairantias Sociais (atrtigo' 3=)
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e a De-?claraçao Universal d 05 Direitos do Homern (artigo XXIII,
j' ^ 133

o segundo direito, colocado entre os direitos do 

homem traba 1 hador, ern seu sentido individual, é o direito ao 

salário-minimo, Eiste direito foi reconhecido, in i ciai men te-? sm 

1894, na Nova Zelcindia^^^ e? pode ser definido, como o fasz s 

nossa Consol idaç3íc das Leis do Trabalho, em se?u artigo 76, como 

sendo ” „ „ a contrapre?staç3o mínima devida paga diretaniente 

pelo empregador a todo o trabalhador, inclusive o trabalhador 

rural, sem distinção dei se>;o, por dia normal de? servi ço^ e 

capas de satisfazer, em determinada época e regi3o do país., as 

suas necessidades normais de alimentaçSo, habitaçSo, vestuário, 

higiene e transporte

O direito à jornada de trabstlho dE> 8 horas, em 

t e r c e i r ■ o ]. u. g a r , f o i r e c o n h e c i d o , d e f o r m a p i o n e i r a , p e 1 a 

Constituição Hexicana de 1917 (artigo 123, A, I)e 

representou uma e>:traordinária mudança para os traba 1 hadores, 

pois até £?nt3o, com raras e;-:ceçSes, "a liberdade? de fixar a 

duraç3o diásria do trabalho nSo tinha restriçSes, Os 

empregadores tomavam a iniciativa de?, segundo seus próprios 

interesses, estabelecer um número de horas de trabalho que 

c a b i a a o s e m p r e? g a d o s c u m p r i r ^ E s t e s f"! o r ái r i o s , c o nv o r e; g r a ^ 

n3o eram menores do que 15,, 16 ou 17 horas diárias e, além 

disso, o que é mais grave, nSo se fazia "distinçSo entre? 

adultos,, menores e mulheres ou mesmo entre tipos de atividades
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p B n o B a 5 D u n 3í o ^

Além da Constituição Hexicana mencionada, reconhecem 

o direito à jornada de trabalho de 8 horas a Carta 

Internacional 1 Americana de (Barantiais bjociais (£irtigo 12)*-^®, o 

Tratado de Versailles (artigo 427, n“ e a Constituição

Brasileira atual (artigo 7f.,, XIII e XIV).

□ direito ao descanso semanal remunerado, tem quarto 

lugar, foi, iniciailmente „ reconhecido em 187'7„ pelas leis 

suíças. F'oster iormen te „ foi prescrito pelas leíis aleímSs, em 

1091, pelas leis russas, ern 1897, pelas leis espanholas, em 

.1904, pelas leis francesas;, em 190ó e pelas leis italianas, em 

1907 „

Assim, anteís mesmo do surgimento do chamEido 

constitucionalismo social já era reconhecido o direito ao 

re? pouso semanal remuneraido „ Mas, foi coífi o Tratado de 

V e r s a i 1 1 e s , c o m o n o s e s c 1 a r e c e A m a u r i M a s c a r o N £s s c i m e n t. o , q e 

foi fixado que o rerfEírido p6?ríodo de? descanso deveria 

"compreender o domingo, sempre que possíve1."

0 quinto direito, relacionado entre os direitos 

trabalhistas individuais, é o direito è férias anuais 

remuneradas. Este direito, segundo Arnaldo Sussekind, foi 

prescrito, de forma pioneira, na Inglaterra em 1872^^^ e pode; 

ser entendido como o direito que o empregado possui de, a cada
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ano, afastar-se de seu trabalho durante um certo número de dias 

consecutivos, recebendo, nSo obstante, sua remuneraçSo 

habitual„

Este direito, a 1 é m d s 1 e i s :i. n g 1 e s a s , f o i g a r a n t. i d o 

ainda, por e?;-;emplo, pelas leis austríacas {1919), polonesas 

(192!2), brasileiras (1925) e pelas leis italianas (1927),^^'^ No 

que se refere aos textos legais in terna cionaiis o referido 

direito podE? ser encontrado^ por exemplo, na Declaração 

Univerfsal dos Direitos do Homem (artigo XXIV) e na Carta Social 

Européia (artigo 2^, 3),^=®

Em último lugar, entre os direitos trabalhistas 

individuais, temos o direito è. igualdade de salários para 

serviços iguais, O pjresente direito surgiu com a Constituição 

Mexicana de 1917., ao prescrever, em seu artigo 12.3, A, VII, que 

"para trabajo igual de've cor res pond esr salário igual, sin tener 

em cue;nta sexo ,, ni naciona 1 idad, " A l é m  desta Constituição, 

reconhecem tal direito ai Carta Internacional Americana de 

Garantias Sociais (artigo 2, d)^ a Declaração Universal dos 

Direitos do Homem (artigo XXIII, 2) e a Convenção sobre a 

Eliminação de todas a& F-ormas de Discriminação contra a Mulher 

(artigo 11, d),

F-'ara finalizar, é bom re^ssal tarmos, neste momento, 

que a relação de direitos apresentada neste item não é 

exaustiv£t, m>as sim exemp 1 if icativa, Por isso, a ela poderíamos
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acreecen tar,, ainda, outros direitos, tais cornos direito ãc

seguro-desemprego. di re/i to de participar dos lucros- das

empresas, direito è estabilidade e direito è carteira 

p r o f i s s i o n a 1 „

2=3.1.2 - Os Direitos Coletivos dos Trabalhadores

Este tipo de direito, ao contrário dos dire;itos 

vistos no item anterior, compreende os direitos dos 

traba 1 hadores em suas relaç-Ses coletivas de trabalho e, 

portanto,, somente podem ser exercidas de forma corijugada,.

E'ntre estes .direitos, podemos colocar as seguintesi 

prerrogativas s

a) I3ireito è. liberdade sindical;

b ) D i r e i t o d e g r e v e .

O primeiro e mais complexo -direito coletivo dos 

traba 1 hadores é, sem dúvida,, o direito è liberdade sindical. 

Eïste direito pode ser definido, como o iaz José Francisco 

Sique’ira Neto,, como sendo "o direito dos traba 1 hadores de

constituir, organizar e gerir organisaçSes sindicais, sem 

qualquer interfer'ë'ncia ou intervençSo dos poderes e; autoridades 

públ icas . "

A complexidade deste direito, apontada no parágrafo
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anterior, deve--se ao fato de que, na verdade,, a liberdade 

sindical compreende tr&s direitos, que sSo; a liberdade de 

fundaçSo de sindicato, liberdade de adesSo sindical e liberdade 
de atuaçSo sindical ,

A liberdade de fundaçSo de sindicato, em primeiro 

lugar, pode ser vista como o direito que os traba 1 hadores 

possuem de criar seus re/spe?ct i vos sindicatos sem a nece^ssidade 

de pedir autorisaçSo para o Estado ou a qualquer outra pessoa,

0 presente dire-?ito, como se pode ve?r„ pode se-r 

c o m p r e e n d i d o c o m o u m a d a s f a c e t a s d a 1 i b e r d a d e d e a s s o c i a ç 3 o , 

lias, no entanto,, existem certos autores, como Octavio Bueno 

Magano, que insistem em afirmar que a liberdade de fundaçSo do 

sindicato é "um direito autônomo, mesmo que? juridicamente possa 

ser posto ao lado da liberdade geral de asBociaçSo e de 

reunião”, E„ acrescenta ainda, que "a luta pela conquista da 

liberdade sindical condusiu a esta separação conceituai dos 

dois direitos,, em face do conflito histórico entre os 

ordenamentos sindical e estatal ,

Entendemos,, par ti cu 1 armen te, que o direito ora sob 

análise é, realmente, uma das dimensSes da liberdade de 

associação e, portanto, remetemos "o leitor” àquele ponto 

(2.1 „ 1 ) ,

A liberdade de adesSo sindical, e?m ssígundo lugar.
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pode ser entendida como o direito que possuem os traba1hadores 

ds "aderirem ou n:Mo ac sindicato de sua categoria profissional 

ou e c on ô m i c a , sem au t o r i z a ç 'ã o ou co n s t r a n q i m ers t o , 1 i be r d a d e q u e 

6?nvolve também o direito de deís 1 igar-se; dele a hora que o

i n t e r e s s a d o d e s e. j a r ^

Este direito é garantido,, atualmente, em nosisa 

ConstituiçSo Federal, em seu artigo V., que prescreve o fato

d e q u e ’' n i n g u é m s e r á o b r i q a d o a i i 1 i a r -■ s e o u a m a n t e r s e 

filiado a sindicato

A liberdade de? atuaçSo sindical, por último, pode se?r 

ente?ndida como direito que o sindicato possui de atuar 

livremente em defesa dos interesses de seus filiados. Daí, 

portanto, a afirmação de Amauri Mascaro Nascimento de que "a 

liberdade sindical significa também'a posição do Estado perante 

o sindicalismo, respeitando-o comc< uma manifestação dos grupos 

sociais, sem interfers-ncias maiores na sua atividade

Este direito, a exemplo do anterior, é garantido pela 

nessa ConstituiçSo atual,, em seu artigo 8”, I, segunda parte, 

que afirma ser vedado "ao F-'oder Público a interf erincia e a 

intervençSo na organizaçSo sindica 1

O se?qundo direito, relacionado entre os direíitos 

coletivos dos traba 1 hadores, é o direito à greve. Este direito., 

a eíxemplo do direito ái libc-jrdade sindical, some?nte Dode ser
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exercido de forma coletiva pelos traba 1 hadores e pode; ser 

entendido como sendo o direito que possui a classe operária de 

p a r a 1 i s a r s u a s a t i v i d a d e s c o in o m e i o d e p r e s s 3 o ,, p a r a 

constranger os empregadores aceitar seus pontos de? vista

sobre determinada questSo,, normalmente a re;i vind i ca\ç3c? de uma

o u niais v a n t a g e n s e c o n S m i c a s „

D presente direito, por outro lado, ao contrário do 

que norma'il mente se pensa, é uma conquista recente da classe 

trafcsa 1 hadora, Com efeito, o direito de greve? somente? foi 

reconhecido de forma explicita e clair a com a Consti tui ç;3o 

Mexicana de 1917, que o prescreveu em seu artigo 123, A, XVII, 

íEste artigo possui a seguinte redatçSo;

"Ias leyes reconocerón como 
um derecho de lo5 obreros y de los 
patronos Ias huelgas y ios paros."^'^®

Além disso, o mesmo artigo, mesmai ailineai, em seu 

inciso XVIII, acrescenta que "Ias huelgas serón licitas cuando 

tengan por objeto conseguir el equilibrio entre los diversos 

factores de produción, harmonizando los derechos dei trabajo 

com los dei capital „ , ,

Nas aifirmaiçSes dos pairágrafos anteriores, no e?ntanto, 

nSo está dito que eiS greves nSo existiram amtes de 1917, ao 

contrário ,, as greves existiram desde a aintigüidaule. 0 que

mudou, portasnto, com ai Constitui çS o Mexicana de 1917, foi o
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f<ato de que a grave deixou de ser vista como um ato subversivo 

e de viol'ê'ncÍ£i, em síntese,, deixou dc-? ser vista como um delito^ 

pare-s ser considerada um direito fundamental da classe 

t r a b a 1 h b'í d o r a „

A greve, atualmente^ eè re^conhecida como um direito 

por vários textos legais internacionais,, Entre estes,, podemos 

destacar os seguintes; a Carta Interriacibnal Americana de 

Garantias Sociais (artigo 27), a (Zarta Social Européia (Parte 

II j artigo 6^, n^ 4) e o F’acto Internaciona 1 dos Direitos 

iEconSmi COS ,1 Sociais e Culturais (artigo 8°^ 1^, d) ,

,Além destes textos internacionais, reconhecem o 

direito à greve várias consti tui çogís aituais. Entre estas,, 

podemos destacar as seguintes; a Constituição da Itália (artigo 

40), a Constituição da Suécia (axrtic^o 17’).. a Constituição de 

Portugal (airtigo 58, 1) e a Constituição do Brasil (artigo
Qc3 ^

2.3.2 - 05 Direitos Relativos ao Homem Consumidor

Qs direitos relativos ao homem consumidor, ao 

contrário dos direitos relativos ao homem traba 1 hcidor, não se 

refere ao homem enquanto produtor de bens, mas sim em relação 

ao homem enquanto alguém que consiome bens e serviços.

Entre estes direitos, podemos colocar, com certa
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tranqüilidade, as seguintes prerrogativas;

a) Direito è seguridade? sociail ;

b ) D i r e i t o à e d u c a ç S o 5

c) Direito à habitação.

2=3=2.1 - O Direito à Seguridade Social

0 Direito à seguridade social, dos tres direitos 

relativos ao horn em consumidor, é a prer roga ti vsi que mais 

profundo conteúdo social possui, pois diz respeito à savúde, á 

previdência social e à assistência social ás pessoas.

Destas tres dime?nsoés, da seguridade social , a mais 

antiga é, sem dúvida, o direito à assistência social. Esta 

aparece? garantida, ccsmo direito, já na declaração francesa de? 

direitos de 1"793, em seíu artigo XXI, que afirmava sere?m os 

auxílios públicos uma dívida sagrada, F'or íssh-o, acre/sce;nta o 

ínesmo sirtigo que "a sociedade deve a subsistência aos cidadãos

i n f e 1 i z e? s, q u e? r s e j a p r o c i.i r a n d o -• 1 h e s t r a b a 1 h o, q u e r a s s e g u r a n d o 

os meios de existência àqueles que são impossibilitados de 

trabalhar. "

Em nosso século garantem o pre?sente dire?ito vátrios 

textos internacionais como, por exemplo, ai Carta Internacional 

Americana de Barsintias Sociais (artigo 2S) , a Declaração 

Americana de Direitos e Deveres do Homem (artiqo XXXV) e a



101

Carta Social Européia (artigo 13)

0 direito à previdência social, em segundo lugar, foi 

reconhecido, inicialmente, nsi forma de seguro sociatl, pela 

ConstituicSo Hexicana de 1917 (artigo 123, A, XXIX)^°^ e pela 

Constituição Alem® de 1919 (artigo 161).^°^

Atualmente, este direito, como regra., nSo mais se 

apresenta na forma de seguro social, mas sim como direito 

u n i V e r s a 1 , e é r e c o n h e c i d o, p o r e e m pio, p e 1 C a r t a 

Internacional Americana de Garantias Sociais (artigo 31)^®'^, 

pela Dec IaraçSo Americana de Direitos e Deveres do Homem 

(artigo XVI) e pelex E>eclaraç3o Universal dos Direitos do Homem 

(artigo XXV, n“ 1),^®®

Além destes textos internacionais, prescrevem o 

direito à previdência social várias constituiçSes atuais. Entre 

estas, podemos destacar sts seguintes; a ConstituiçSo da 

Bulgátria (artigo 4^5), a Constituição de ("uba (artigo 46), a 

Constituição da Espanha (artigo 41) e a ConstituiçSo da Itáslia 

(artigo 33)

O direito à saúde, e?m terceiro lugar, somente foi 

reconhecido como um direito no decorrer do presente século., Com 

efeito, acrEíditamos, juntamente com José Afonso da Silva, que 

foi a Constituição Italiana (artigo 32) o primeiro texto legal 

a oarantir a saúde como um direito fundamental do homem.
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Prescrevem, atualmente, o direito è saúde, além da 

constituição italiana, várias outras constituições

c o n t e m p o r S ri e a s . E n t r e e s t as, p o d e m o s c o 1 o c a r a C o n s t i t u i ç 3 o 

EIspanhola (artiqo 43), a Constituição F-'ortuquesa (artiqo ó4) e 

a Constituição Brasileira (artigo 196)^°®.„ Destas três 

constituições, a que melhor formulou o direito à saúde foi, sem 

dúvida, a Ccinsti tui ção Portuguesa, que assim se expresisou s

"1. Todos tem direito à proteçSo da 
saúde e o dever de a defender e 
promover =
2. O Direito à proteção da saúde é 
realizado pela criaçSo de um serviço 
nacional de saúde universal, geral e 
gratuito, pela criaçSo de condições 
econômicas, sociais e culturais que 
garantam a proteçSo da infância^ da 
juventude e da velhice e pela melhoria 
sistemática das condições de vida e de 
trabalhOj bem como pela promoçSo da 
cultura fisica e desportivaj escolar e 
popular e ainda pelo desenvolvimento da 
educaçSo sanitária do povo.
3= Para assegurar o direito à proteçSo 
da saúde, incumbe prioritariamente ao 
Estados
a) garantir o acesso de todos os 
cidadSoSf independentemente da sua 
condiçSo econômica, aos cuidados da 
medicina preventiva, curativa e de 
reabilitação?
b) garantir uma racional e eficiente 
cobertura médica e hospitalar de todo o 
pais?
c) orientar a sua ação para a 
socialização da medicina e dos setores 
méd i co-med i camen tosos;
d) disciplinar e controlar as formas 
empresariais e privadas da medicina, 
articulando-as com o serviço nacional 
de sáudes
e) disciplinar e controlar a produção, 
a comercialização e o uso dos produtos 
químicos, biológicos e farmacêuticos e
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outros meios de tratamento e 
diagnóstico.
4= O serviço nacional de saúde tem 
gestlEo descentral izada e
participada ■ '*

Aiém dcjs textos constitucionais mencionados,, garantem 

o d.ire?it.o à saúde algumas declarações de direitos. Entre estas, 

podemos destacar a Declaração Americana dos Direitos e Deveres 

do Homem (artigo XI) 5 a Declaração Universal dos Direitos do 

Homeem (axrtigo XXV5 n^ 1) e a Carta Social Européia (Parte I, 

item 11 e Parte II, artigo ll),'^'^“^

2.3-2.2 — O Direito à Educaç3o

0 direito à educação ou direito à instrução, como 

fSra mais conhecido, a exemplo do direito à assistsncia social, 

é um direito que foi gareintido, ainda, no decorrer do século 

XVIII, Assim, a Declairação francesai de direitos de; 1793 foi o 

primeiro instrumento legal a prescrever o presente direito, e?m 

seu artigo XXII, ao afirmar que "a instrução é uma necessidade 

de todos, A sociedade deve favorecer" , portam to. conclui o 

artigo, "com todo o seu poder o progresso da inteligência 

pública e colocar a instrução ao alcance de todos os 

cidadãos,

No presente sé^culo, garantiu o dire;ito à educação,, de 

formai pione^ira, ã Constituição Mexicamas de 1917, em seu artigo 

3‘fl. Neste artigo, é bom ressaltar, podemos encontrar os três
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principioB fundamentai is do direito è educação no mundo 

contemporâneo, quais sejams a educação será laica e democrática 

(sirtiqo 3“, I), a educação primária será oiarigatória (artiqo 

3'.'̂ , VI) e a educação pública S6?rá gratuita (artigo 3", VII).^*^^

Atualmente, reconhecem o direito è educação várias 

constituiçíSes. Entre estas,, podemos colocar as seguintes s a 

Constituição da óustria (artigo 17)., a Constituição da China 

(artigo 4é)) , a Constituição da Dinamarca (artiqo 7éj) , a 

Constituição da Espanha (artigo .27) e a Constituição da Itátlia 

(artigo 34 ) ,

Os textos legais internacionais, por sua vez, também 

reconhe-fceíri o presente direito. Elntre estes,, podemos colocar os 

seguintess a Declaração Ame?ricana de Direitos e Deveres do 

Homem (artigo XII), a C>ec lar ação Universal dos Direitos do 

Homeím (artigo XXVI), a De?cl ar ação dos Direitos da Criança (7’f;_ 

Princípicí) e o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais (artigo 13).^^'^

2.3.2.3 - O Direito à HabitaçSo

O direito á habitação é uma necessidade bastante 

antiga e um direito recente das pessoas. Assim, este fcíi 

reconhecido, pela pri,meira vez, com a Constituição Mexicana de 

1917, em seu artigo 4”, parágrafo 4“, que afirmou que "toda 

familia tieníe derecho a disfrutar de vivienda digna y decorosa.
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La ley"„ acrescenta o parágrafo, ''es'tabe?lecer,á los instrurrientos 

y a pi o y o s. ri e s e? c ax r i o s 3. f i n c.! e ai 1 c a n z a r t a 1 o b j e t. i v o „." ^ °

0 presente direito , além dai ConstituiçSo mencioruadai „ 

é gax ram ti do em outros textos consti tu cionai is con tejmporSneo » 

tais comos a ConstituiçSo dai Espanha (airtigo 47), a 

Constituição da Costai Rica< (artigo 65), a Constituição da 

N i c a r á g u a ( a; r t i g o 64) e C: o n s t i t u i ç S o d o U r u g u a i ( ai r t i g o 45).^^*^

As declasraçSes, ats cartas e os paictos in ternacionais, 

por sua ves , também reconhecem o direito è habitaçSo,, Entre 

estes, podemos citar a Declaração Americana, de Direitos e 

.Deveres do Homem (airtigo XI), a\ DeclaraçSo Universasl dos 

Direitos do Homem (a;rtigo XXV), a Cairta Internaiciona 1 Americasna 

de Gíarantias Sociais (artigo 5°) e o Pacto Intejrnaciona 1 dos 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturatis (airtigo l.t, 1^) „

2=4 — Os Direitos de Solidariedade

A quarta geraçSo de direitos surgiu no final da 

primeira metade do presente século, tendo como grande mairco o 

ano de? 194EÍ^'=’®, e pode se?r denominaida de direitos dc? 

so 1 i d air ied ade .

Esta; geraçSo de direitos compreende os direíitos do 

homem no Smbito internaicionail , ou seja, os direitos que, como 

nos diz Paiulo E<onai vides, "nSo se destinaim especif i ca« ítí ente è\
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proteção dos interesses de um indivíduo, de urn arupo ou de um 

determinado ETstado, Têm primeiro" , c:onc:iui o autor, "por 

destinatário o gênero hum amo mesmo num memento expressivo de 

sua afirmação como valor supremo em termos de existencial idade 

concreta. F'or isso, não são "direitos contra o Estado",

direitosi "de pairticipar no Estado" ou direitos "por meio do 

Estado", mas sim direitos "sobre o Estadcj" ,

Este novo deslocamento do lugar dos direitos dietnte 

do Estadci, de por "meio do Estado" para "sobre o EEstado" , é 

ex traordinairiamente significativo, pois aponta pasrai umai 

profunda mutação, como nos esclarece Enrique F^icardo 

Lewa.ndov-jski p do conceito de soberania. iEsts; deixa de ser

compreendida de formai absoluta, como forai desde o inícicj da 

idade moderna, para ser pensada de forma integrada e coordenada 

e m u m s i s t ema d e j t.i r i s d i ç S o i n t e r n a c i o n at 1 . ^ ^ ^

A referida mudança do conceito de soberani-a faiz com 

que os Eistados particu 1 ares, por um lado, caiminhem, aos poucos, 

parai açSes articulada.s e orientaidas formando, assim, os graindes 

blocos econSmicos, sociais e pol i.ticos^^^ e, por outro, 

emancipem, também aos poucos, de suas tutelas os indivíduos 

singulares, bem como os grupos sociais, conferindo-lhes 

direitos e capacidade prcicessual ao nível inte?rnacional .

A presente "desnacionail ização" dos indivíduos 

singulares e dos grupos sociais é fundamental,, pois constitui-
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••"•Be na condiçSc de possibilidade do surgirnen^ho das dec 1 ar aç<3es, 

car-fcas e pactos internacionais,, ou ssja, é a condição que 

permitiu o surgimento da proteçSo dos indi^viduos e dos grupos 

sociais no Smbito internacional»

Destes instrumentos legais internacionais. o mais 

importante, pelo imipacto que produ;2Íu no mundo contemporSnecj 

é, seím dúvida, a DeclsiraçSo Universal dos Direitos do Homem, da 

ONU, de 1948,^'=^'^ Esta Declaração traz em seu texto,, de forma 

f undei menta 1 , mas nSo exclusiva,, tr'ê's ordens de d irei tos s os 

direitos civis^ os direitos políticos e os direitos econSmicos 

e sociais, Estas três geraçcSes de direitos, como vimos,, já 

tinham sido reconhecidas, bem ou mal, no âmbito dos EstauJos 

particulares e, portan-to^ somente foram transferidas para o 

setor internacional. Por isso, apesar de sua importância, nlo 

nos deteremos a elas neste pon'co.^'^‘^

Nos preocuparemos, outrossim, neste momento, com os 

direitos do homem no âmbito internacional propriamente dito, ou 

se j ,, com os direitos do homem que efetivamente compSeím uma 

no •Via geraçSo de direitos e que aqui estcxmo-s denominando de 

direitos de so1idariedade„

M a s , p o d e? r í a rri o s n o s p e r g u n 't a r , n este m o m e n t o , q u a i. s 

seriam estes direi'tos? Tem^~se reconhecido^"^® que entre es’t.es 

direitos pode--se colocar as seguintes prerrogati vas s
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a) Direito ao desenvolvimentos

b) Dire-íito ao meio ambiente sadios

c ) D i r e i t o à p a 2 ?

d ) Ei i r e i t o à a u t o d e t e r m i n a ç S o d o s p o v o s .

2.4=1 - O Direito ao Desenvolvimento

G direito ao desenvolvimento éí,, como as demais 

prerrogativas desta gerac;3ío de direitos, uma conquista bastante 

recente e se refere, principalmente, ao fenômeno contemporâneo 

denominado subdesenvolvimento.

0 subdesenvolvimento, como todos sabem, é um dos 

maiores entraves ao reconhecimentci e respeito pelos direitos do 

homem, notadamente aos direitos econômicos e sociais, pois 

gera, pcïr um lado, uma legiSo de excluídos e marginalizados e, 

por outro, um Estado autoritário, ineficaz e dependente dos 

países ricos.

A luta pelo dir£?ito ao de?se?nvol vimento, portanto, 

visa. reverter este quadro, democratizando o Estado e criando as 

condiçSes mínimas de bem-estar social para todos. 0 

reconhecimento e respeito pelo presente direito, por outro 

lado, exige uma profunda mudança no cenário internacional, qual 

seja, a de que a ordem econômica mundial nSo esteja mais 

centrada na ganância, no lucro, na força e na dominaçSo, mas 

sim na so 1 idariedade, na justiça e no respeito pelcï povos
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pobres„

Assim., o direito ao desenvol vi,mento é uma 

reivindicação dos países pobres em rslaçSío aos países ricos 

qu6?em te?rmos {geográrf icos, se expreíssa na dicotomis! norte/sul,,

E- s t e d i r e i t o f o i r e c o n h e c i d o d e f o r m a e m b r i o n á r i a ,, 

pela DeclaraçSo Universal dos Direitos do Homem ao prejscrever, 

em seu preâmbulo,, que a declaraçSo era promulgadas por, entre 

outros fatores, ser "considerado essencial promover o 

desenvolvimento de relações amistosas entre as naçSes 

Além desta DeclaraçSo,, também reconheceu o direito ao 

desenvolvimento a DeclaraíçSo Sobre o E"stabelecimento de umas 

Nova Ordem Econômica Internacional ao prescrever que os países 

d e V e m "dispor, livre ín e n t. e , de todos o s r e c u r s o s n as t. u r ax i s ,, 

levaindo em consideração a so 1 idasr iedade com os outros, povos e 

supervisionando as atividades dass empresais transnascionaiis, "

Mais,, o grande instrumento legal que reconheceu o 

presente direito é, sem dúvida^ a Declaração sobre o Direito ao 

Desenvolvimento que prescre^veu em seu airtigo 1^ que "o direito 

ao desenvolvimento é um direito humiano inalienável em virtude 

do qual toda a pessoa humana e todos os povos estSo habilitados 

a participar do desenvolvimento econSmico,, social, cultural e 

político, a ele contribuir e dele desfrutar, no qual todos os 

direitos humanos e liberdades; f unda^mentais poss.am ser 

plenasmente rea 1 izados „ "
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2.4.2 - O Direito ao Meio Ambiente Satíio

o direito ao meio ambiente sadio, a exemplo do 

direito ao desenvolvimespito, é uma prerrogsitiva recente e se 

refere, nJío mais è relação entre norte/sul, pe-?lo menos não de? 

forma pr ior i tária,, mas sim ao fato de que o crescimento urbano 

e o desenvolvimento tecnológico tem causado profundo danos à 

n a t u r e z a , a m e a ç a n d o , c o m isso, o " h a b i t a t.'' n a t u r a 1 d o s s e r e s 

humanos»

A luta pelo prese?nte direito, portanto^ visa garantir 

um meio ambiente saudável e equilibrado, e é reivindicado pelos 

setores da população que estão preocupados com o futuro do 

plsineta e com a qualidade da vida que vamos legar às próximas 

gerações,

Este direitcí foi reconhecido, inicialmente, pelo 

Pacto Internacional dos Direitos EconSmicos, Sociais e 

Culturais (artigo 12^ b) e se consolidou com a Declaração 

Universal dos Direitos dos f-'ovos, que assim o prescreveu em seu 

artigo 16; "todo povo tem direito à conservação, á prc5te?ção e 

a o m e 1 h o i- a m e n t o d o m e i o ambiente» '' ^

2.4.3 - O Direito à Paz

0 direito à pas, a exemplo dos demais direitos de
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Bol idariedadeé; uma conquista recente e se refere,,

principalmente, ao fato de que o nosso cotidiano encontra-se

atualmente repleto de atos de violência decorrentes de vá. ri cs 

c o n f 1 i t o s a r m a d o s

A reversão deste quadrcj é o objetivo dos que 

reivindicam o direito à pas, pois acreditam que o mesmo "á? umas 

condiçãcí que, ao evitar os malesfícios da guerras que se 

multiplicou ao infinito pela intensidade letal dos airmamentos 

c o n t. e m p o r S n e o s , v i a b i 1 i z a a s o b r e v i v ê n c i a d a l"i l! m a n i d a d e e t o r n a 

possível a efetivação dos direitos humanos no âmbito dos 

Estados e do sistema internacional„"

E;.'ste? direito foi reconhecido em vátrios textos 

in ternacionais.. £H!ntre estes, csodemos destacar os seguintess 

Declaração Universal dos Direitos do Homem (artigo XXVI, n“ 2), 

Pacto Internsicional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

(artigo 13,, 1“, in fine) e a Declaração de F’rincípios de 

Cooperação Cultural Internacional (artigos VII, n“ 2, IX e 

X)„

2.4=4 - O Direito à Autodeterminação dos Povos

0 direito è autodeterminação dos povos, por último, é 

uma reivindicação antiga no cenáirio internacional, Mas, como 

direito, é uma conquista tão recente quanto o são os demais 

direitos de sol idar iedade e se refere ao fato de que alguns
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paises, de forma reiterada, tentem interferir naxs politicaís

i n t e r n a 5 d o s d e m a i s p í s e s „

A reivindicação do presente direito visa, portanto, 

garantir o direito aos povos de decidir, de forma soberana, 

sobre seu presents' e seu futuro sem qual que^r interf er'§ncia 

estrangeira, e representa u/ti grande passo na luta contra o 

imperialismo e o colonialismo dos paises ricos,

Este direito, a exemplo do direito à paz„ foi 

g a r a rï t i d o e m v á r i o s t e >; t. o s 1 e g a i s , t. a i s c o m o ; D e c 1 a r a ç % o s o b r s 

a Concessão de Independência aos Pa.íses e Povos Coloniais (item 

2),, F'acto Internacional de Direitos Civis e Políticos (artigo 

1“ ) , Pacto Internacional dos Direitos Econômicos,, Sociais e 

Culturais (artigo 1") b a Declaração Universal dos .Direitos dos 

Povos (artigo 5°),
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CAPÍTULO III

A NOVA DIREITA OU NEOLIBERALISMO

A luta. pelo reconhecimento e pelo respeito aos 

direitos do homem surqiu. como vimos no primeiro capitulo, com 

os acontecimentos pjoliticos dos séculos XVII e XVIII,, e passou,, 

como analisamos no segundo capitulo,, por vários momentos, cada 

vez mais amplos,, designados,, por nós, de fases ou geraçSes de 

direitos.

Assim, a luta pelo reconhecimento e pelo respeito aos 

dire?itos do homem pode ser vista como um emprec-;ndiment.o que 

fjossui uma certa tradiçSo e que esta aponta, claramente, no 

sentido de; uma "evolução" expansiva.

Evolução expansiva e, acrescentaríamos„ vitoriosa, 

pois nestes mais de duzentos anos de trajetória histórica a 

idéia de direitos do homem enfrentou duras críticas e, não 

obstante,, chegou ao final des^te século, para 'amplos setores da 

psopulação, como uma das grandes conquistas da humanidade.



12^

A s d u r a s cri t i c a. s , m e n c i o n a d a s n o p a r á g r a f C3 a n t e r i o r „ 

partiram de dois pólos poli, ticos opostos; da direita e da 

esquerda. Elístes dois posicionamentos políticos, quando vistos 

com os olhos de hoje, podem ser denominados, e assim o faremos, 

de direita tradicional e de esquerda tradicional.

A crítica da direita tradicional, ao reconheo-cimeínto e 

ao respeito pelos direitos do homem, centrava-se no fato de 

que,, para seus defensores, os direitos do homem eram uma idéia 

de escasso conteúdo real, por ser, juntamente com a idéia de 

h o iCi e m , q u e a a 1 i c. e r ç a v a , e >; c e s s i v ame? n t. e a b s t r a t a . D a í , 

portanto, o posicionamento de De Maiitre que, ao tentar refutar 

a idéia de direitos do homem, recorria à crítica à própria 

idéia de homem, afirmando ter consciência de que existiam 

"ingleses, alemSes, franceses e graças a hlontesquieu, saber 

também exisitiam os persas, mas o homem, o homem em geral, esse; 

ele nunca vira e, se é que existia ele ignorava."^

Além da opiniSo de De Maitre, podemos acrescentar, 

ainda, a versSo de Taine sobre o mesmo assunto, Taine, ao 

contrário de De Maitre, nSo se referia, apesar de utilizar o 

mesmo argume?nto, diretaimente ao homem, mas sim èi Declaração dos 

Direitos do Homem e do Cidadão. Para ele, a maior parte dcis 

artigos da declaração ,"não são mais do que dogmas abstratos, 

definições metafísicas, axiomas mais ou menos literários, ou 

seja, mais ou menos falsos, ora vagos, ora contraditórios, 

suscetíveis de mais de um significado e de significados opostos
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uma espécie de insignia pomposa, inútil e pesada, que 

corre o risco de cair na cabeça dos transeuntesjá que 

todo dia é sacudida por mSos violentas

A critica da esquerda tradicional - por outro lado^,

condensava..se no fato de que,, para os seus defensores, a idéia

de direitos do homem era excessivamente concreta^ ou seja, 

historicamente determinada e„ como tal, "nSo era a defesa do 

homem em geral mas do homem burguês,, que existia em

carne e osso e lutavax pela própria emancipação de classe contra 

a aristocracia, sem se preocupar muito com os direitos do que 

seria chamado de Quarto Estado ...

Esta crítica de esquerda foi formulada, pela primeira 

vez e,, s:-egundo entendemos, de forma definitiva, por Karl Marx., 

em sua obra denominada de "A QuestSo Judaica". Nesta obra,, 

afirma Marx,, que o homem mencionado pelas declaraçSes francesas 

de direitos era, na verdade, nSo o homem em geral, mas sim o 

homem burguês e, portanto,, segundo ele. os direitos por elas 

tutelados eram frutos do "egoísmo do homem^ do homem como 

membro da sociedade burguesa, isi^to é,, do indivíduo voltado para 

si mesmo, para seu interesse particular, em sua arbitrariedade 

privada e dissociado da comunidade.""^

Assim, como se pode ver, a direita tradiciooíy^ 

acusava os direitos do homem de serem abstratos demais e a 

esquerda tradicional acusava-os, ao contrário., de serem
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concretos deínais, Mas,, poderíamos noe i3erguntar„ neste momento,, 

afinal de contas quem^ tinha razSo? Entendemos, juntamente com 

Norberto Bobbio® Claude Lefort*^, que nenhum deles,, c)ois a 

direita tradicional esquecia de mencicsnar o fato de que os 

direíitos do homem nascesram das lutas concretas contret c? 

arbítrio do Antigo Regime e a esquerda tradicional insistia esm 

confundir origem histórica com questões de princípios,

Apesar de equivocadas, estas críticas se mantiveram 

durante um longo período histórico, A critica da esquerda 

tradicional , é bom ressaltar,, foi a que mais persistiu no tempo 

e a que mais conseqüencias negativas trou;;e è luta pelo 

reconhecimento e pelo respeito aos direitos do homem, pois 

impediu que as pessoas engajadas na busca de uma sociedade 

melhor, em sua maioria, vissem, nos direitos do hcjmem, uma 

excelente possibilidade de realisá-la, descartando--os como 

íneras formalidades ou corno direitos exclusivainente burgueses.

Este tipo de crítica, no entanto, começou a ser 

repensada pela própria esquerda 5 a partir das denúncias das 

atrocidades cometidas nos países denominados de "socialismo 

real" e se tornou irreversível com os acontecimentos políticos 

do -íinal da década dos anos SO e inicio dos anoE- 90, 

notadamente com a matança na F'raça da Paz Celestial, com a 

queda do Murcj de E'.6?rlim e com o fim da UniSo Soviética,

Atualmente, vários autores estSo descobrindo e/ou
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explorando as potencialidades democrárti cas dos direitos do 

homeííTi». entre os quais, por exemplo, podefrios coiocaír Nortaerto 

Bobbio'^,, Claude Lefort®, Celso Lafer*^, Luciano de Oliveira"*-® e 

Norbert Lechner.^^ Estes autores, quando vistos 6?m conjunto, 

formam o que poderíamos chamar de uma "Nova Esquerda",

A critica da direita tradicional, por sua vez, foi 

sendo, aos poucos, abandonada e em seu lugar surgiu um novo 

movimento político de direita, que podemos denominar de "Nova 

Dire-íita" ou de Ne;o 1 i bera 1 ismo .

í:
tradiciona

sta "Nova Direita", ao contrário da direita 

, nSo se opSe aos direitos do homem por eles serem 

abstratos demais^ mas sim por exigirem,, notadamente^ em sua 

modalidade de direitos econômicos e sociais, a intervenção do 

Eüstado no mercado para qaranti-1 os, assegurando, assim^ um 

m i n i. m o d e i g u a 1 d a d e e d e b e m -■ e s t a r s o c i a 1 p a i" a t o d o s ,

Neste terceiro capítulo, buscaremos analisar o 

impacto desta nova postura política diante da luta pelos 

direitos do homem, principalmente sobre cs direitos econômicos 

e sociais,

Para tanto^ dividimos o capítulo em quatro partes. Em 

primeiro lugar,, te^n taremos precisar o momento em que surgiu o 

Neol ibera 1 ismo |! em segundo lugar, trataremos de delinear a base 

teórica desta nova postura política, através da análise das
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obras de Friedrich August Von Hayek; em terceiro lugar,

tentaremos analisar a chegada ao poder desta Nova Direita

( g o V e r n o s T h a t c h e r - !i a j o r e R e a g a n - B i,i s t“!) e , e m q u a r t o 1 i..i g a r ,

para finalizar, buscaremos confrontar o Neolibera1ismo e os 

direitos do homem,

3.1 — O Surgimento do Neoliberalismo

O Neol ibera 1 ismo „ como mcivimento econômico, pcilítico 

e juridicc5p surgiu com a crise dos anos 70, se consolidou com 

as mudanças dos anos 80 e se constituiu em modelo para o mundo, 

inclusive para os países do antigo bloco soviético, a partir 

dos primeiros anos da presente década,

Para entendermos melhor o seu surgimento, bem como o 

seu significado político, faz--se necessário, no entanto, que 

voltemos às últimas décadas do século XIX e, ds forma 

fundamental, às primeiras décadas do presente século, pois foi 

neste período histórico que, aos poucos, se delineou, de forma 

articulada, uma nova visSo do Estaudc«, do mercado e, comcs vimos., 

dos direitos do homem, aos quais o Neolibera1ismo se opSe,

A respeitei dos direitos do homem, vimos que, no 

período mencionado j surgiu a terceira geraçSío de direitos, 

denominada, por nós, de direitos econômicos e sociais, Estes 

direitos, também como já analisamos, nSo sSo direitos 

estabelecidos "contra o Estado",, nem direitos de "participar do
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E.st.axdo" mas sim direitos "por meio" ou "através do E-Istado" .

A presente característica dos direitos econômicos e 

sociais é fundamental j para o tema ora sob análise., pcjis exige 

do Estado, nScj mais uma postura de? "guarda noturno", apenas 

vigilante do direito de propriedade^ como tinha até entSo,, mas 

sim que o me?smo intervenha na sociedade e^ para arrepio geral 

dos liberais e neol ií-jeraiis, no mercadcí, com o intuito de 

Cia ran ti r e de prcimover a justiça social,

íé o Estado, e n3o mais o mercado, portanto, que é 

chamado a organizar a sociedade e„ em conseqüência, é ele que 

passa a estabelecer os critérios para a distribuição da renda, 

fugindo, assim, da esperteza e da sorte individual, critérios 

predominantes em uma sociedade baseada, exclusivamente, no 

mercado livre,

O mercado, neste contexto, portanto, passa a ser 

visto como algo ne-ígativo e., em certos casos, ccmo uma força 

destrutiva e geradora de miséria e de marginalizaçSo do ser 

huiïiarîo,

0 ponto forte, como se pode ver^ do início deste 

século, é de intervene®o do Estado no mercado, o que, no dizer 

de Roberto Campos, inaugura a segunda grande maré do mundo 

moderno, qual seja, a maré coletivista, Esta maré^ é bom 

esclarecerj abrange, segundcj ele, desde as sociedades
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coírsunistas „ surgidas a partir da RevoluçSo Russa de 1917, passa 

pslas sociedades nazistas e fascistas e alcança as sociedades 

democráticas contemporâneas, denominadas, atualmente, de 

"Welfare State", A maré coletivista, para os amantes do 

mercado, como sSo os neoliberais, por outro l.ado„ representa a 

decadencia do mundo moderno e é por isso que o Neol ibera 1 ismo 

pode ser visto como uma reaçSo profunda e compacta aos tres 

tipos de sociedade's surgidas com a presente maré,

Ass sciciedades comunistas e ás sociedades nazistas e 

fascistas opSem ds neoliberais, o que, em parte, concordamos, o 

fato de que as mesmas s3o formaçSes históricas totalitárias e, 

c D m Cf t. a i. s , a f i g u r ■ a m - s e c o m o f o r m ai s o p r e s s o r a s d a 1 i b e r d a d e 

individual,

E: s t a s Si o c i e d a d e s , c o m r a r a s e >: c e? ç o e s d e a 1 g u m a s 

sociedades comunistas, como Cuba e China, por exemplo, 

desapareceram quase que totalmente e, portanto, a critica 

neoliberal, bem como a crítica democrática, a elas dirigidas 

permanecem apenas como um alerta contra cs seu renascimento „

Quanto ás críticas do Neoliberalismo, às sociedades 

democráticas contemporâneas, a questSo é muito complexa e, 

segundo entendemos, é inaceitável. Inaceitável, é bom 

esclarecer, ds imediato, apesar de que voltaremos a este ponto, 

pelo fato de que em nome da liberdade individual quer se 

absolutizar o mercado, suas "leis” e sua "lógica", no caso uma
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1 ó Q i C. a p B r ■ V e r s a .

0 importante., seja isto como for,, é„ neste momento,, 

dei;-;armos i:;jem claro contra que tipos de sociedades se posiciona 

D Neo 1 ibera 1 ismo,. Eüste,, como vimos a pouco, se posiciona contra 

\as sociedades comunistas, contra as sociedades nazistas e 

^fasi-cistas e contra as sociedades democráticas contemporâneas ^ 

ou sej £i „ contra todos os tipos de sociE?dades modernas em que 

esteja presente algum tipo de intervenção do EIsitado,,

Termos este dado, de forma precisa, é fundamental, 

pois entendemos que em muitos casos ^ e este é o caso ora sob 

análise, a critica ou a oposiçSo,, mesmo que individual ou de 

grufjos restritos, a determinado acontecimento histórico, é 

imediata ou quase imediata. Assim, o Neoliberalismo surgiu ou, 

pelo menos, se delineou, como reaçSo individual^ já em 1922, 

com Ludwig Von Mises, Este autor, como nos esclarece José 

Guilherme Merquior, forneceu, em sua obra "A Economia Comunal”, 

"munição essencial contra os modismos [tendencias

intervencionistas] que favoreciam uma super-regulamentaçSo da 

economia" e acrescenta, ainda, Herquior, que o "capitulo 

central do "Social ism" de iiises consistia numa crítica feros 

à utopia social istai do cálculo econômico, que deixava de lado cj 

mer casdo , "

Mas,, se^ por um lado, foi Mises que lançou os 

primeiros desafios teóricos ao intervencionismo estatal , por
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outro p foi. seu grande discípulo Friedrich August Von Hayek quem 

elaborou, de maneira sistemática^ um ataque frontal,’ em seu 

livrcf "0 Caminho da Servid'So" , dei 1944, à maré coletivista, 

acusando o planejamento estatal e o Estado previdenciério de 

levarem as sociedades à tirania,^®

EEste argumento foi reelaborado, como veremos no 

próximo item,, por Hayek,, em seus livros poster iores,, 

'notadamente, nas obras intituladas "Os Fundamentos da 

Liberdade" , de I960»-*' e "Direito, Legislação e Liberdade" , de 

1973, 1976 e 1979

As obras mencionadas, tanto de Mises como de Hayek, 

slo, a principio, posicionamentos teóricos individuais, mas, 

aos poucos, foram sendo socializados e, já na década dos anos 

70, diante da crise fiscal do Estado, passaram a ser a fonte de 

inspiraçSiO e de susten'taçSo da re'tórica reacionária s "Menos 

E s t. a d o , f n a i s m e r c. a d o „ " .

t-m síntese, o neol iberal ismo surgiu^ como reaçSo

individual, na sequndi! década deste séculci, foi reforçado em 

1944^ com a obra de Hayek, e foi socia 1 i z a d o c o m  a crise 

fiscal do Estado, nos anos 70,

3.2 - A Base Teórica do Neoliberalismo

Ao analisarmos, no item anterior, o surgimento do
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neol ibera 3. ismo já deixamos claro,, ainda que rapidamente, a

importância de dois grandes teóricos, Ludwig Von Mises e

F-riedrich August Von Hayek, para a elaboraçScí do pensamento do 

que estamos aqui denominando de a "Nova Direita",

Mas, além dos dois teóricos mencionados, devemos
\

destacar^ ainda, por uma questão de justiça, como excelente 

pensador, articulador s propulsor das idéias neoliberais a 

grande estrela dax ^Isccsla de Economia deí Chicago, qu,al seíja, o 

d o e c o n o m i s t a M i 11 o n F r i e d m a n , ^ ^

A indicaçSo destes tres nomes aponta^ de forma 

imediata, nossa desconformidade em relaçSo a aqueles, como 

£3ônia M„ Draibe^ que afirmam que "não há um corpo tedjricD 

neol iberal específico capaz de distingui-lci de outras correntes 

do pensamento político ou que "o neol iberal ismo com que

convivemos dificilmente se encarna em obras de intelectuais de 

reconhecida competência , . , " 2 2

Ejitendemos, ao contrário, que existe um corpo teórico 

neoliberal;, ainda que este, em sentido amplo, possa ser visto 

como a revivescência das principais teses do liberalismo 

clássico, e que há intelectuais de reconhecida competência a 

dejfendê—1 o (ou alguém, como F"riedrich August Von Hayek, 

ganhador do Prêmio Nobei de economia de 1974, seria um 

intelectual incompetente?)»
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M i.s e s H a y e k e F r i e d rn a n , p o r i: a n t o , for m a m , q u a n d o 

vistos em conjunto,, o que, em sentido amplo, poderíamos chamar 

de a base teórica desta "Nova Direita"„ Has„ no que se refere a 

esta pesquisa, escolhemos F"riedrich August Von Hayek como sendo 

o seu grande expoente e seu melhor reepresentante e a partir da 

análise de suas obras tentaremos desvendar quais sSo os 

pressupostos teóriccís que sustentam o Neol ibera 1 ismo „

Hayek, ccimo nos esclarece Eamonn Butler, nasceu em 

Viena, em 1899, em uma família de forte traciiçao de estudiosos 

em cifncias naturais, doutorou--se em Direito (1921) e em 

Ciências Políticas (1923), manteve contato com os grandes 

econcjmistas de sua época, como John Maynard Keynes, s possui 

uma obra vastíssima que abrange desde a Economia pura, passa 

pela F-'si c c j I  ogia e alcança a Filosofia F-‘olítica e a Teoria do 

Direito

I) e s t E: s V á r i o s a s p e c t o s, rn e n c i o n a d o s p o r B u 11 e r , d a 

obra de Hayek, nos interessa, nesta pesquisa, de maneira 

fundamental, ,o que se refere á F'ilosofia F'olítica, Esta,, em 

quase toda a sua tota 1 idade^"^, encontra-se nas obras "O Caminho 

da Servidão", de 1944==®,, em "Os Fundamentos da Liberdade", de 

1960^*^ e na denominada "Direito, Legislaçlo e Liberdade" , de 

1973, 1976 e 1979^"^, e delas nos utilizaremos, neste item, 

sendo, no entanto, dada prioridade, por ser sua última obra 

public,ada e, com certeza, a mais completa, a denominacia de 

"Direito, LeaislacSo e Liberdade",
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M a s ,, p D r D n d s c o m e ç ar? T' a 1 v e z o m e 1 hi o r c: a m i n h o s e j a 
realçando o fato de que esta otara, bem como as duas anteriores,, 

é perpassada por várias dicotomias f undamentais,, a partir das 

quais parece-nos possivel desvendar as idéias de Hayek, no que 

se refere ao tema ora sob análise, e, por conseqüência» também 

a base te ó r ■ i c a d o n e o 1  i. b e r a 1  i s m o „

Quais, no entanto, seriam estas dicotomias? Segundo 

entendemos, seriam as seguintess

a) Racionalismo evol ucion ista/raciona 1  ismo construti--

vista;

b) Ordem resultante da evolução (kosmos)/ordem feita

í taxis);

c) Mormas de conduta justa (nomos)/normas de organi

zação (thesis)p

d ) 0  r d e m d e? m e r c a d o ( c a t, a 1  a x i. a ) / j u s t. i ç a s o c i a 1  ;i

e) Sociedade abertas/sociedades p1anificadas„

Estas dicotomias, é bom deixar claro, desde já, 

formam um todo compacto e, píor tanto, somente são passíveis de 

serem analisadas separadamente, como faremos, do ponto de vista 

metodo 1 ógi co,
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3.2.1 - Racionalisííío Evolucionista/Racionalisfno 
Construtivista

O ponto de partida da análise de Hayek é, sem dúvida,, 

a idéia de que o mundo moderno e o mundo contemporâneo estSo 

impregnados de unia crença muito comum, porém errônea, sobre 

como surgiram e como funcionam as instituições sciciais, qual 

seja,, a de que elas seriam criaçSes deliberadas dos homens e, 

portanto,, f uncicinariam segundo à vontade dos mesmos 

(raciona 1 ismo construtivista),

F-'ara Hayek, nada mais falso do Cjue isto, pois, 

segundo ele, as instituições scíciais sScj o resultado da açScí 

humana,, mas nSo dos desígnios dos homens e, como tal,, 

funcionariam de acordo com uma lógica própria, estabelecida 

pe 1  a evoluçSo das mesmas, independente da vontade humana 

( racional ismo evolucion ista ) .

Assim o seria, é bom ressaltar, de imediato, porque, 

para Hayek,, Cís homens, por mais sábios que sejam, sSo sempre 

ignorantes "dos fatos particulares que determinam as açEíes de 

todos os diversos membros da sociedade humana" e isto, conclui 

ele, é a razSo pela qual a maioria das instituições

sociais assumiram a forma que realmente tem."^®

A crença no racionalismo construtivista, tSo comum em 

nossas sociedadesi,, deve...... se, segundo Hayek „ a uma falsa
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dicotomia,, introduzida pelos antigoís gregos,, e de cuja os 

efeitos perturbadores ainda nSo nos libertamos inteiramente, 

qual seja,, a "da divisSo dos fenômenos entre os que, na 

linguagem moderna, slo ditos naturais e aqueles ditos 

artificiais,

As instituições sociais, como todos sabem, foram, 

como regra,, desde a Antiguidade,, e ainda o são,, de forma 

prevalecente j colocadas;, entre os fenômenos artificiais. Isto, 

no entanto,, para Hayek, é um profundo equivoco,, pois se é 

verdade que as instituiçSes sociais não são um fenômeno 

natural, também é verdade que elas não são um fenômeno 

inteiramente artificial,. Elas pertencem, argumenta Hayek, 

apoiado em Bernard Mandeville e David Hume, a uma terceira 

categoria de fenômenos, denominados por Adam F'erguson,, de 

fenômenos resultantes da ação humana, mas não das intençSes 

humanas,, Algo, em síntese, colocado entre a natureza e a 

convenção, e lapidada pela evolução,

A constatação desta especificidade das instituiçSes 

sociais deve--se, de início, segundo Hayek, a alguns 

escolásticos medievais. Mas, estas reflexSes incipientes foram, 

logo, sufocadas nos séculos XVI e XVII pela ascensão do 

racionalismo construtivista, com Fíené Descartes e Thomas 

Hobbes, Daí, portanto, a afirmação de Hayek de que as idéias de 

Descartes e de Hobbes representaram "na verdade um rsítroceísso a 

modos de pensar de eras anteriores, an tropomór f i cos ,
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Depois deste retrocesso cartesiano e hobbesiano, 

esclarece Hayek, o pensamento evolucionista teve um novo avanço 

com Bernard Mandeville, David Hume,, Adam Smith, Adam F-erguson 

e, de forma magnífica, com Edmund Burke„ Além destes autores,, 

desenvolveram também as idéias evolucicínistasj segundo o autor, 

ainda, Wilhelm Von Humboldt, F., C„ Von Savigny , Henry Haine e 

C a r 1 M e n g e r ,

Ü racionalismo construtivista,, por sua ves , foi 

elaborado, inicialmente» comcí vimos, ncs que diz respeito ao 

mundo moderno, através de René Descartes e Thomas Hobbes. Mas, 

estes autores,, com certeza,, n3o foram e n3o sSo os únicos a. 

compreenderem as instituições sociais como criaçSes humanas, ao 

contrárici,, segundo a lógica do argumentei de Hayek, pcsdemos 

colocar, entre eles, todos os reformadores sociais, os 

comunistas, nazistas, fascistas,, bem como os democratas 

modernos,, ou seja, todos aqueles que acreditam que as 

instituições sociais foram e são criadas, e podem ser 

modificadas pela vontade humana

Assim, o racionalismo evolucionista teve vários 

defensores e o racionalismo constru t ivista também,, mas a 

diferença é que este último dominou o mundo moderno e domina o 

mundo contemporâneo» Esta prevalência do racionalismo 

construtivista é, para Hayek, extremamente ruim, pois tem 

levado o hcimem à tirania e^ portanto, propugna ele, que se
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reconheça que as instituiçSes sociais nSo sSo criaçSes 

deliberadas dos homens, apesar de serem o resultado da aç3ío dos 

mesmos„

3,2o2 - Ordem Resultante da Evolução (koBmos)/Ordem 
Feita (ta>:is)

A segunda dicotomia, utilizada pjor Hayek,, para 

sustentar sua vis3o da Filosofia F-’olitica é a existente entre 

ordem resultante da evoluçSo (koíBmos) e ordem feita (taxis)., 

Esta dicotomia, é bom esclarecer, pode ser vista como a 

primeira conseqüência lógica da argumentação desenvolvida no 

ponto anterior.

Assim, se temos, por um lado, o racionalismo 

construtivista, centrado na crença de que as instituiçSes 

sociais sSo criaçSes deliberadas do homem, e, por outro, o 

racionalismo evo 1  ucion ista, centrado na idéia , de que eis 

instituiçSes sociais sSo o resultado da aç3o humana, mas não de 

suas intençSes, parece-nos óbvio, e assim o é para Hayek, que 

cada uma destas perspectivas trabalhe com idéias de ordens 

d i f e r en c i a d a s .

Mas, antes de vermos quais sSo estes tipos de ordens, 

faz—se necessário, neste momento, que indaguemos sobre o que é 

ordem, para Hayek? F'ara este, por ordem deve-se entender "uma 

condição em que múltiplos elementos de vá; ri os tipos se?
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encontram de tal maneira relacionados entre si que,, a partir de 

nossc5 contato com uma parte especial ou temporal do todo„ 

podemos aprender a formar expectativas corretas em relaçSo acj 

resi-tante ou, pelo menosexpjectativas que tenham probabi 1  idade 

de se revelar corretas»

Assim, voltemos ao racionalismo construtivista e ao 

racionalismo evolucionista e suas idéias de ordens., O 

racionalismo construtivista, por tudo o que já foi dito, nSo 

poderia exigir outra concepg;So de ordem senSo, é claro,, a de 

uma ordem feita . ou organizada pelo homem, ou seja, uma ordem 

criada de forma externa ao sistema, de modo intencional e 

artificial (taxis),, Este tipo de ordem, esclarece, ainda, 

Hayek;, aparece sempre ligadcí ao conceito ds propósito e., 

portanto,, s3o sempre ordens dirigidas a determinados fins.^®

O racionalismo evolucionista,, por sua vez, também por 

tudo o que já foi dito, nSo poderia sustentar outra idéia de 

ordem ser"ião ^ é c 1  aro , a de uima ordem sl.irg i d a espon taneamen te d a 

evoluçSo das instituiçSes sociais, ou seja, uma ordem surgida a 

partir de dentro do sistema, de forma nSio intencional s quase 

natural (kosmos)., Este tipo de ordem, acrescenta Hayek, nunca 

aparece ligado ao ccinceito de propósito e, portanto, s3o ordens 

nSo dirigidas,

Entre estas duas concepçSes de ordem deve prevalecer, 

para o autor,, ora analisado, juntamente com o racionalismo
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evolucionista,, a segunda concepção, ou seja., a concepçSo de que 

as instituiçSes sociais,, através do tenipo, v3o construindo, de 

forma infra sistêmica, uma ordem espontânea e que esta,, por 

outro lado, deve ser respeitada sofo pena de os hornens 

destruírem suas instituiçSes e pa1 mi 1harem, com isso, o caminho 

da servidão.

3 = 2.3 - Normas de Conduta Justa (noínoB)/Normas de 
Organização (thesis)

A terceira dicotomia, a que recorre o autor de "0 

Caminho da Servidão", para explicar suas idéias é a existente 

entre normas de conduta justa (nomos) e normas de orgaviizaçSío 

(thesis). Esta dicotomia pode ser vista como a segunda 

conseqüência da dicotomia inicial, denominada, por nos, de 

racionalismo construtivista e racionalismo svolucionista e está 

intimamente ligada com a primeira conseqüência, ou seja, com a 

dicotomia entre ordem espontânea e ordem feita.

0  ponto de? partida ideal,, parfs analisarmos a presente 

dicotomia, parece--nos ser a distinção, estabelecida por Hayek, 

entre direito e legislação. Direito é visto, por ele, como um 

conjunto de normas de conduta justa e é tão antigo quanto o é a 

s o c i e d a d e h u ri i a n a . A 1 e g i s 1 a ç ã c;í „ a o c o n t r á r i o , é vista c o m o u m 

conjunto de normas de organização e é um "inventa relativamente 

recente na história da humanidade,
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Estas diferenças entre direito e legislaçSo podem ser 

completadas, ainda,, com o fato de que o direito é oriundo, para 

Hayek, de um processo evolutivo da sociedade e, como tal,, nSo é 

criado intencionalmente pelo homem, e a legislaçSo» ao 

contrário,, é criada intencionalmente pelo homem, é uma 

cons;.truçao artificial, e, como tal,, possui propósitos 

específicos,, como regra, prcímover a justiça scícial»

Nas sociedades nas quais é dominante o racionalismo 

evolucionista,, com sua ordem resultante da evoluçací, deve 

psrevalecer, segundo o autor, a idéia do direito como um 

conjunto de normas de conduta justas,, pois estas, como vimos, 

nSo sa o criaçSes deliberadas dos homens, mas sim " „ , „ 

descobertas,, seja nci sentido de simplesmente enunciarem 

práticas já observadas,, seja no sentido de se revelarem 

c o m p leme r í t os n e í;;; e s s á r" i o s às r'i o r" tï i a s já r e c o n h e c i d a s , 

indispensáveis ao funcionamento desembaraçado e eficaz da Cirdem 

que dela se fundamenta,,"^®

Nas sociedades nas quais seja dominante o 

racionalismo construtivista, com sua ordem feita, deve 

prevalecer, ao contrário, segundes Hayek, a idéia do direito 

como legislação, pcsis esta, como vimos, é uma construção 

deliberada do homem e, como tal, visa alcançar determinados 

objetivos específicos,,

Esta dicotomia entre direito e legislaçSo, por outro
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lado,, está, ssgundo o autor,, ''estritamente relacionada com a 

distinção entre direito privado e direito público, è qual", 

conclui ele, "é por vezes equiparada „ Ma obra siob análise'^'^,

a s s i iTi p !'■' o c e d e o a u t. o r , e i d e n t i. f i c a a s n o r m a s d e c o r i d t..i t a s j u s t. a 

com D direito privado e as normas de organização com o direito 

público.

0 direito público, como regra, é entendido, realça 

Hayek, como o direito que serve ao bem-estar geral e o direito 

privado,, ao contrário, é entendido apenas como o direito que 

serve ao bem-estar individual. Isto, no entanto, assegura ele, 

é uma completa inversão da verdade, pois é um erro acreditar 

"que só as açSes que visam deliberadamente a propósitos ccsmuns 

servem às necessidades comuns. Ao contrário", esclarece ele, "o 

que a ordem espontânea da sociedade nos proporciona é mais 

importante para todos, e portanto para o bem-estar geral, do 

que a maioria dos serviços que a organização governamental pode 

prestar, excetuando-se apenas a segurança conferida pela 

aplicação das normas de conduta justa, ",»x

Assim, propuqna Hayek, a supremacia do direito 

privado ou das normas de conduta justa e afirma, ainda, que é 

justamente "o fato de que a j urisprud'encia (,,„) vem sendo 

realizada quase que exclusivamente por publicista - para quem 

o direito é antes de mais nada o direito público, e a ordem se 

reduz a organização - uma das principais causas da 

preponderância, não apenas do positivismo jurídico mas
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também das ideologias socialistas e totalitárias nele 

impl i.citas, ”^=2

Além disso,,' denuncia Hayek, por último, o fato de que\^ 

o surgimento da legislaçSo social, nos últimos 100 anos,, tem 

destruído o atributo característico das normas universais de 

conduta, qual seja,, o da igualdade de tcidos perante as normas,

pois a leoislacSo social está transformando, aos doucos, o

/direito privado em direito público e, com isto, quer garantir,, I 

nSo aquela igualdade,, segundo Hayek, extremamente saudável, masy^ 

sim a igualdade material.

Em síntese,, Hayek, neste ponto,, diferencia direito 

(normas de conduta justa) da legislação (normas de 

organização) 5''vincula o direito ao racionalismo evolucionista e 

a legislaçSo ao racional ismc! construtivista,,'' propugna a 

ascendência do direito (direito privado) sobre a leqislaçSo 

(direitc? público) e, finaliza,, denunciando a transf ormação do 

direito privado em direito público, através da legislaçSo 

socia1 „

3.2.4 - Ordem de Mercado (cataia>;ia)/Justiça 
Social

A quarta dicotomia, utilizada pelo autor, ora sob 

análisep para explicar suas idéias, piode ser denominada de 

csrdem de mercado (catalaxia) e justiça social. Esta dicotomia
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pode ser vista, Dutrcssifri, coíno a terceira conseqüência da 

dicotomia inicial, denominada,, por nós, de racionalismo 

evolucionista e racionalismo construtivista, e se refere,, como 

o próprio nome insinua,, ao problema da justiça.

Assim, com a presente dicotomia, tentaremos desvendar 

o que Hayek entende pior justiça, quais s3ío os tipos de justiça 

que ele reconhece de forma especial, qual a relaçao que

existe entre estes tipos de justiça e a ordem de mercado 

(catalaxia). Hayek. reconhece, como nos. esclarece Eamonn 

Butler, que o termo justiça é usado de dois modos diversos"^^,, 

que podemos denominar de justiça formal (comutativa) e justiça 

s o c i a 1 ( d i s t r i b u t i v a ) ..

O pjrimeiro sentido da palavra justiça (justiça 

formal) éj para Hayek, típica das Sociedades Abertas 

(sociedades liberais) e, segundo ele;, é a única que poderíamos 

denominar, de forma apropriada,, com o nome de justiça, pois 

resulta, não da vontade de alguém, mas sim da aplicação das 

normas abstratas de conduta justa, válida para todos e 

estabelecidas pelo processo evolutivo da sociedade. Justiça, 

portanto, para Hayek, é justiça formal.

0 segundo sentido da palavra justiça (,justiça social) 

é;, ao contrário, para o autor, típica das sociedades 

planificadas (sociedades comunistas, nazistas e fascistas e 

sociedades democráticas contemporaneas) e se refere, não à
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aplicaçSo das regras jurídicas abstratas,, mas sim à 

distribuição equitativa da riqueza ou da renda ou de outros 

bens entre os vários meimbros da sociedade,,

Dito isto, poderíamos nos perguntar,, neste momento, 

sobre qual é, para o autor,, a relaçSo que existe entre os dois 

tipos de justiça citados e a ordem de mercado (cata 1 a>; ia)'? 

Antes de respondermos esta questão,, faz--se necessário, no 

entanto,, que tenhamos mais claro o que Hayek entende por ordem 

de mercado (cata 1 a>; ia) e qual a natureza da mesma»

F'or ordem de mercado ou catalaxia, entende ele,, uma 

"rede de muitas economias interligadas e "não

governada por uma escala ou hierarquia única de fins 

pois 5 segundo ele, a ordem de mercado ou catalaxia "serve a uma 

multiplicidade de fins distintos e incomensuráveis de todos os 

seus membros individuais,"'*"*

A natureza da ordem de mercado é, segundo Hayek,, a, de 

ser uma ordem espontânea ou^ melhor dito, um tipo especial

de ordem espontânea produzida pelo mercado, mediante a açSo de 

[várias] pessoas desntro das normas jurídicas da propriedade, da 

responsabi 1 idade civil e do contrato»"'*®

F-'or isso, com certeza, é que ele nos diz que a ordem 

deí mercado ou catalaxia» "como ordem global, é t.3o superior a 

qualquer organização deliberada, que nela os homens -■
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emtaora voltadoís para seus próprios interesses, sejam eles

totalmente egoístas ou altruístas ......  favorecerão as finalidades

de muitos outros, que em sua maioria jamais conhecerão; na 

Grande Sociedade", conclui ele, "os diversos membros se 

beneficiam dos esforços mútuos não só apesar de seus vários 

fins serem diferentes, mas, com freqüência por isso mesmo,

[ista espontaneidade da ordem de mercado ou catalaxia, 

conduz Hayek, a compreendê-1 a como um jogo, denominado, psor 

ele, de jogo da catalaxia,, Trata-se, afirma ele, "de um jogo 

gerador de riqueza (e não do que a. t.e?oria dos jogos chamai de um 

jogo de soma zero), isto' é, um jogo que produz o aumento do 

fluxo de be?ns e das peírspect.ivas de todos os participantes de 

satisfazerem suas necessidades, conservando, entretantcí, o 

carácter de um jogo no sentido em que o termo é definido pelo 

Oxford English Dictionary; uma competição disputada segundo 

normas e decidida pela maior habilidade, força ou boa sorte. Um 

dos principais pontos que devemos agora tentar esclarecer" , 

ressalta o autor, "é que o resultado desse jogo para cada um 

será necessariamente determinado, em razão de seu próprio 

í:::arácter, por uma combinação de habilidade e tíe sorte.

Assi{n, com esta afirmação, voltamos à pergunta 

inicial, qual seja, a que indaga sobre qual é a relação que 

existe entre justiça formal e justiça social e a ordem do 

mercado, E-sta relação, para Hayek, é, com certeza, uma relação 

de tranqüi1 idade, no primeiro caso, e de conflito, no segundo

A
/
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Nc pri.mei.rc5 casOn para Hayek, há uma relaçSo 

harmoniosa ou de compatibilidade pelo fato de que a .justiça 

formal,, como vimos, consiste na observação das regras do jogo„ 

determinadas pela evolução da própria sociedade, as quais a 

ordem de mercado ou catalaxia já está adaptada ou, mais que 

istOj que ela (a. ordem de mercaido) as tem como su-a condição de 

existência, pois não podemos esquecer que a ordem de mercado 

exige,, não uma j"ustiça de resultados, mas sim uma justiça de 

m e i. o s ,, s e r "! d o , a q u eles ;5 o mente d e t e r ín i n a d o s pela 1"1 a b i 1 i. d a d e e 

pela sorte de cada participante do jogo,

No segundo caso, para Hayek, há uma relação 

conflituosa ou de incompatibilidade devido ao fato de que a 

justiça social,, como vimos, refere--Se, não à aplicação ou 

observação das regras abstratas, mas sim á distribuição de bens 

entre as pessoas e, como tal., é uma justiça de fins, e não de 

meios, como é a justiça formal. Assim, existindo esta 

incompatibilidade, tenta Hayek, insistentemente, descaracte-- 

rizá'"-la como um conceito oco ou como uma miragem (primeira 

tese), que conduz, na medida em que for reconhecida, 

"necessariamente as [sociedades] a uma crescente aproximação 

com o sistema totalitário" (segunda tese),"^®

A primeira tese, a justiça social é uma miragem, 

deve—se ao fato de que, para Hayek, a justiça propjr iamen te

1



149

dita, como vimos, é uma justiça de meios e n3o de fins e, como 

tal,, fica claro que ’’nenhum sistema de normas de conduta 

individual (,».) poderia produzir resultados que

correspondessem a qualquer princípio de justiça

distributiva,

Se assim o for, como nos parece, a justiça social, 

para o autor, ora sob anélise, exigiria a prevalência do 

racionalismo construtivista,, da idéia de ordem feita e, o que é 

mais importante, do direito entendido como legislação^ pois 

somente esta poderia garantir a distribuição de bens ou 

riquezas de forma discricionária,, garantindo, desta maneira, 

não apenas a igualdade formal, mas sim a igualdade material 

entre os indivíduos de uma mesma sociedade,

Como ele não reconhece, ao contrário, condena os 

referidosi pressupostos, procura descaracterizar a justiça 

social, afirmando "que ninguém sabe?, real/nente, o que ela 

significa"®^ e daí, portanto, seu apelo no sentido de que "para 

que o debate político seja honesto, é necessário que as pessoas 

reconheçam que a expressão é desonrosa, do ponto de vista 

intelectual, símbolo da demagogia ou do jornalismo barato, que' 

pensadores respeitáveis deveriam envergonhar-se de usar

A segunda tese, a de que o reconhecimento da justiça 

social conduz è sociedade ao tota1itarismo®^, pode ser vista 

como uma conseqüência da primeira e tem como pressuposto a



150

crenc;:a de Hayek na idéia de que o mercado é uma ordem 

espontânea e., como tal,, é resultante, nao dos desígnios dos 

h o ín e n s m a s s i m d a e v o 1 u ç 3 o d a s o c i e d a d e .

Assim o sendo, qualquer interferencia nesta ordem é 

vista como um ato destrutivo e desaqregador, pois desorganisa c 

iïiercado e^ em conseqüenciacausa mais sofrimento e pobreza do 

que se tivesse deixado o mercado funcionar livremente (a 

chamada tese do efeito perverso )

Eim síntese,, para Hayek, justiça é justiça formal 

(observaçSo das regras de conduta justa) e justiça social e 

ordem de mercado ou catala;;ia ,s3o incompatíveis, pois a justiça 

social e>:ige a intervenção do Estado no mercado e, com isso,, 

argumenta o autor, há a destruiç3o do mesmo,

3.2=5 - Sociedades Abertas/Sociedades Planificadas

A' quinta dicotomia, a que recorre Hayek, para 

explicar suas idéias, pode ser denominada de sociedades abertas 

e sociedades planif içadas. Esta dicotomia, por outro ladcïj pode 

ser vista como a quarta conseqüencia da distinçSo inicial. por 

nós estabelecida, entre racionalismo evolucionista e 

r a c i o n a 1 i. s m o c o n s t r u t i. v i. s t a „

As sociedades abertas, para Hayek, bSo as sociedades 

liberais, que surgiram no decorrer dos séculos XVII e XVIII,
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por exemplo, na Inglaterra, na i”rança e nos Estados Unidos,, e 

que possuem como valores fundamentais a idéia de liberdade, de 

mercado e de Estado limitado ou Estado de direito.®®

As sociedades planificadas, ao contrário,, para Haiyek.,, 

s3o as sociedades com tendências socializantes, como as 

sociedades comunistas, nazistas e fascistas e as sociedades 

democráticas contemçjorSneas,, surgidas a partir das últimas 

décadas do século jaassado e das primeiras décadas do presente 

século, em países como a Alemanha, Rússia e Itália, e que 

possuem como valores centrais a idéia de igualdade,, de justiça 

social e de Estado intervencionista,,®^

Destes dois tipjos de sociedade, prefere Hayek, como 

não poderia deixar de ser, as sociedades abertas, pois,, para 

ele,, estas sSo as únicas que conseguem,, com um mínimo de 

coerção, nos piropor cionar "a esperança remota de uma ordem 

universal de paz",,®"^ Assim o é, psara Hayek, porque nas 

sociedadesi abertas ” , „ , todos [nós] contribuímos, de fato, nSo 

só para satisfaçSo de necessidades que nSo temos conhecimento, 

mas por vezes para a consecução de fins que desaprovaríamos se 

os conhecêssemos, Não podemos evitá-lo", continua o autor, 

"porque ignoramos com que propósito os demais utilizarão os 

bens ou serviços que lhes oferecemos, 0 fato de auxiliarmos na 

consecução dos objetivos de outras pessoas sem comparti 1 há—los 

ou mesmo conhecê-los, e no intuito exclusivo de alcançar nossos 

próprios objetivos, é" , segundo ele, "a fonte de coesão da
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grande sociedade" e a condiçSo para a pas, pois,, ao contrário, 

"na medida em que a colaboração pressupSe propósitois comuns., 

pessoas com diferentes cstajetivos são necessariamente inimigas, 

capazeai de lutar entre si pela posse dos mesmos meios . „ „ "

A respeito das sociedades planificadas, afirma ele, 

por outro lado, que elas, além de fomentarem a discórdia, a 

pcíuco mencionada, não implicam apenas em um rompjimento

definitivo com o passado recente, masi- com toda a evolução da 

civilização ocidental e isso se torna claro", acrescenta o 

autor, "qi.iafi d o [as] c o n s ide r e m o s n ã o só em r ■ e 1 a ç ã o a o s é c u 1 o 

XIX, mas numa perspectiva histórica mais ampla, Estamos 

rapidamente abandonando", insiste ele, "não só as idéias de 

Cobden e Bright, de Adam Smith e Hume, cíu mesmo de Locke e 

Milton, mas também uma das características mais importantes da 

civilização ocidental que evoluiu a partir dos fundamentos 

lançados pelo Cristianismo e pelos gregos e romanos. 

Renunciamos progressivamerTte" , conclui ele, "não só Sto

1 iberal isimo dos séculos XVIII e XIX, mas ao individualismo 

essencial que herdamos de Erasmo e Montaigne, de Cicero e 

Tácito, de Péricles e Tucídides, "

Assim, popugna Hayek, a supremacia das Sociedades 

Abertas, com todcss os seus corolários, ou seja, com a 

prepondercincia do individualismo, da liberdade, do mercado, da 

divisão dos poderes e do Estado de Direito,
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3=3 - A Chegada ao Poder do Neoliberalismo

Tentamos delinear,, no primeiro item deste capitulo, o 

momento do surgimento da Neo1ibera1ismo ou do que estamos 

denominando de a "Nova Direita” e verificamos que a mesma, nSo 

obstante ter surgido, como reação individual,, no decorrer dos 

anos 20, somente se transformou em força política, econômica e 

jurídica,, com a socialização das idéias de Mises e, 

fundamentalmente, com as idéias de Hayek (idéias analisadas no 

item anterior), no decorrer dos anos 70.

Assim, os anos 70 podem ser vistos como o período 

histórico em que as idéias neoliberais e>;trapo 1 aram o debate do 

círculo restrito dos iniciados e alcançaram o grande público, 

E-ste deslocamento foi fundamental,, pois proporcionou aos 

partidos conservadores a possibilidade de recorrerem a tais 

argumentos reacionários ao elaborarem seus programas de governo 

e as plataformas políticas de seus candidatos,, conf erindo"-l hes, 

desta maneira, uma renovada juventude e uma aura de 

fí I o d e r n i d a d e „

Os dois primeiros partidos políticos à incluir em 

seus programasj a retórica neol iberal,, foram, pelo menos que 

temos notícia^ o F'artido Conservador, da Grã-Bretanha, e o 

partido Republicano, dos Estados Unidos» Este pioneirismo, 

aliado à importância dos mesmos e de seus respectivos países^ 

no cenáirio internacional, conf ere--l hes o status de modelos ou
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situações paradigmáticas, e desta maneira serao aqui tratados,, 
apesar de que, hoje,, termos claro, que os ensinamentos 

necïliberais constituem um modelo a ser seguido, e é o que está 

acontecendo,, por todas as forças conservadoras do mundo,.

0 Partido Conservador Britânico, em primeiro lugar, 

consequiu eleqer, com a bandeira neoliberal, em 1979, 

praticamente a metade dos membros do parlamento (47%) e, em 

conseqüência, indicou um dos seus membros para chefiar o 

governo:: Margaret Thatcher, também conhecida como a d ama-de— 

—ferro, Esta dirigente, é bom termos presente, como nos alerta 

Des mon d S„ King, foi a pessoa que elaborou o prefáicio do 

programa do Partido Conservadcir britânico, de 1979, no qual 

constava a observação de que a mescla público/privado na 

sociedade britânica "tem se inclinado [nas últimas décadas] 

crescen temen te em favor do Estado;: esta eleição pode ser", 

observava ela, "a última chance de reverter este processo

O povo britânico, como se pôde ver, pelo i-"'esultac!o da 

eleição, "aproveitou" a chance oferecida pelo F'artido 

Conservador e até este mcímento tem insistido em reafirmá-la, 

pois este ano está completando 15 anos, ininterruptos, de 

governos conservadores, primeiro, como vimos, com Margaret 

Thatcher e, atualmente, com John Major,

Nestes 15 anos de domínio conservador muitas coisas, 

c:om certeza,, mudaram na Grã-Bretanha, mas, no entanto, podemos
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destacar as transformaçSes sofridas pelo "Welfare State" 

britânico e suas políticas sociais» Eüstas, como nos essclatrece 

Peter Tay1or~Gooby„ foram redimensionadas a partir de quatro 

objetivos pjolíticos,, claramente» direcionados pelo pjensi-amen to 

n e o 1 i b e r a 1 p q u e s a o s

a ) Cort.ar gastos ç)úb 1 i cos ?

b) Ampliar o escopo do setor jjrivado?

c) Tornar os serviços pjúblicos^ seletivos;

d) Reduzir a tr i butaçSo »*^^

O resultado da implantação destes objetivos, como nao 

poderia deixar de ser, apesar de eles nSo terem sido atingidos 

completamente,, foi o de destinar maiores verbas ou privilégios 

às camadas mais ricas da pjopulaçSo e, com isto, acentou—se, 

ainda mais., a diferença entre aquelas camadas e as camadas mais 

pKíbres da população britânica»<^^

□ caso da mudança na tributação é, por demais 

ilustrativo, do que acabamos de a/firmar, pois,, como nos 

esclarece Hansard, citado por Peter Tay1or-Gooby, "embora tenha 

havido uma redução na taxa--pad rão no Imposto de Renda de 33/» 

para 27“Á e da taxa marginal mais alta de 83 para 40"C, o peso 

total dos impostos como proporção de renda caiu apenas para os 

traba1hadores com renda acima da média» Para os que ganham a 

metade da média nacional", acrescenta o autor, "a proporção dos 

imposto;::- subiu de 2X p>ara 7% ? p>ara os que ganham três--quarto,
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ela subiu de 30,, 5>:, para 34% e para os que ganham a média 

nacional, de 35% para 37%; para os que ganham", contivu.ia ele,, 

"o dobro da média nacional, caiu. de 27^% para 25% s para os que 

ganham cinco vezes a média nacional, de 49% para 35%.

Nos lEstados Unidos, por outro ladc;, o Partido 

Fíepublicano também conseguiu, com a mesma proposta política, 

eleger, como presidente, em 1930, Fíonald Reagan, reelege-lo, em 

19S4, e, em 1988, eleger seu vice, George Busch, como seu 

substituto. Foram, assim, 12 anos, ininterruptos, de domínio 

conservador e de ideário neoliberal.

No decorrer destes 12 anos, a exemplo do que 

aconteceu na GrS--Bretanha, houve um profundo redirecionamento 

dos gastos públicos, com substanciais cortes nos gastos 

sociais. EIsta distinção, entre gastos públicos e gastos 

sociais, no que se refere ao contexto norte—americano, é 

i.mpor tar'í t í ssi.nio,, poi,s , c:omo nos demonstr■ a Vi. cerrte Navar ro, n3c:) 

houve cortes nos gastos públicos, ao contrário, houve até 

incremento, mas sim nos gastos sociais.'^®

Este aumento nos gastos públicos e redução dos gastos 

sociais levou, o autor citado, a concluir que, não obstante 

existir uma pregação neoliberal do F'artido F^epubi i cano, na 

verdade, o que acahscsu acontecendo foi a aplicação de uma 

política econômica keynesiana ortodoxa, que n.ão investiu erci 

gastcjs sociais, como propSe uma política econômica keynesiana
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h e t e r o d o >: a rn a s s i m e in g a s t. o s m i 1 i t a r e s „ D a .í , p o r t a n t o , <s u a 

afirmação de que "entre 19S2 e 19EJ5, os gastos militares 

aumentaram em 90 bilhSes de dólares,, ao passo que os gastos 

si-ociais sofreram um corte de 75 bilhSes de dó 1 ares „ ”

Mas, seja isto como for, neoliberalismo ou 

keynesianismo ortodoxo, o resultado de tal política, como já

tinha acontecido na Grã.....Bretanha, foi o aumento do hiato que

separa as camadas mais abastadas da população das mais pobres 

da mesma, criando, com isto, grandes bolsSes de miséria, 

típicas do terceiro mundo,

Assim, como Si-e pode ver, tanto a Grã--Bretanha como os 

Estados Unidos, tiveram ou estão tendo experiincias neoliberais 

(que consideramos paradigmáticas) e o resultado das mesmas foi 

e está sendo, como não poderia deixar de ser, segundo as 

cartilha de Hayek, um profundo corte nos gastos sociais, 

privatizaçSes, desregu1amentação da economia, aumento da 

concentração da renda e, para finalizar, supressão ou tentativa 

de supressão de^- várias conquistas históricas do ■ homem 

trabalhador e do homem consumidor, ou seja, dos direitos 

econSmicos e sociais,

3=4 - 05 Direitos do Homem e o Neoliberalismo

Analisamos, no decorrer do segundo capítulci, o 

desenvolvimento histórico dos direjitos do home-m e verificamos
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que 05 mesmos surgiram, no século XVIII, como direitos civis,

ampliaram..se, no século XIX, como direitos políticos,

desenvol veram--se, no início do presente século, como direitos 

econômicos e sociais e consolidaram-se, no final da primeira 

me;tade do presente século, como diro^itos de sol idariedade ou 

direitos do homem no ambito internaciona1„

Estas quatro - fases csu qeraçSes de direitcss, pelas 

quais passou o desenvolvimerito histórico dos direitos do homem, 

demonstraram, segundo entendemos, claramente, que os mesmos 

tiveram uma trajetória histórica, não obstante todas as 

críticas e recucss, cada vez mais ampla e cada vez mais 

sintonizada com os valores mais elevados da sociedade, 

notadamente com o valor igualdade„

Eíe assim o foi, como pensamos ter demonstrado, 

naquele momento, cabe-nos perguntar, agora, após termos 

analisado, no decorrer deste capítulci, o momento do surgimento 

do necü ibera 1ismo, a sua base teórica e a sua chegada ao poder, 

sobre qual é a versão que o neo1ibera1ismo possui dos direitos 

dc? homem? E, além disso, sobre qual foi ou é o impacto sobre os 

direitos do homem da adoção, pelos governos conservadores, de 

políticas de tipo neoliberal?

Para tentarmos responder estas duas indagações,, 

recor reremos, por uma questão de coerência, novamente, .às obras 

de Hayek e às experiencias neoliberais dos governos Thatcher—
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-•Major B Reagan-BuBch „ As obras de Hayek, principsal mente as 

denominadas de "Os Fundamentos da Liberdade"*^® e de "Direito» 

Legislação e Liberdade"'^'^, fornecem, sem sombra de dúvida,, uma 

resposta à primeira questão»

Na segunda obra citada, a trilogia "Direito, 

Legislação e Liberdade", desenvolve, Hayek, em um apêndice, ao 

capítulo nove,, denominado de Justiça e Direitos Individuais, 

sua versão sobre os direitos do homem» Esta, como não poderia 

deixar de ser, após termos visto, no item 3 „ 2» » quais são os 

pressupostos de sua visão de mundo, é bastante restrita, pois 

reconhece,, apenas, como direitos do homem, os direitos 

individuais, ou seja, os direitos civis e os direitos 

políticos» Mas, vamos por parte,

No apêndice mencionado, inicia Hayek, afirmando que 

"a transição de uma concepção negativa de justiça [justiça 

formal], tal como a defendida por normas de conduta individual, 

para uma concepção de justiça positiva [justiça social], que 

torna um dever da sociedade assegurar aos indivíduos 

determinadas coisas „ efetua---se freqüentemente por meio de 

ênfase aos direitos do indivíduo no caso, aos direitos

econômicos e sociais» Mas, acrescenta ele, que por mais que 

estes direitos sejam reivindicados e valorizados pela população 

isto " » „ »  não prova que a reivind i cação tem algo a ver com a 

[verdadeira] justiça, ou que as exigências desse tipo possam 

ser satisfeitas numa sociedade livre,
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Ao contrário, em uma sociedade livre, os direitos 

econômicos e siociais, segundo o autor, nSo podem ser 

satisfeitos,, pois estes exigiriam uma justiça destinada a fins, 

e n3o apenas a meios, somente possivel de ser obtida com o 

direito entendido como legislação e não, como é em uma 

sociedade livre, entendido como um conjunto de normas 

abstratas, resultantes da evolução,

Além disso, os direitos econômicos e sociais seriam 

direitos exigiveis perante a sociedade ou perante a 

coletividade, mas isto, para Hayek, é um absurdo, pois não 

existe determinados direitos "sem que se formulem as 

circunstâncias ç)articu 1 ares -que estipulem a quem competem as 

obrigações cor resjDonden tes" ou seja, segundo ele, não

tem sentido falar do direitcj a uma condição que ninguém tem o 

dever, ou talvez mesmo o çsoder, de propiciar, é: também”, 

ccinclui ele, "incoerente falar em direito como algo a ser 

exigido de uma ordem espontânea, como a sociedade, a menos que 

se pretenda sugerir que alguém tenha o dever de transformar 

essa ordem numa organização, assumindo, assim, o poder de 

c o n t r o 1 a r s e u s r e s u 11 a d o s „ "

E s t a i m p o s s i b i 1 i d a d e d e s e e >; i g i. r • determinados 

direitos perante a sociedade, deve-se, segundo Hayek, ainda, ao 

fato de que "a sociedade é incapaz de pensar, agir, avaliar ou 

tratar alguém de maneira especifica, Para que tais e>:igências
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foBsem atersdidas" , alerta o autor, "a ordem espontanea a que 

chamamoB sociedade deveria ser substituída por uma organização 

deiiberadamente dirigida; o kosmos do mercado teria de ser 

substituído por uma taxis cujos membros seriam obrigados a 

fazer o que lhes fosse ordenado, Não poderiam", portanto, 

observa o autor, "serem livres para usar seus conhecimentos com 

vistas a seus próprios fins, devendo, antes, executar o plano 

formulado por s-eus governantes para atender às necessidades a 

serem satisfeitas,"’"^

Dis-to se E-6?gue, afirnia o autor, "que os. consagrados- 

direitos civis e os novos direitos sociais e econômicos não 

podem ser conquis^tados, ao mesmo tempo, sendo, na realidade, 

incompatíveis; os novos direitos não poderiam ser aplicados por 

lei sem que se destruísse,, ao mesmo tsmpjo, aquela ordem liberal 

a que visa os sagrados direitos civis,

Assim, para Hayek, os direitos civis somente podem 

ser garantidos em uma perspectiva em que prevaleçam o 

racionalismo evolucionista, a idéia de ordem resultante da 

evolução, o direito entendido como um conjunto de normas de 

conduta justa, o livre jogo do mercado e a sociedade aberta. Em 

síntese, os direitos civis somente podem ser garantidos em uma 

sociedade liberal,, na qual o Estado é mínimo e o mercado é 

1ivre,

Os direitos econômicos e sociais, por outro lado.
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segundo Hayek, somente podefn ser garantidos em uma perspectiva 

em que prevaleça o racionalismo construtivista, a idéia de 

ordem feita., o direito entendido como legislação,, a justiça 

social e a sociedade planificada. tïm síntese. os direitos 

econômicos e sociais somente podem ser garantidos em uma 

sociedade com tendências socialisantes., na qual o mercado é 

submetido, em maior ou menor parte,, ao controle do Estado e, 

c: o m o c o n s e q ü ê n c i. a , o E s t a d o é i r"i t e r v e n c i o r i i '■:> t a .

\
Estas exigências específicas,, de cada um dos tipos de 

direitos (direitos civis e direitos econômicos e sociais),, 

levou o autor, como já apontamos, a afirmar que estes dois 

tipos de direitos são incompatí veiis. Daí, portanto, a sua 

crítica à Declaração Universal dos Direitos dci Homem. "Esse 

documento é, ” afirma o autor, "como se sabe, uma tentativa de 

fundir os direitos da tradição liberal ocidental com a 

concepção completamente diversa oriunda da concepção marxista 

russa, Isto, no entanto, segundo o autor, é impossível,

pois, para ele, é evidente que todos os direitos econômicos e 

sociais reconhecidos pela declaração mencionada (artigos 22 a 

23) "se baseiam na interpretação da sociedade como uma 

organização deliberadamente criada, da qual todos os homens 

seriam empregados ,,," e que,, portanto,, eles não poderiam

ser tornados universais num sistema de r^ormas de conduta justa 

baseada na idéia da responsabi1 idade individual e, além

dissoj requereriam, para serem garantidos, "que toda a 

sociedade seja convertida numa única organização. isto é.
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tornada totalitária no mais amplo sentido da palavra,,

Assim, par Hayek,, direitos do homem s3o os direitos 

civis s os direitos políticos, ou seja, os direitos 

individuais. Por isso, suas críticas ao sindicalismo, à 

previd&ncia social,, ao direito à saúde e ao direito à 

hataitaçSo, entre outros, desenvolvidas,, nos últimos capítulos,, 

do livro Os F"undamen tos da Li berdade „

Giuanto à segunda questão,, ou seja, a que indaga sobre 

qual foi ou é o impacto da adoção, pelos governos 

conservadores, de políticas do tipo neoliberal, a resposta, 

como já tínhamos alertado,, piode ser obtida ao analisarmos as 

experiências neoliberais britânica, com Thatcher--Ma j or, e a 

experiência norte-"americana , com Reagan—Busch .

Estas duas exfjeriências, como já tivemos oportunidade 

de verificar^ no ponto 3.3.,, conduziram a um profundo corte nos 

gastos sociais,, à elaboração de um amplo pjrograma de 

privatizações, à redução do tamanho do Estado, à liberação do 

mercado e ao aumento das desigualdades econSmicas e sociais. 

Portanto, podemos dizer, com muita tranqüilidade, que estas 

exçjer iências neoliberais foram e são t:>rof undamente negativas,, 

fsara quem se coloca do ponto de vista da luta pela democracia e 

psela igualdade entre os homens.

Assim, não poderia ser diferente em relação aos
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direitos do homem, pois estes, principalmente em sua; modalidade 

de direitos econômicos e sociais, exigem grandes investimentos 

em gastos sociais,, um setor público amplo, um mercado submetido 

a certos controles e um Estado que intervenha no mercado^ 

corrigindo, desta maneira, as distorçSes do mesmo e, 

garantindo, com isso, um mínimo de igualdade entre os homens. 

Por isso,, as experiências neoliberais significam j em relação 

aos direitos do homem „ um enorme retrocesso e., como tal,, ^ 

representam uma volta aos séculos XVIII e XIX,

Em síntese, o Neoliberalismo, seja como proposta 

teórica seja como experiência concreta, representa uma grande 

ameaça aos direitos do homem. Talvez seja por isso que Norberto 

Bobbio, em E?ntrevista à Fíevista Isto é/Senhor, tenha afirmado 

que todos os problemas de nosso tempo podem ser resumidos a 

apenas um, qual seja, o da luta pelcí reconhecimento e pelo 

r es pj e i t o a o s d i r e i t od o I”í omem
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CONSIDERAÇSES FINAIS

Este trabalho teve por propósito examinar o impacto 
do Neoliberalismo sobre os direitos do homem, notadamente sobre 
os direitos denominados de direitos econSmicos e sociais.

Tal propósito, no entanto, para ser alcançado, 
obrigou-nos a retornar, sob pena de realizarmos uma pesquisa 
sem os devidos fundamentos, ao estudo das idéias políticas 
desenvolvidas nos séculos XVII e XVIII para verificarmos quais 
foram as modificações políticas, daquele período, que tornaram 
possível o surgimento dos direitos do homem, expressos, a 
partir de entSo, em declarações de direitos (as duas primeiras 
declarações foram a Declaração de Direitos da Virgínia, de 
1776, e a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 
1789).

O referido retorno, ao estudo das idéias políticas 
dos séculos XVII e XVIII, nos proporcionou a descoberta de que, 
no período mencionado, surgiu UM NOVO MODELO DE SOCIEDADE, que 
denominamos de modelo individualista ou atomista. Este novo 
modelo possui várias características específicas que o
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distingue do modelo tradicional, denominado, por nós, de modelo 
orgstnicista ou holista.

A comparaçSo entre o novo modelo, modelo 
individualista, e o modelo tradicional, modelo organicista, 
transpassou todo o primeiro capitulo e, com i-sso, nos auxiliou 
a pôr em evidência as inovações trazidas com o modelo 
individua1ista.

Este, como verificamos, constitui-se a partir de 
cinco grandes inversões, quatro politicas e uma juridica, em 
relaçSo ao modelo tradicional. Em primeiro lugar, inverte a 
relaçSo entre o Estado (todo) e os individuos (partes), 
colocando no centro do mundo político os individuos (partes), e 
nSo mais o Estado (todo) como sustentou, durante vários 
séculos, o modelo organicista. Em segundo lugar, inverte a 
relaçSo entre a idéia de desigualdade entre os homens e a idéia 
de igualdade entre os mesmos, destacando esta última como um 
dos valores básicos da nova sociedade. Em terceiro lugar, 
inverte a relação entre a origem natural do Estado e a origem 
contratual do mesmo, demonstrando que o Estado nSo surge do 
desdobramento de comunidades menores, como afirma o 
organicismo, mas sim de um contrato entre os indivíduos. Em 
quarto lugar, inverte a relaçSo entre o fundamento divino ou 
tradicional do poder e o fundamento popular do poder, 
ressaltando que o poder somente é legítimo quando exercido a 
partir do consenso dos indivíduos. Em quinto lugar, inverte, 
ainda, a relaçSo entre os deveres e os direitos do homem,
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destacando a prevalência destes últimos que, inclusive, passam 
ser declarados.

Estabelecido este pressuposto, nos séculos XVII e 
XVIII surgiu um novo modelo de sociedade que trouxe consigo a 
preponderância dos direitos sobre os deveres do homem, fe::-se 
necessário, ainda, que analisássemos como, a partir das 
primeiras declarações de direitos (DeclaraçSo de Direitos da 
Virgínia, de 1776, e Declaração dos Direitos do Homem e do 
Cidadão, de 1789), se desenvolveram os direitos do homem, 
Estes, como demonstramos, no decorrer do segundo capítulo, 
desenvolveram-se no sentido de uma "evolução" expansiva, ou 
seja, surgiram como direitos civis (direitos de primeira 
geração), desenvolveram-se como direitos políticos (direitos de 
segunda geração), ampliaram-se como direitos econômicos e 
sociais (direitos de terceira geração) e consolidaram-se como 
direitos de solidariedade ou direitos do homem no ãmtaito 
internacional (direitos de quarta geração).

Cada uma dessas gerações de direitos, como 
analisamos, possui uma característica específica, que a 
distingue das demais. Assim, os direitos civis, em primeiro 
lugar, podem ser vistos como direitos estabelecidos "contra o 
Estado" e, como tais, podem ser compreendidos como direitos 
negativos (pressupõem, portanto, a liberdade entendida como 
não-impedimento) . Os direitos políticos, em segundo lugar, 
podem ser analisados como direitos de "participar do Estado" e, 
por isso, podem ser entendidos como direitos positivos
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(pressupõem, assim, a liberdade entendida como autonomia). Os 
direitos econômicos e sociais, em terceiro lugar, podem ser 
entendidos como direitos "através ou por meio do Estado" e, por 
isso, podem ser vistos como direitos de créditos do indivíduo 
diante da sociedade (pressupõem, assim, o reconhecimento do 
valor igualdade). Os direitos de solidariedade, em quarto 
lugar, podem ser vistos como direitos "sobre o Estado" e, por 
isso, exigem um novo conceito de soberania e uma nova ordem 
internacional.

Estas quatro geraçSes de direitos formam, outrossim, 
como observamos, no decorrer do segundo capítulo, um todo 
compacto e solidário, no qual cada nova geraçSo de direitos 
complementa a anterior e, portanto, pode ser vista como o 
desenlace lógico da mesma. Além disso, também como vimos, o 
reconhecimento e o respeito a estas quatro gerações de direito 
representam um sinal indiscutível do progresso ético e político 
da humanidade.

Mas, isto, é bom ressaltar, está longe de ser uma 
opiniSo que seja comparti1hada por todos. Ao contrário, com o 
surgimento do Neoliberalismo ou do que estamos denominando de a 
"Nova Direita", como analisamos no terceiro capítulo, as 
opiniões fêm sido direcionadas no sentido oposto, ou seja, seus 
representantes (do Neoliberalismo) têm se posicionado no 
sentido de afirmar que as várias gerações de direitos do homem, 
notadamente as denominadas de direitos civis e de direitos 
econômicos e sociais, sSo incompatíveis entre si e que,
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portanto, onde uma delas for reconhecida a outra nSo poderá 
ser. Além disso, argumentam eles (os neoliberais), que o 
reconhecimento dos direitos econômicos e sociais conduzem as 
sociedades, que os adotem, à tirania ou ao totalitarismo.

Esta nova postura política, de cunho reacionário, 
como vimos, surgiu, como reaçSo individual, no decorrer da 
segunda década do presente século, tornou--se popular com a 
crise fiscal do Estado, nos anos 70, chegou ao poder, com 
Margaret Thatcher e Ronald Reagan, na virada da década dos 70 
para a década dos 80 e se transformou em um modelo para o 
mundo, no início dos anos 90, '

A base teórica desta "Nova Direita", também como já 
analisamos, pode ser encontrada nas obras de Ludwig Von Mises, 
Milton Friedman e, especialmente, nas obras de Friedrich August 
Von Hayek. Este, no decorrer de suas obras, argumenta que as 
instituiçSes sociais sSo o resultado da açSo humana, mas nSo do 
desígnios dos homens, que a ordem social é resultante da 
evoluçSo, que o direito é um conjunto de normas abstratas, que 
a única ordem econômica justa é a ordem de mercado e que a boa 
sociedade é a sociedade aberta, ou seja, a sociedade liberal.

Estes pressupostos teóricos, quando transformados em 
práticas políticas, como fizeram, por exemplo, os governos 
Thatcher-Major, na GrS-Bretanha, e Reagan-Busch, nos Estados 
Unidos, resultam, como vimos, em elevados cortes nos gastos 
sociais, em amplos programas de privatizações, na diminuição do
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tamanho do Estado, no aumento da concentração da renda e, em 
conseqüência, no aumento das desigualdades econômicas e 
sociais, com o surgimento de bolsoes de misérias, típicas dos 
países pobres.

Além disso, como também pensamos ter deixado claro, 
os pressupostos e as práticas neoliberais representam, no que 
se refere aos direitos do homem, notadamente em relaçSo aos 
direitos econômicos e sociais, uma grande ameaça, pois, do 
ponto de vista teórico, insistem os seus representantes (como 
Hayek) em afirmar que direitos do homem s3(o apenas os direitos 
civis e 05 direitos políticos, e que os direitos econômicos e 
sociais, se reconhecidos, conduziriam os homens á servidSo, o 
que representa, em outras palavras, um retrocesso aos séculos 
XVIII e XIX, e, do ponto de vista prático, diminuindo os gastos 
sociais, reduzindo o tamanho do Estado e liberando o mercado, 
solapam a base de sustentação econômica e política dos direitos 
econômicos e sociais.

Assim, aceito os pressupostos teóricos e referendadas 
as práticas políticas do Neoliberalismo, se fosse o caso, 
estaríamos voltando ao capitalismo neolítico, à mSo invisível, 
ao "laissez-faire", à idéia de Estado como guarda noturno e, em 
conseqüência, ao império do capital e ao livre jogo das 
mercadorias, inclusive, do ser humano.

Isto, segundo entendemos, é inaceitável, pois o ser 
humano nSo pode ser reduzido a uma mera mercadoria e nSo pode
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ser abandonado à sua própria sorte diante da lógica perversa do 
mercado- Assim, parece--nos ético exigirmos que o Estado 
intervenha na economia, redistribuindo rendas, riquezas e bens 
e, em conseqüência, que o mercado seja submetido a certos 
controles e que, com isso, se garanta a justiça social.

Sem estes pressupostos, mercado regulado, Estado 
intervencionista e justiça social, nSo há como se falar em 
direitos econômicos e sociais e, em decorrência, parece-nos que 
também nSo em direitos do homem, pois poderíamos nos perguntar, 
por exemplo, como o faz Norberto Bobbio, se pode ser livre 
(direito de liberdade) quem nSo tem trabalho? Quem nSo tem 
acesso á educaçSo? Quem nSo está em condições de obter proteçSo 
suficiente em relaçSo a um bem primário como a saúde?

Assim, propugnamos que as várias gerações de direitos 
formam um todo solidário e complementar e que, portanto, uma 
nSo pode ser reconhecida e respeitada sem que as demais também 
o sejam. Por isso, julgamos inaceitável a crítica neoliberal 
aos direitos do homem e afirmamos, mais uma vez, que o 
reconhecimento e o respeito aos direitos do homem representam 
um sinal indiscutível do progresso ético e político da 
humanidade.



GLOSSÁRIO

CRISE FISCAL DO ESTADO - crise do Estado em decorrência da que
da ou estabi1isaçSo da arrecadaçSo e do aumento dos gastos 
públicos,

DIREITA TRADICIONAL - movimento econômico e político que nSo 
aceita os direitos do homem por considerá-los abstratos 
demais.

DIREITOS DO HOMEM - conjunto de direitos da pessoa humana, 
surgidos com a DeclaraçSo de Direitos da Virgínia (177ó) e 
com a DeclaraçSo dos Direitos do Homem e do CidadSo (1739).

ESQUERDA TRADICIONAL - movimento econômico e político que nSo 
aceita os direitos do homem por considerá-los concretos 
demais.

INDIVÍDUO — ser moral, independente e autônomo.
INDIVIDUALISMO - concepçKo que coloca no centro dos aconteci

mentos os indivíduos.
MODELO DE SOCIEDADE - forma hipotética e articulada de se com

preender uma sociedade.
MODELO INDIVIDUALISTA OU ATOMISTA - forma hipotética e articu

lada de se compreender uma sociedade a partir dos indiví
duos ou das partes.

MODELO ORGANICISTA OU HOLISTA - forma hipotética e articulada 
de compreender uma sociedade a partir do Estado ou do todo,

NEOLIBERALISMO - movimento econômico, político e jurídico ali
cerçado em um conjunto de pressupostos teóricos e práticas 
políticas centradas na idéia de mercado livre e do Estado 
mínimo. Ver também NOVA DIREITA.

NOVA DIREITA - movimento econômico, político e jurídico que n3o 
aceita os direitos do homem, em sua modalidade de direitos 
econômicos e sociais. Ver também NEOLIBERALISMO.

NOVA ESQUERDA — movimento econômico, político e jurídico que 
está explorando ou descobrindo as potencialidades democrá
ticas dos direitos do homem,

REVOLUÇaO COPERNICANA - inversão do Sngulo da análise.
SITUAÇSJES PARADIGMáTICAS - situações que pelo acabamento servem 

de modelo para a análise de outras situações.
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